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A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SILVA GOUVEIA DOS SANTOS, Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE:

 
PORTARIA Nº 1295/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Substituta Viviane Lages Pereira,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Jacob Arnaldo Campos Farache, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de
Itaituba, responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pelo Juizado Especial Cível e Criminal de Itaituba e
Direção do Fórum, no período de 21 a 28 de março do ano de 2023

 
PORTARIA Nº 1296/2023-GP. Belém, 24 de março de 2023. *Republicada por retificação.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/15352,

 
EXONERAR a servidora KELLY LESLYANNE DE SOUZA FERREIRA, Analista Judiciário - Área Judiciária,
matrícula nº 190934, do Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da 1ª
Vara da Comarca de Tailândia.

 
PORTARIA Nº 1299/2023-GP, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1120/2023-GP, de 16 de março de 2023, que reconduz os(as)
componentes do Comitê Único, Gestor Regional e Orçamentário de Primeiro Grau, no âmbito do Poder
Judiciário do Estado do Pará, designados através da Portaria nº 2783/2021-GP, nos termos da
composição definida no artigo 5º da Resolução nº 194/2014, do Conselho Nacional de Justiça;

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado sob nº TJPA-MEM-2023/15694 do Sindicato dos
Trabalhadores do Poder Judiciário do Estado do Pará (SINJEP);

 
Art. 1º Assegurar a participação do servidor Marcelo Sarraf Pinho, representante de classe indicado pelo
Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário Estado do Pará (Sinjep), no Comitê Único, Gestor Regional e
Orçamentário de Primeiro Grau, sem direito a voto.

 
Art. 2º Tornar sem efeito a designação do servidor Humberto Lopes Cunha, constante da Portaria nº
1120/2023-GP, de 16 de março de 2023.

 
PORTARIA Nº 1300/2023-GP, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

 
Institui o Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10, em conformidade com as diretrizes fixadas pelas Resoluções
CNJ nº 385/2021 e nº 398/2021 e pela Resolução TJPA nº 21/2021, e dá outras providências.

 
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 385, de 6 de abril de 2021, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ), que dispõe sobre a criação dos ¿Núcleos de Justiça 4.0¿ e dá outras providências;

 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 398, de 9 de junho de 2021, que dispõe sobre a atuação dos
¿Núcleos de Justiça 4.0¿, disciplinados pela Resolução CNJ n. 385/2021, em apoio às unidades
jurisdicionais;

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 21, de 13 de outubro de 2021, do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
(TJPA), que dispôs sobre os Núcleos de Justiça 4.0 do 1º grau de jurisdição, no âmbito do Poder Judiciário
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do Estado do Pará;

 
CONSIDERANDO que a Meta Nacional 10, do Conselho Nacional de Justiça, para ¿impulsionar os
processos de ações ambientais¿, e, especificamente em relação à Justiça Estadual, ¿identificar e julgar,
até 31/12/2023, 30% dos processos relacionados às ações ambientais distribuídos até 31/12/2023¿;

 
Art. 1º Instituir o Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10, em conformidade com as diretrizes fixadas pelas
Resoluções CNJ n. 385/2021 e n. 398/2021 e pela Resolução TJPA n. 21/2021, e dá outras providências.

 
Art. 2º O Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10 atuará em apoio judicial a unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Pará, mediante a prolação de sentenças, decisões e a prática de atos em
processos eletrônicos que estejam em situação de descumprimento da Meta 10 do Conselho Nacional de
Justiça, em conformidade com o inciso IV do art. 4º da Resolução TJPA n. 21/2021.

 
Parágrafo único. O Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10 terá vigência inicial de 6 (seis) meses, podendo sua
duração ser prorrogada a critério da Presidência.

 
Art. 3º Todos os processos inseridos no acervo da Meta Nacional 10 serão de responsabilidade dos(as)
juízes(as) designados(as) para o núcleo, juntamente com os juízos da unidade judicial correspondente, e
os respectivos atos cartorários serão promovidos pela unidade judiciária de origem.

 
Art. 4º O Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10 será composto por, no mínimo, cinco juízes(as), sendo um(a)
deles(as) indicado(a) como coordenador(a), e por servidores(as) em quantitativo a ser definido conforme
demanda, todos(as) designados(as) por ato da Presidência.

 
§1º Os(as) juízes(as) e servidores(as) designados(as) atuarão sem prejuízo das atribuições ordinárias.

 
§2º O(a) juiz(a) coordenador(a) exercerá a função administrativa sem prejuízo das atribuições
jurisdicionais desempenhadas no núcleo.

 
§3º Os(as) juízes(as) designados(as) farão jus à percepção de gratificação por exercício cumulativo de
jurisdição, nos termos da Resolução TJPA n. 1, de 2 de fevereiro de 2022.

 
§4º Os(as) servidores(as) designados(as) farão jus à percepção de gratificação por regime especial de
trabalho, prevista no art. 137 da Lei Estadual n. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.

 
Art. 5º A metodologia de trabalho será definida pelo(a) coordenador(a) do núcleo.

 
Parágrafo único. O Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10 desenvolverá suas atividades conforme cronograma
de trabalho a ser elaborado pela coordenação, facultando-se aos(às) magistrados(as) das unidades
judiciais com feitos pendentes de cumprimento solicitar auxílio, o que será objeto de análise e deliberação
de acordo com a conveniência do serviço.

 
Art. 6º O Departamento de Planejamento, Gestão e Estatística (DPGE) elaborará painel de
acompanhamento de produtividade do Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10, com informações extraídas
automaticamente do sistema PJe.

 
Art. 7º Os setores administrativos do TJPA, em especial o DPGE, prestarão apoio logístico e priorizarão as
demandas do Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10.

 
Art. 8º Em qualquer tempo, considerada a conveniência do serviço e o interesse da administração
superior, a Presidência avaliará o funcionamento do Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10, para proposição de
eventuais ajustes e alterações.
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Art. 9º Os casos omissos serão decididos pela Presidência.  

 
PORTARIA Nº 1301/2023-GP, DE 27 DE MARÇO DE 2023.

 
Institui o Núcleo de Justiça 4.0 - Meta 10, em conformidade com as diretrizes fixadas pelas Resoluções
CNJ nº 385/2021 e nº 398/2021 e pela Resolução TJPA nº 21/2021, e dá outras providências.

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 1300, de 27 de março de 2023, que institui o Núcleo de Justiça 4.0
- Meta 10, em conformidade com a Resolução n. 385, de 6 de abril de 2021, e a Resolução n. 398, de 9 de
junho de 2021, ambas do Conselho Nacional de Justiça, e dá outras providências,

 
Art. 1º Designar os(as) magistrados(as) e servidores(as) abaixo relacionados para compor o Núcleo de
Justiça 4.0 - Meta 10, pelo período de 6 (seis) meses, podendo a designação ser prorrogada a critério da
Presidência:

 
I - Juízes(as) de Direito:

 
a) André Luiz Filo-Creão Garcia da Fonseca, titular da Vara Agrária de Castanhal e do Juizado Especial
Criminal do Meio Ambiente, que atuará como coordenador;

 
b) Rafael Grehs, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Itaituba e do Termo Judiciário de Aveiro;

 
c) Charbel Abdon Haber Jeha, titular da 2ª Vara de Tailândia;

 
d) André Monteiro Gomes, titular da Vara Única de Bujarú;

 
e) Giordano Loureiro, Juiz de Direito Substituto;

 
II - servidores(as):

 
a) Elainy Dantas dos Santhos, matrícula n. 86436, Analista Judiciária: Área Judiciária, Assessora de Juiz
da 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal;

 
b) Rodrigo Caldeira Silva, matrícula n. 143588, Analista Judiciário: Área Judiciária;

 
c) Paola Baraúna Magno, matrícula n. 79022, Analista Judiciária: Área Judiciária: Área Judiciária, Diretora
de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Belém;

 
d) Fabrício Gomes Mendes, matrícula n. 209201, Assessor de Juiz da Vara Única de Bujarú;

 
e) Vitor da Silva Toscano, matrícula n. 189251, Analista Judiciário: Área Judiciária.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1302/2023-GP, DE 27 DE MARÇO 2023.

 
Altera a Portaria nº 570/2022-GP, de 15 de fevereiro de 2022, que designa integrantes do Laboratório de
Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA).

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 570/2022-GP, de 15 de fevereiro de 2022, que designa
integrantes do Laboratório de Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA),

 
Art. 1º DISPENSAR o servidor Ewerton Almeida Silva, Analista Judiciário, do Laboratório de Inovação do
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Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA), considerando sua exoneração, a pedido, do Poder Judiciário
do Estado do Pará.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor Diego Baptista Leitão, Analista Judiciário da Secretaria de Informática para
compor o Laboratório de Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA).

 
Art. 3º DISPENSAR, a pedido, o servidor Antônio Carlos Sampaio Martins de Barros Júnior, do
Laboratório de Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA).

 
Art. 4º DESIGNAR a servidora Lorena Ramos do Vale, Analista Judiciário, para compor o Laboratório de
Inovação do Poder Judiciário do Estado do Pará (LIPA).

 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PORTARIA Nº 1303/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de licença paternidade do Juiz de Direito Adriano Farias Fernandes,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Natasha Veloso de Paula Amaral de Almeida para responder,
sem prejuízo de suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Abaetetuba, Direção do
Fórum e CEJUSC, no período de 27 a 30 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1304/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Substituto Rodrigo Almeida Tavares,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Wanderson Ferreira Dias, para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Xinguara, no período de 27 a 30 de março do
ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1305/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Substituto Rodrigo Almeida Tavares,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Guilherme Leite Roriz, para responder, sem prejuízo de suas
designações anteriores, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Xinguara, no período de 31 de março a 6 de
abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1306/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de licença do Juiz de Direito Substituto Rodrigo Almeida Tavares,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Haendel Moreira Ramos, titular da 1ª Vara Cível e Empresarial de Xinguara,
responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela Direção do Fórum de Xinguara, no período de 27 de março
a 6 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1307/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de licença da Juíza de Direito Fernanda Azevedo Lucena,

 
DESIGNAR a Juíza de Direito Substituta Mirian Zampier de Rezende para responder, sem prejuízo de
suas designações anteriores, pela 1ª Vara Cível e Empresarial de Paragominas, no período de 27 de
março a 2 de abril do ano de 2023.
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PORTARIA Nº 1308/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, da Juíza de Direito Substituta Rejane
Barbosa da Silva,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Alan Rodrigo Campos Meireles, titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de
Capanema, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 1ª Vara de Cível e Empresarial de
Capanema, no período de 27 a 31 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1309/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de folgas, por compensação de plantão, do Juiz de Direito César Leandro Pinto
Machado,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Marcos Paulo Sousa Campelo, titular da Vara do Juizado Especial Cível e
Criminal de Conceição do Araguaia, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara de
Conceição do Araguaia, no período de 29 a 31 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1310/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/04186,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Leandro Vicenzo Silva Consentino,
titular da Comarca de São Sebastião da Boa Vista, programadas para o mês de novembro do ano de
2023.

 
PORTARIA Nº 1311/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando os termos da decisão proferida no expediente Nº TJPA-REQ-2023/04040,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto Jessinei Gonçalves de Souza para auxiliar a Vara de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Marabá, no mês de agosto do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1312/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando a execução do Projeto ¿Esporte com Justiça¿;

 
Considerando, ainda, os termos do expediente TJPA-MEM-2023/15991,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Deomar Alexandre de Pinho Barroso para atuar no Projeto ¿Esporte com
Justiça¿ realizado no dia 26 de março do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1313/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;
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Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/03953,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Luis Augusto da Encarnação
Menna Barreto Pereira, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Ananindeua, programadas para o mês de
maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1314/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/04281,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Vinícius Pacheco de Araújo, titular
da Comarca de Brasil Novo, programadas para o mês de setembro do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1315/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/04323,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Juíza de Direito Luanna Karissa Araújo Lopes,
titular da 2ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, programadas para o mês de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1316/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 1315/2023-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 1243/2023-GP, que designou o Juiz de Direito Agenor Cássio
Nascimento Correia de Andrade, titular da 3ª Vara Cível e Empresarial de Altamira, para responder, sem
prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Altamira e Direção do Fórum, no período
de 3 de abril a 2 de maio do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1317/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-MEM-2023/15825,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito José Jonas Lacerda de Sousa,
titular da 1ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Tucuruí, programadas para o mês
de agosto do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1318/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.
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Considerando a imperiosa continuidade da prestação jurisdicional, atividade típica do Poder Judiciário e
fundamento de caráter constitucional (art.93, inciso XII), que traduz a prevalência do interesse público;

 
Considerando, ainda, o disposto no art. 6º, § 7º da Lei Estadual 7.588/11;

 
Considerando, também, os termos do expediente Nº TJPA-REQ-2023/04319,

 
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do Juiz de Direito Manuel Carlos de Jesus Maria,
titular da Vara Agrária de Santarém, programadas para o mês de junho do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1319/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando o gozo de férias do Juiz de Direito Substituto João Paulo Barbosa Neto,

 
DESIGNAR o Juiz de Direito Daniel Bezerra Montenegro Girão, titular da 1ª Vara Criminal de Castanhal,
para responder, sem prejuízo de sua jurisdição, pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal, no período
de 10 a 29 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1320/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
Considerando os termos da Portaria Nº 1319/2023-GP,

 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 1284/2023-GP, que designou o Juiz de Direito André Luiz Filo-Creão
Garcia da Fonseca, titular da Vara Agrária de Castanhal, para responder, sem prejuízo de sua jurisdição,
pela 2ª Vara Cível e Empresarial de Castanhal, no período de 10 a 29 de abril do ano de 2023.

 
PORTARIA Nº 1321/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/06435,

 
NOMEAR a servidora CARMEM KELLEM CASTRO DA SILVA, Auxiliar Judiciário, matrícula nº 160822,
para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Secretaria, REF-CJS-3, junto à Secretaria da 1ª Vara
Cível e Empresarial da Comarca de Capanema, a contar de 23/12/2022.

 
PORTARIA Nº 1322/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/14933,

 
NOMEAR a bacharela ANA LAURA ABREU SILVA CARRETEIRO, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor de Juiz, REF-CJS-2, junto ao Gabinete do Juízo da 1ª Vara de Fazenda da Comarca de Belém,
a contar de 13/03/2023.

 
PORTARIA Nº 1323/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/15761,

 
DESIGNAR o servidor JULIO CESAR OLIVEIRA LIMA FILHO, matrícula nº 205966, para exercer a função
de Auxiliar de Secretaria, junto ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Bragança, durante o
afastamento por licença da servidora Cibele Guimarães Pessoa, matrícula nº 168254, no período de
14/03/2023 a 14/04/2023.

 
PORTARIA Nº 1324/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.
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CONSIDERANDO o expediente protocolizado neste Tribunal sob o nº TJPA-MEM-2023/15752,

 
DESIGNAR a servidora NATALINA DE NAZARÉ MELO, matrícula nº 174726, para responder pelo Cargo
em Comissão de Diretor de Departamento, REF-CJS-5, junto ao Departamento de Ensino e Pesquisa da
Escola Judicial do Pará, durante o afastamento por férias do titular, Jeferson Antônio Fernandes Bacelar,
matrícula nº 191736, no período de 01/04/2023 a 15/04/2023.

 
PORTARIA Nº 1325/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/08451,

 
RELOTAR a servidora LIA RAQUEL VENTURA BAPTISTA ABUFAIAD, Analista Judiciário, matrícula nº
36490, na Coordenadoria de Precatórios deste Egrégio Tribunal de Justiça.

 
PORTARIA Nº 1326/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/11687,

 
RELOTAR a servidora LUANA DE PAULA GONÇALVES ALAMAR, Auxiliar Judiciário, matrícula nº
109690, na 3ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém.

 
PORTARIA Nº 1327/2023-GP. Belém, 27 de março de 2023.

 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do expediente nº TJPA-MEM-2023/13123,

 
Art. 1º COLOCAR o servidor THIAGO HACIB SOUSA NASCIMENTO, Oficial de Justiça Avaliador,
matrícula nº 160768, lotado na Central de Mandados da Comarca de Curuçá, À DISPOSIÇÃO da Central
de Mandados da Comarca de Capanema, até 23/01/2024.

 
Art. 2º COLOCAR a servidora SIMONI PINTO DA SILVA PATRICIO, Oficial de Justiça Avaliador, matrícula
nº 152170, lotada na Central de Mandados da Comarca de Capanema, À DISPOSIÇÃO da Central de
Mandados da Comarca de Curuçá, até 23/01/2024.
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PORTARIA Nº 033/2023-CGJ

 
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO as razões de fato e de direito expendidas nos autos de Processo Administrativo
Disciplinar nº 0000608-39.2022.2.00.0814-PjeCor, bem como os motivos e as motivações existentes nos
autos; 

 
CONSIDERANDO, ainda a Certidão emitida pela Secretaria deste Órgão Correcional (ID 2569322),
certificando que a decisão desta Corregedoria de Justiça (ID 2280231), publicada no Diário de Justiça de
15/02/2023, transitou livremente em julgado; 

 
RESOLVE: 

 
I ¿ Aplicar a penalidade de REPREENSÃO ao Sr. ANTÔNIO CARLOS DIAS PANTOJA, Titular do Cartório
do único Ofício do Distrito de Jurupariteua ¿ CNS 67470 ¿ nos termos do art. 32, inciso I da Lei nº
8.935/94 c/c arts. 1.201, inciso I e 1.205, inciso I, ambos do Provimento Conjunto nº 002/2019-
CJRMB/CJCI.. 

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.  

 
Belém, 27.03.2023.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 040/2023-CGJ

 
 
 

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO a decisão ID 2494086 desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos de PP nº
0000454-84.2023.2.00.0814-PjeCor, que determinou abertura de Sindicância Administrativa Investigativa,
autuada em apartado sob o nº 0000851-46.2023.2.00.0814-PJECor;

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo artigo 40, X do Regimento Interno deste Órgão Correcional.

 
RESOLVE:

 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
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I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA a fim de apurar os fatos contidos nos
autos nº 0000851-46.2023.2.00.0814-PjeCor;

 
II ¿ DELEGAR poderes à Comissão Disciplinar Permanente, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sua
conclusão.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 27/03/2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 039/2023-CGJ

 
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO a decisão ID 2591955 desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos de RD nº
0003025-62.2022.2.00.0814-PjeCor, que determinou abertura de Sindicância Administrativa de Natureza
Apuratória, autuada em apartado sob o nº 0001102-64.2023.2.00.0814-PJECor;

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo artigo 40, X do Regimento Interno deste Órgão Correcional.

 
RESOLVE:

 
I - INSTAURAR Sindicância Administrativa Apuratória em face do Oficial de Justiça VOLMAR
RODRIGUES DOS SANTOS, a fim de apurar fatos descritos nos autos nº 0001102-64.2023.2.00.0814-
PjeCor;

 
II ¿ DELEGAR poderes à Comissão Disciplinar Permanente, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sua
conclusão.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 27/03/2023.

 
 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 038/2023-CGJ

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
 
CONSIDERANDO a solicitação ID 2592456 da Comissão Disciplinar na Sindicância nº 0003841-
44.2022.2.00.0814-PjeCor e posterior despacho desta Corregedoria Geral de Justiça (ID 2595511).

 
R E S O L V E:

 
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias os trabalhos da Sindicância Administrativa nº 0003841-
44.2022.2.00.0814-PjeCor, instaurada pela Portaria nº 249/2022-CGJ, publicada no DJE em 15/12/2022.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 27/03/2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 031/2023-CGJ

 
 
 

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO a decisão ID 2512402 desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos de PP nº
0003916-83.2022.2.00.0814-PjeCor, que determinou abertura de Sindicância Administrativa Investigativa,
autuada em apartado sob o nº 0000808-12.2023.2.00.0814-PJECor;

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo artigo 40, X do Regimento Interno deste Órgão Correcional.

 
RESOLVE:

 
I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA a fim de apurar os fatos contidos nos
autos nº 0000808-12.2023.2.00.0814-PjeCor;

 
II ¿ DELEGAR poderes à Comissão Disciplinar Permanente, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sua
conclusão.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7566/2023 - Terça-feira, 28 de Março de 2023
14



Belém, 27.03.2023.

 
 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 032/2023-CGJ

 
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO a decisão ID 2493420 desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos de PP nº
0000469-53.2023.2.00.0814-PjeCor, que determinou abertura de Sindicância Administrativa Investigativa,
autuada em apartado sob o nº 0000765-75.2023.2.00.0814-PJECor;

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo artigo 40, X do Regimento Interno deste Órgão Correcional.

 
RESOLVE:

 
I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA a fim de apurar os fatos contidos nos
autos nº 0000765-75.2023.2.00.0814-PjeCor;

 
II ¿ DELEGAR poderes à Comissão Disciplinar Permanente, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sua
conclusão.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 27/03/2023.  

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 034/2023-CGJ

 
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO o despacho ID 2456666 desta Corregedoria de Justiça, proferido nos autos de
Processo Administrativo Disciplinar nº 0003620-61.2022.2.00.0814-PJE,;
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CONSIDERANDO os termos do art. 1.194 do Código de Normas dos Serviços Notariais de Registro do
Estado Pará.

 
R E S O L V E:

 
 
I - PRORROGAR por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Processo
Administrativo Disciplinar nº 0003620-61.2022.2.00.0814-PjeCor, instaurado pela Portaria nº 239/2022-
CGJ, publicada no DJE em 29/11/2022, a cargo da Comissão Processante.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
 
Belém, 27/03/2023.

 
 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 037/2023-CGJ

 
 
 

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
 
CONSIDERANDO a decisão ID 2467987 desta Corregedoria de Justiça, proferida nos autos de RD nº
0000150-85.2023.2.00.0814-PjeCor, que determinou abertura de Sindicância Administrativa Investigativa,
autuada em apartado sob o nº 0001065-37.2023.2.00.0814-PJECor;

 
CONSIDERANDO a obrigação imposta pelo artigo 40, X do Regimento Interno deste Órgão Correcional.

 
RESOLVE:

 
I - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA INVESTIGATIVA a fim de apurar os fatos contidos nos
autos nº 0001065-37.2023.2.00.0814-PjeCor;

 
II ¿ DELEGAR poderes à Comissão Disciplinar Permanente, designada pela Exma. Desembargadora
Presidente deste Egrégio Tribunal de Justiça, concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para sua
conclusão.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 27/03/2023.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO BEZERRA JÚNIOR

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7566/2023 - Terça-feira, 28 de Março de 2023
16



Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 036/2023-CGJ

 
 
 

 
O DESEMBARGADOR JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, CORREGEDOR GERAL
DE JUSTIÇA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E;

 
CONSIDERANDO o despacho ID 2554585 desta Corregedoria de Justiça, proferido nos autos do
Processo Administrativo Disciplinar nº 0003038-61.2022.2.00.0814-PJE, diante do requerimento ID
2546690.

 
R E S O L V E:

 
 
I - PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos relativos ao Processo
Administrativo Disciplinar nº 0003038-61.2022.2.00.0814-PjeCor, instaurado pela Portaria nº 209/2022-
CGJ, publicada no DJE em 06/10/2022, a cargo da Comissão Processante.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 27/03/2022.

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JUNIOR

 
Corregedor - Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000339-80.2023.2.00.0000

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: FRANCISCO BORGES VIEIRA

 
ADVOGADA: FABIANA ARAÚJO MACIEL (OAB/PA 14.056)

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA DA COMARCA DE BELÉM/PA

 
ORIGEM: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 
 DECISÃO
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EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. SENTENÇA PROFERIDA. PROCESSO
RECEBEU IMPULSO. PRETENSÃO ALCANÇADA. ARQUIVAMENTO.

 
 Trata-se de representação por excesso de prazo formulada junto ao Conselho Nacional de Justiça por 
Francisco Borges Vieira representada pela Advogada Fabiana Araújo Maciel (OAB/PA 14.056) em
desfavor do Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Belém/PA, alegando
morosidade na tramitação dos autos do processo n.º 0806904-16.2017.8.14.0301.

 
Instado a manifestar-se, o Juízo de Direito requerido, em síntese, informou que em junho do ano de 2022
o processo alcançou prioridade legal, uma vez que o autor completou 60 (sessenta) anos de idade e
noticiou que, obedecendo a ordem cronológica de conclusão de prioridades, proferiu sentença nos
referidos autos (manifestação Id. 2596112).

 
É o Relatório.

 
DECIDO.

 
Analisando os fatos apresentados pelo requerente, percebe-se que a sua real intenção era que fosse dado
impulso aos autos do processo n.º 0806904-16.2017.8.14.0301.

 
Consoante às informações prestadas pelo Juízo requerido, corroborada por consulta realizada em
15/03/2023 diretamente ao sistema PJe, verificou-se que os autos do processo n.º 0806904-
16.2017.8.14.0301 receberam sentença em 15/03/2023, dando impulso ao feito em questão e satisfazendo
a pretensão exposta pelo requerente junto a este Órgão Correcional.

 
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta
Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente representação por excesso
de prazo, com fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 27/03/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0000950-16.2023.2.00.0814

 
REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO

 
REQUERENTE: ALDONAY JOSÉ DA SILVA

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE BELÉM/PA
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DECISÃO

 
EMENTA: REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO. AUSÊNCIA DE MOROSIDADE DO JUÍZO.
AUTOS PROCESSUAIS COM TRAMITAÇÃO REGULAR. ARQUIVAMENTO.

 
 Trata-se de representação por excesso de prazo formulada por Aldonay José da Silva em desfavor do 
Juízo de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Belém/PA, alegando morosidade na tramitação
dos autos do processo n.º 0846391-85.2020.8.14.0301.

 
Instado a manifestar-se, o Exmo. Sr. Dr. Francisco Jorge Gemaque Coimbra, Juiz de Direito respondendo
pela 4ª Vara de Família da Comarca de Belém/PA fez uma síntese da tramitação processual, nos
seguintes termos:

 
¿(...)A ação foi ajuizada em 26/08/2020, (ID 19257555 ¿ Petição Inicial).

 
Em 04/09/2020, ID 19468213, a requerida por meio de petição apresentou Impugnação ao Pedido de
Tutela de Urgência de Natureza Antecipada.

 
Em petição de ID 19841845, de 22/09/2020, o autor requereu a concessão da tutela de urgência e a
continuidade do processo.

 
Por meio de decisão proferida em 06/10/2020 (ID 20235223), foi determinada a remessa dos autos ao
Ministério Público para manifestação.

 
O autor em 19/10/2020, por meio de petição de ID 20474928, reiterou a concessão da tutela de urgência.

 
Em 18/12/2020, o Ministério Público em parecer constante em ID 22098934, se posicionou pelo
deferimento parcial do pedido de tutela provisória formulado na exordial, requerendo a regulamentação
provisória dos demais direitos indisponíveis relativos aos menores.

 
Decisão proferida em ID 24692055, em 24/03/2021, regulamentou a visitação dos genitores aos filhos que
não estivessem sob sua guarda; deferiu a guarda provisória do menor PHILIPE BELMOOK OLIVEIRA DA
SILVA na modalidade unilateral em favor do autor e a guarda das menores RAPHAELA BELMOOK
OLIVEIRA DA SILVA e SOPHIA BELMOOK OLIVEIRA DA SILVA, na modalidade unilateral em favor da
mãe; fixou o valor dos alimentos provisórios em favor do menor PHILIPE BELMOOK OLIVEIRA DA SILVA,
no percentual de 17% do salário-mínimo e em favor das menores RAPHAELA BELMOOK OLIVEIRA DA
SILVA e SOPHIA BELMOOK OLIVEIRA DA SILVA, no percentual de 34% do salário-mínimo e designou
data para a realização da audiência de conciliação na modalidade semipresencial.

 
Em 22/04/2021, em petição de ID 25842630, o autor interpôs Embargos de Declaração, sob a alegação de
contradição, obscuridade e erro material na decisão proferida em ID 24692055.

 
Contestação e Reconvenção apresentada em petição de ID 26016472, em 27/04/2021.

 
Agravo de Instrumento interposto pela requerida em 27/04/2021, ID 26017639.

 
Por meio de petição de ID 26513163, em 08/05/2021, a suplicada requereu busca e apreensão de
crianças em face do autor, em razão do dia das mães, durante plantão cível.

 
Em petição de ID 28170113, de 16/06/2021, o autor, representando o menor PHILIPE BELMOOK
OLIVEIRA DA SILVA, requereu Execução de Alimentos com Pedido de Prisão em face da requerida.

 
Por meio de petição de ID 28821333, de 29/06/2021, a representante do Ministério Público declarou sua
suspeição por motivo de foro íntimo, para atuar no feito, em razão da ocorrência de fatos supervenientes
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ao último parecer ministerial exarado nos autos.

 
Em petição de ID 30009006, de 22/07/2021, o autor requereu providências quanto ao descumprimento
pela requerida das decisões judiciais.

 
O autor, em 10/08/2021, em petição de ID 31227653, informou o descumprimento das decisões judiciais
pela requerida, bem como a ocorrência de alienação parental.

 
Em ID 37833349, petição do autor requerendo a Execução de Alimentos com Pedido de Prisão em face da
requerida, em 15/10/2021.

 
Na audiência realizada em 20/09/2021 (Termo em ID 39308087 ¿ juntado aos autos em 28/10/2021), as
partes acordaram quanto ao divórcio, sendo o acordo homologado por sentença.

 
Em petição de ID 43909787, de 03/12/2021, o autor informou a ocorrência reiterada de alienação parental
explícita por parte da requerida em relação aos filhos e o descumprimento de decisões judiciais,
requerendo a aplicação de medidas urgentes.

 
Despacho proferido em ID 47862784, em 24/01/2022, determinou a remessa dos autos ao Ministério
Público para parecer.

 
O autor em petição de ID 50019248, em 10/02/2022, informou o descumprimento de decisões judiciais
pela requerida, requerendo a tomada de providências cabíveis.

 
Por meio de parecer de ID 51942716, em 24/02/2022, a representante do Ministério Público requereu a
designação de audiência de conciliação ou de mediação, consoante dispõe o art. 334 do CPC, com a
remessa dos autos ao CEJUSC para a devida intervenção.

 
Decisão proferida em ID 57211101, em 27/04/2022, determinou a intimação da requerida para se
manifestar sobre os embargos de declaração; a intimação do autor para se manifestar sobre a
contestação/reconvenção; deixou de receber a petição de execução de alimentos protocolada pelo autor
em razão de que o pedido deveria ser manejado em autos próprios; advertiu as partes acerca do excesso
de peticionamentos nos autos; determinou a realização do estudo social e designou data para a realização
de audiência.

 
Réplica à contestação/reconvenção em ID 61831780, em 18/05/2022.

 
A parte requerida apresentou em 08/07/2022, réplica a contestação da reconvenção ID 69035682.

 
Consta do Termo de Audiência realizada em 21/09/2022, em ID

 
78295377, que foram fixados os pontos controvertidos; deferidas as provas requeridas pelas partes e
Ministério Público e designado o dia 15/02/2023 para a realização da audiência de instrução e julgamento.

 
Relatório Psicossocial em ID 86432518, datado de 09/02/2021.

 
O autor ofereceu em 14/02/2023, fatos novos c/c impugnação de testemunhas c/c rol de suas
testemunhas, ID 86705736.

 
A audiência de instrução e julgamento foi realizada em 15/02/2023, tendo sido tomado o depoimento do
autor e da requerida, contudo, a Magistrada Betânia de Figueiredo Pessoa, que presidia a audiência,
precisou se ausentar do fórum cível em razão de uma emergência familiar, suspendendo a audiência e
designado o dia para 15/05/2023 as 09:00 horas, para a oitiva de testemunhas.
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Os autos se encontram na UPJ, aguardando a realização da audiência.(...)¿

 
É o Relatório.

 
DECIDO.

 
Da leitura das informações que integram estes autos, corroborada por consulta realizada ao sistema PJe
em 15/03/2023, apurou-se que o processo n.º 0846391-85.2020.8.14.0301 está com tramitação regular.

 
Destarte, à luz do princípio da razoabilidade, não há que se falar em atraso processual decorrente de ato
ou omissão do Juízo requerido, verificando-se que os intervalos entre os atos processuais se deram em
tempo razoável, não havendo paralisação do processo de modo a configurar morosidade.

 
Em casos semelhantes assim tem se manifestado o Conselho Nacional de Justiça:

 
"Para se entender configurada morosidade no tramitar de qualquer processo faz-se necessário, à
luz do princípio da razoabilidade, aferir o volume de trabalho a que está submetido o magistrado, a
sua produtividade, as condições cartorárias (equipamentos e pessoal), a complexidade da causa e
a indispensabilidade do atendimento da legislação processual" (CNJ - REP200710000001832 - Rel.
Min. Corregedor Nacional Cesar Asfor Rocha - 65ª Sessão - j. 24.06.2008 - DJU 05.08.2008l)".

 
Assim sendo, chama-se atenção ao fato de que o Princípio Constitucional da Duração Razoável do
Processo, por vezes, há de ser relativizado, posto que não significa imediatismo. Assim, a duração
razoável deve ser analisada caso a caso, de modo a não importar hiato temporal, mas sim, se durante
esse período, o processo tramitou regularmente.

 
Por fim, ante a inexistência de qualquer infração administrativa a ser apurada, assim como diante da
ausência de constatação de morosidade processual, impõe-se o ARQUIVAMENTO destes autos, com
fulcro no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional de Justiça, por não haver a princípio
qualquer outra medida a ser adotada por este Órgão Correcional.

 
Dê-se ciência às partes.

 
Utilize-se cópia da presente decisão como ofício.

 
À Secretaria para os devidos fins.

 
Belém (PA), 27/03/2023.

 
 Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
Ato do magistrado - MINUTAR">PP 0003295-86.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: CLEODILSON GOMES BRABO

 
REQUERIDOS: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DO 2° SUBDISTRITO DO RIO ATATÁ.
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EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - BUSCAS POR ASSENTO DE NASCIMENTO - RESULTADO
POSITIVO - CERTIDÃO EXPEDIDA PELO SERVIÇO DE REGISTRO CIVIL INDICADO -
ENCAMINHAMENTO DAS INFORMAÇÕES - EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO - RETIRADA PELO
INTERESSADO - OBJETO EXAURIDO - ARQUIVAMENTO.                       DECISÃO: Trata-se de Pedido
de Providências autuado partir do requerimento apresentado por Cleodilson Gomes Brabo (id. 2029698),
por meio do qual solicita a esta Corregedoria Geral de Justiça que diligencie junto ao Cartório do 2º
Subdistrito de Rio Atatá, a fim de promover buscas a respeito de registro de seu nascimento.
Considerando a natureza do pedido, a serventia fora instada nos termos do despacho de id. 2054176,
sendo exitosa a notificação por meio do Juiz Corregedor Natural da Comarca (id.2472220). Em resposta
vinculada ao id. 2472220, pelo Juiz da Comarca de Ponta de Pedras, vieram informações segundo as
quais, a oficial requerida já havia atendido a solicitação in casu, no entanto, devido à deficiência de internet
na localidade, não conseguiu anexar resposta aos autos. Fora promovida pelo Juízo, ainda, a juntada da
certidão (id. 2472247) e da resposta da Serventia (id. 2472249), cujo teor também informou a retirada da
certidão pelo requerente. É o relato.  Decido. Cinge-se, pois, o objeto deste à promoção de medidas com
vistas a viabilizar a remessa e informações entre o serviço de registro civil de nascimento e o usuário.
Diante das circunstâncias, em função das deficientes condições tecnológicas e de comunicação do serviço
registral da Vila do Rio Atatá, as medidas foram devidamente promovidas pelo Juiz Corregedor Natural da
Comarca. Conforme se depreende do relato acima procedido, efetivadas as buscas e constatando-se a
existência do assento, o oficial responsável emitiu a certidão, vinculando-a ao presente, sendo, a mesma
também retirada pelo requerente junto ao serviço. Destarte, determino seja disponibilizando ao requerente,
acesso ao id. 2472247, e, após, exaurido o objeto, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À Secretaria para os
devidos fins. Belém (PA), 22 de março de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
Ato do magistrado - MINUTAR">PP 0000583-89.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: ÚNICO OFÍCIO DE NOTAS DE MEDICILÂNDIA.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - INFORMAÇÕES SOBRE
CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS - NOMEAÇÃO E DESTITUIÇÃO DE ESCREVENTE SUBSTITUTO
- ART. 20 DA LEI 8935/94 E ART. 24, DO CÓDIGO DE NORMAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE
REGISTRO DO ESTADO DO PARÁ - REGULARIDADE - ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS autuado a partir  Ofício n° 34/2023 (id. 2484417),
apresentado pelo Único Ofício de Medicilândia, cujo teor informa a destituição da SRA. AGATHA
MAFFYZA LIMA CARVALHO da função de escrevente substituta, bem como a contratação de
funcionários, conforme segue:

 
                             (trecho da Portaria 01/2023-Unico Ofício de Medicilândia, id.2484419 ) É o relato.
Decido. Cinge-se o objeto do presente ao controle de regularidade do procedimento por meio do qual o
Oficial Titular de serviço delegado procede  à destituição de escrevente substituta,  assim como informa a
composição do quadro de funcionários. A respeito do tema, oportuno destacar o art. 20 da Lei n. 8.935/94
e a complementaridade efetivada por meio do art. 24, do Código de Normas do Estado do Pará: Lei
8.935/94. ... Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções,
contratar escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como empregados, com
remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho.      (Vide ADIN 1183) § 1º Em
cada serviço notarial ou de registro haverá tantos substitutos, escreventes e auxiliares quantos forem
necessários, a critério de cada notário ou oficial de registro.       (Vide ADIN 1183) § 2º Os notários e os
oficiais de registro encaminharão ao juízo competente os nomes dos substitutos.       (Vide ADIN 1183) §
3º Os escreventes poderão praticar somente os atos que o notário ou o oficial de registro autorizar.     
(Vide ADIN 1183) § 4º Os substitutos poderão, simultaneamente com o notário ou o oficial de registro,
praticar todos os atos que lhe sejam próprios exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar testamentos.      
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(Vide ADIN 1183) § 5º Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial de registro
para responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos impedimentos do titular.       (Vide ADIN 1183)
----------------------------------- Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Pará: ... 
Art. 24. Os tabeliães e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções, contratar
escreventes, escolhendo dentre eles os substitutos e auxiliares como empregados, com remuneração
livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho. § 1º Em cada serviço notarial ou de
registro, haverá tantos substitutos, escreventes e auxiliares quantos forem necessários, a critério
de cada tabelião ou oficial de registro. § 2º A nomeação de substitutos e escreventes, assim como
sua destituição, deverá ser feita por meio de Portaria Interna que, no caso dos escreventes, deverá
 discriminar as atribuições de cada um dos designados. § 3º Cópia da Portaria Interna mencionada no
parágrafo anterior deverá ser encaminhada por ofício ao Juiz de Registros Públicos da respectiva
comarca ,  à  Coordenador ia  Gera l  de  Arrecadação ,  pa ra  o  endereço  e le t rôn ico
arrecadacao.coordenadoria @tjpa.jus.br e à Corregedoria de Justiça, pelo Malote Digital, até o 15º
(décimo quinto) dia do mês subsequente ao da nomeação ou destituição. [...] (Grifo nosso) Decorre dos
dispositivos citados que a responsabilidade administrativa e gerencial do serviço delegado é de
responsabilidade do oficial titular, podendo contratar funcionários de acordo com suas diretrizes privadas,
de sorte que as admissões de escreventes são comunicadas tão somente para fins de controle de
cadastro. Quanto à nomeação e destituição de substituto, no entanto - considerando que se trata de ato
mediante o qual se atribui poderes para que terceiro, simultaneamente com o notário ou o oficial de
registro, pratique todos os atos que lhe são próprios exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar testamentos 
- deve ser feita por meio de Portaria Interna, cuja expedição necessita ser assentada no âmbito dos órgãos
de controle, para eventual confirmação de validade, a qualquer tempo, dos atos praticados por prepostos.
Com efeito, havendo nomeação ou destituição de substitutos, os oficiais devem encaminhar a esta
Corregedoria Geral de Justiça, à Coordenadoria de Arrecadação e ao Juiz de Registros Públicos da
Comarca o competente instrumento. Conforme se observa dos autos, o titular do serviço procedeu nos
termos do art. 20 da lei 8935/95, apresentando os documentos exigidos nos moldes do art. 24 do Código
de Normas do Estado do Pará (id. id.2484419), de sorte que manifesta a regularidade do procedimento,
razão pela qual registro CIÊNCIA e DETERMINO o assento das informações, nas pastas da serventia,
pela Divisão Judiciária desta Corregedoria Geral de Justiça. Ainda, orienta-se o oficial; caso não o tenha
feito; a proceder com as atualizações cadastrais devidas, de forma a viabilizar atualizações dos dados
junto aos sistemas afetos ao serviço. Encaminhe-se cópia do expediente à SEPLAN, para ciência. Ciência
ao requerente. Por fim, ausentes medidas decisórias típicas, ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À
Secretaria para os devidos fins. Belém, 22 de março de 2022. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
Ato do magistrado - MINUTAR">PP 0000980-51.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE BELÉM

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.

 
 EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - DISPENSA DE AUXILIAR -
ART. 20 DA LEI 8935/94 E ART. 24, DO CÓDIGO DE NORMAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE
REGISTRO DO ESTADO DO PARÁ - REGULARIDADE - ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS autuado a partir do Ofício n° 0656/2023
(id.2570108), oriundo do 3º Registro de Imóveis de Belém, cujo teor informa o Sr. JHONATA MELO DA
SILVA, deixou o quadro de funcionários daquele serviço, em 28/02/2023, quando se encerrou o contrato
vigente desde 25/07/2022, no cargo de Estagiário. É o relatório. Decido. Cinge-se o objeto do presente ao
controle de regularidade do procedimento por meio do qual o Oficial Titular de serviço extrajudicial informa
o desligamento de auxiliar contratado para o cargo de estagiário. A respeito do tema, oportuno destacar o
art. 20 da Lei n. 8.935/94 e a complementaridade efetivada por meio do art. 24, do Código de Normas do
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Estado do Pará: Lei 8.935/94. ...Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho
de suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como
empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho.  (Vide ADIN
1183) § 1º Em cada serviço notarial ou de registro haverá tantos substitutos, escreventes e auxiliares
quantos forem necessários, a critério de cada notário ou oficial de registro.   (Vide ADIN 1183) § 2º Os
notários e os oficiais de registro encaminharão ao juízo competente os nomes dos substitutos.     (Vide
ADIN 1183) § 3º Os escreventes poderão praticar somente os atos que o notário ou o oficial de registro
autorizar.        (Vide ADIN 1183) § 4º Os substitutos poderão, simultaneamente com o notário ou o oficial
de registro, praticar todos os atos que lhe sejam próprios exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar
testamentos. (Vide ADIN 1183) § 5º Dentre os substitutos, um deles será designado pelo notário ou oficial
de registro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos impedimentos do titular. (Vide
ADIN 1183)-----------------------------------Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado
do Pará: ... Art. 24. Os tabeliães e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções,
contratar escreventes, escolhendo dentre eles os substitutos e auxiliares como empregados, com
remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho. § 1º Em cada serviço notarial
ou de registro, haverá tantos substitutos, escreventes e auxiliares quantos forem necessários, a critério de
cada tabelião ou oficial de registro. § 2º A nomeação de substitutos e escreventes, assim como sua
destituição, deverá ser feita por meio de Portaria Interna que, no caso dos escreventes, deverá discriminar
as atribuições de cada um dos designados. § 3º Cópia da Portaria Interna mencionada no parágrafo
anterior deverá ser encaminhada por ofício ao Juiz de Registros Públicos da respectiva comarca, à
Coordenadoria Geral de Arrecadação, para o endereço eletrônico arrecadacao. coordenadoria @tjpa.jus.br
e à Corregedoria de Justiça, pelo Malote Digital, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da
nomeação ou destituição.  § 4° Deverão ser encaminhadas ao Juiz de Registros Públicos e à
Corregedoria de Justica as informações sobre a contratação e dispensa de auxiliares, no mesmo
prazo previsto no parágrafo anterior. (Grifo nosso) Decorre dos dispositivos citados que a
responsabilidade administrativa e gerencial do serviço delegado diz respeito ao oficial titular, podendo
contratar funcionários de acordo com suas diretrizes privadas, de sorte que as contratações e destituições
são comunicadas tão somente para fins de controle de cadastro. Com efeito, havendo nomeação ou
destituição, os oficiais devem encaminhar a esta Corregedoria Geral de Justiça e ao Juiz de Registros
Públicos da Comarca o competente instrumento. Conforme se observa dos autos, o oficial procedeu nos
termos do art. 20 da lei 8935/95, uma vez que o ato é de mero desligamento de colaborador, sem funções
especiais de substituição, de sorte que manifesta a regularidade do procedimento, razão pela qual registro
CIÊNCIA e DETERMINO o assento das informações, nas pastas da serventia, pela Divisão Judiciária
desta Corregedoria Geral de Justiça. Ainda, orienta-se o oficial; caso ainda não o tenha feito; a proceder
com as atualizações dos dados junto aos sistemas afetos ao serviço. Encaminhe-se cópia do expediente à
SEPLAN, para ciência. Ciência ao requerente. Por fim, ausentes medidas decisórias típicas, ARQUIVE-
SE. Sirva como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Belém, 22 de março de 2023. Desembargador
JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
PP 0000929-40.2023.2.00.0814

 
REQUERENTE: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE GARRAFÃO DO NORTE

 
REQUERIDO: CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - INFORMAÇÕES SOBRE
CONTRATAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS - NOMEAÇÃO E DESTITUIÇÃO DE ESCREVENTE SUBSTITUTO
- REVOGAÇÃO DE PORTARIA INTERNA DA SERVENTIA - ART. 20 DA LEI 8935/94 - ART. 24, DO
CÓDIGO DE NORMAS DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARÁ -
REGULARIDADE - ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS autuado a partir do Ofício n. 028/2023 ¿
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CARTUNGDN (id. 2552479), formulado pelo Serviço Extrajudicial de Garrafão do Norte, cujo teor informa
a nomeação da Sra. Edilana dos Santos Silva para a função de substituta da serventia, enquanto
comunica a destituição da Sra. Layana Cecília dos Santos Sousa, uma vez desligada do quadro, conforme
segue: Honrada em cumprimentá-lo, esta Delegatária, Titular do Cartório do Único Ofício de Garrafão do
Norte/PA, CNS 06718-1, que ao presente subscreve, vem por meio deste, em atendimento ao § 3º do Art.
24 do Código de Normas dos Serviços Notariais e de Registro do Estado Pará, informar a indicação da
Sra. Edilana dos Santos Silva, devidamente qualificada na Portaria nº 052023, de 01º de março de 2023,
como Substituta deste Cartório, cuja cópia segue anexa. Informamos, outrossim, que nos termos da
Portaria nº 042023 foi feita a revogação da Portaria 022021, que outrora, nomeou a Sra. Layana Cecília
dos Santos Sousa, como substituta tornando a sem efeito, uma vez não pertencer mais ao quadro
funcional deste Cartório, conforme segue em anexo. Por fim, solicito o cadastro da Sra. Edilana dos
Santos Silva, junto ao Sistema de Controle de Acesso do Justiça Aberta do Conselho Nacional de Justiça -
CNJ. Coloco-me à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos.   A fim de instruir o feito, vinculou
(id. 2552482) a Portaria Interna nº 05/2023-CARTUNGDN, por meio da qual nomeou a Sra. Edilana dos
Santos Silva para exercer a função de substituta da serventia do Único Ofício de Garrafão do Norte, bem
como, anexou ao presente Portaria nº 04/2023-CARTUNGDN, cujo teor revogou a Portaria nº 02/2021-
CARTUNGDN, que outrora, nomeou a Sra. Layana Cecília dos Santos Sousa (id. 2552490). É o relatório.
Decido. Cinge-se, pois, o objeto do presente pedido de providências à análise de regularidade pertinente à
destituição e nomeação de escrevente substituto em serviço notarial delegado. A respeito do tema,
oportuno destacar o art. 20 da Lei n. 8.935/94 e a complementaridade efetivada por meio do art. 24, do
Código de Normas do Estado do Pará: Lei 8.935/94. ...  Art. 20. Os notários e os oficiais de registro
poderão, para o desempenho de suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os
substitutos, e auxiliares como empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da
legislação do trabalho. (Vide ADIN 1183) § 1º Em cada serviço notarial ou de registro haverá tantos
substitutos, escreventes e auxiliares quantos forem necessários, a critério de cada notário ou oficial de
registro. (Vide ADIN 1183) § 2º Os notários e os oficiais de registro encaminharão ao juízo competente os
nomes dos substitutos. (Vide ADIN 1183) § 3º Os escreventes poderão praticar somente os atos que o
notário ou o oficial de registro autorizar. (Vide ADIN 1183) § 4º Os substitutos poderão, simultaneamente
com o notário ou o oficial de registro, praticar todos os atos que lhe sejam próprios exceto, nos
tabelionatos de notas, lavrar testamentos. (Vide ADIN 1183) § 5º Dentre os substitutos, um deles será
designado pelo notário ou oficial de registro para responder pelo respectivo serviço nas ausências e nos
impedimentos do titular. (Vide ADIN 1183) ----------------------------------- Código de Normas dos Serviços
Notariais e de Registro do Estado do Pará: ... Art. 24. Os tabeliães e os oficiais de registro poderão, para o
desempenho de suas funções, contratar escreventes, escolhendo dentre eles os substitutos e auxiliares
como empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho. § 1º 
Em cada serviço notarial ou de registro, haverá tantos substitutos, escreventes e auxiliares
quantos forem necessários, a critério de cada tabelião ou oficial de registro. § 2º A nomeação de
substitutos e escreventes, assim como sua destituição, deverá ser feita por meio de Portaria
Interna que, no caso dos escreventes, deverá discriminar as atribuições de cada um dos designados. §
3º Cópia da Portaria Interna mencionada no parágrafo anterior deverá ser encaminhada por ofício
ao Juiz de Registros Públicos da respectiva comarca, à Coordenadoria Geral de Arrecadação, para
o endereço eletrônico arrecadacao. coordenadoria @tjpa.jus.br e à Corregedoria de Justiça, pelo Malote
Digital, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da nomeação ou destituição. [...] (Grifo
nosso) Decorre dos dispositivos citados que a responsabilidade administrativa e gerencial do serviço
delegado diz respeito ao oficial titular, podendo contratar funcionários de acordo com suas diretrizes
privadas, de sorte que as contratações de escreventes são comunicadas tão somente para fins de controle
de cadastro. Quanto à nomeação e destituição de escrevente substituto, no entanto - considerando que se
trata de ato mediante o qual se atribui poderes para que terceiro, simultaneamente com o notário ou o
oficial de registro, pratique todos os atos que lhe são próprios exceto, nos tabelionatos de notas, lavrar
testamentos - deve ser feita por meio de Portaria Interna, cuja expedição necessita ser assentada no
âmbito dos órgãos de controle para eventual confirmação de validade dos atos praticados por prepostos, a
qualquer tempos. Com efeito, havendo nomeação ou destituição de substitutos, os oficiais devem
encaminhar a esta Corregedoria Geral de Justiça, à Coordenadoria de Arrecadação e ao Juiz de Registros
Públicos da Comarca o competente instrumento. Conforme se observa dos autos, o oficial procedeu nos
termos do art. 20 da lei 8935/95, apresentando os documentos exigidos nos moldes do art. 24 do Código
de Normas do Estado do Pará, de sorte que manifesta a regularidade do procedimento, razão pela qual
registro CIÊNCIA e DETERMINO o assento das informações, nas pastas da serventia, pela Divisão
Judiciária desta Corregedoria Geral de Justiça. Ainda, orienta-se o oficial; caso ainda não o tenha feito; a
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proceder com as atualizações cadastrais junto aos sistemas afetos ao serviço. Encaminhe-se cópia do
expediente à SEPLAN, para ciência. Ciência ao requerente. Por fim, ausentes medidas decisórias típicas,
ARQUIVE-SE. Sirva como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR, Corregedor Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0002984-95.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 
REQUERIDO: SERVENTIA DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS DE BELÉM.

 
 PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL ¿ REGISTRO CIVIL DE PESSOAS
NATURAIS - RCPN ¿ SIRC - PENDÊNCIAS ¿ NOTIFICAÇÃO E ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO: Trata-se de comunicado expedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca de
pendências identificadas no Sistema Nacional de Informações de Registro Civil ¿ SIRC, relacionada à
Serventia do 2º ofício de Registro Civil da Capital. As pendências referem-se ao período de 10/12/2015, cu
as informações não foram localizadas no Sistema de Informação de Registro Civil - Sirc. É O RELATÓRIO
DECIDO Ciente das pendências apresentadas, ressalto ser responsabilidade do Oficial de Registro Civil
do Cartório informar ao INSS a relação dos nascimentos, dos natimortos, dos casamentos, dos óbitos, das
averbações, das anotações e das retificações registradas na Serventia. Tal obrigação advém do art. 68,
caput, da Lei nº 8.212/91 ¿ Lei Geral da Previdência Social, in verbis: ¿Art. 68. O Titular do Cartório de
Registro Civil de Pessoas Naturais remeterá ao INSS, em até 1 (um) dia útil, pelo Sistema Nacional de
Informações de Registro Civil (Sirc) ou por outro meio que venha a substituí-lo, a relação dos nascimentos,
dos natimortos, dos casamentos, dos óbitos, das averbações, das anotações e das retificações registradas
na serventia¿ Ainda, mesmo no caso de não haver sido registrado nenhum nascimento, natimorto,
casamento, óbito ou averbações, anotações e retificações no mês, deverá o Oficial comunicar este fato ao
INSS, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente (art. 68 § 4º da mesma lei). O descumprimento da
obrigação imposta e o fornecimento de informação inexata sujeitarão o Titular do Cartório de Registro Civil
de Pessoas Naturais às penalidades disciplinares próprias de suas atribuições, bem como às previstas no
art. 92 da Lei Geral da Previdência e ação regressiva do INSS em razão dos danos, nestes termos: ¿§5º O
descumprimento de qualquer obrigação imposta neste artigo e o fornecimento de informação inexata
sujeitarão o Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, além de outras penalidades
previstas, à penalidade prevista no art. 92 desta Lei e à ação regressiva proposta pelo INSS, em razão dos
danos sofridos¿. Impende ressaltar que as informações encaminhadas por meio das Centrais de Envio de
Registros Civis-CER, que é apenas um meio de envio, não eximem o Oficial de nenhuma das obrigações
constantes do artigo 68 da Lei 8.212/91. Tal forma de envio deve ser verificada pelo Oficial no SIRC
quanto ao prazo e a qualidade das informações, bem como a data a ser considerada deve ser conforme a
data de entrada no SIRC e não do envio à CER. Por todo exposto, considerando os dispositivos legais
indicados, que são cogentes em relação à atuação dos registradores de pessoas naturais, DETERMINO
ao oficial requerido para que adote as providências cabíveis para solução das pendências identificadas na
planilha de id nº 1926044. Utilizem o presente como ofício. À Secretaria para os devidos fins. Após,
arquive-se. Belém, 22 de março de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA
JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0003859-65.2022.2.00.0814
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REQUERENTE: ASSIS DE SOUSA LIMA 

 
REQUERIDO: CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE BUJARU - CNS 66043.

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SERVENTIA EXTRAJUDICIAL. SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO
DE NASCIMENTO. CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO DE BUJARU. CERTIDÃO DE BUSCA NEGATIVA.
SATISFEITA A PRETENSÃO. AUSÊNCIA DE RAZÕES PARA ATUAÇÃO DISCIPLINAR DESTA
CORREGEDORIA. ARQUIVAMENTO.

 
DECISÃO : Trata-se de expediente formulado por Assis de Souza Lima solicitando auxílio deste órgão
censor no que tange o fornecimento da 2ª via da certidão de nascimento perante o Cartório do Único
Ofício de Bujaru. Instada a se manifestar a delegatária interina, Suzanne Teixeira Braga Tourinho, informa
que a busca foi realizada na serventia e que o resultado foi negativo, conforme documentação do ID nº
2424129. É o relatório. Decido. Analisando os fatos, observo que a situação relatada já foi saneada,
tendo a serventia requerida juntado aos autos documentos comprobatórios da realização das buscas da
certidão de nascimento pleiteada pelo requerente. Apesar da certidão ser negativa quanto a existência de
registro de nascimento em questão, o serviço de busca foi prestado. Dessa forma, entendendo por
satisfeita a pretensão do requerente e, inexistindo razão para atuação disciplinar desta Corregedoria, 
determino o ARQUIVAMENTO do presente feito. Encaminhe-se o documento do ID nº 2424129 ao
requerente. Ciência às partes. Utilize-se cópia da presente decisão como ofício. À Secretaria para os
devidos fins. Belém, 23 de março de 2023. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça.

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0000375-08.2023.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE
GURUPI/TO

 
REQUERIDO: DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE PARAUAPEBAS/PA

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CARTA PRECATÓRIA CUMPRIDA E DEVOLVIDA. ADOÇÃO
DA PROVIDÊNCIA PRETENDIDA. PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO.

 
Cuida-se de Pedido de Providências oriundo do Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Gurupi/TO clamando pelo cumprimento da carta precatória n.º 0809850-89.2022.8.14.0040 
extraída dos autos do processo n.º 0000591-53.2019.8.27.2722 encaminhada à Comarca de
Parauapebas/PA. Instada a manifestar-se, a Unidade de Processamento Judicial Cível e Empresarial de
Parauapebas anexou a estes autos o comprovante de devolução da Carta Precatória em questão via
Malote Digital n.º 81420232128813 (Id. 2610368). Em consulta realizada diretamente junto ao sistema PJe
em 20/03/2023, observou-se o cumprimento e devolução da carta precatória n.º 0809850-
89.2022.8.14.0040. É o relatório. Decido. Inicialmente, apura-se que a real pretensão do Juízo requerente
era o cumprimento e devolução da carta precatória n.º 0809850-89.2022.8.14.0040 extraída dos autos do
processo n.º 0000591-53.2019.8.27.2722. Da leitura das informações e dos documentos que integram
estes autos, corroborada por consulta realizada junto ao sistema PJe em 20/03/2023, verificou-se que em
09/03/2023 a supramencionada carta precatória foi cumprida e em 15/03/2023, devolvida ao Juízo
Deprecante. Desse modo, diante do cumprimento e devolução da carta precatória extraída dos autos do
processo supracitado, verifica-se que estes autos de pedido de providências perderam o seu objeto junto a
esta Corregedoria-Geral de Justiça e tendo em vista que não há outra medida a ser adotada, DETERMINO
 o seu ARQUIVAMENTO. Dê-se ciência às partes. Sirva a presente decisão como ofício. À Secretaria para
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as providências necessárias. Belém(PA), data registrada no sistema. Desembargador JOSÉ ROBERTO
PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR - Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO: 0004003-39.2022.2.00.0814

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI/PA

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO PARA CUMPRIMENTO DE
CARTA PRECATÓRIA. PROVIDÊNCIAS ADOTADAS. PRETENSÃO ALCANÇADA. ARQUIVAMENTO.

 
Cuida-se de ofício encaminhado pela VARA DE FAMÍLIA DISTRITAL DE ICOARACI/PA, no interesse do
processo n. 0802419-79.2017.8.14.0201, solicitando PROVIDÊNCIAS desta Corregedoria de Justiça por
conta da não devolução de Carta Precatória enviada á Comarca de Santana/AP, cuja finalidade era a
intimação do réu Sérgio Cardoso de Freitas. Em atenção à demanda apresentada foi determinada a
expedição de ofício à CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, solicitando a sua
intercessão junto ao Juízo de Direito da Comarca de Santana/AP, para que fosse devolvido o ato
deprecado diretamente ao Juízo deprecante, devidamente cumprido, se possível.  Desse modo, a
Comarca de Santana/AP encaminhou, via malote digital (código de rastreabilidade n. 8032023794674), a
este Órgão Correcional o cumprimento da carta precatória objeto do presente expediente (Id. 2584634).
Diante do exposto, considerando não haver a princípio qualquer outra medida a ser adotada por esta
Corregedoria-Geral de Justiça, DETERMINO o ARQUIVAMENTO do presente pedido de providências.
Dê-se ciência ao Juízo requerente. À Secretaria para os devidos fins. Utilize-se cópia do presente como
ofício. Belém, data da assinatura eletrônica. Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA
BEZERRA JÚNIOR - Corregedor-Geral de Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO N.º 0000775-22.2023.2.00.0814 - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS

 
REQUERENTE: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE IMPERATRIZ/MA

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ULIANÓPOLIS/PA

 
DECISÃO

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. CARTA PRECATÓRIA DEVOLVIDA. ADOÇÃO DA
PROVIDÊNCIA PRETENDIDA. PERDA DE OBJETO. ARQUIVAMENTO.

 
Cuida-se de Pedido de Providências oriundo do Juízo de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de
Imperatriz/MA clamando pelo cumprimento da carta precatória n.º 0800226-03.2023.8.14.0130 extraída
dos autos do processo n.º 0815545-40.2019.8.10.0040 encaminhada à Comarca de Ulianópolis/PA.
Instado a manifestar-se, a Unidade Judicial requerida anexou a estes autos o comprovante de devolução
da Carta Precatória em questão, via Malote Digital n.º 81420232137453 (Id. 2621751), de acordo com os
termos contidos na manifestação Id. 2621682. Em consulta realizada diretamente junto ao sistema PJe em
21/03/2023, observou-se a devolução da carta precatória n.º 0800226-03.2023.8.14.0130. É o relatório. 
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Decido. Inicialmente, apura-se que a real pretensão do Juízo requerente era o cumprimento e devolução
da carta precatória n.º 0800226-03.2023.8.14.0130 extraída dos autos do processo n.º 0815545-
40.2019.8.10.0040. Da leitura das informações e dos documentos que integram estes autos, corroborada
por consulta realizada junto ao sistema PJe em 21/03/2023, verificou-se que a supramencionada carta
precatória foi devolvida ao Juízo Deprecante. Desse modo, diante da devolução da carta precatória
extraída dos autos do processo supracitado, verifica-se que estes autos de pedido de providências
perderam o seu objeto junto a esta Corregedoria-Geral de Justiça e tendo em vista que não há outra
medida a ser adotada, DETERMINO o seu ARQUIVAMENTO. Dê-se ciência às partes. Sirva a presente
decisão como ofício. À Secretaria para as providências necessárias. Belém(PA), data registrada no
sistema.  Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR - Corregedor-Geral de
Justiça

 
 

 
 
 
 
PROCESSO Nº 0003622-31.2022.2.00.0814 

 
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 
REQUERENTE: CLEBER MARCOS GOMES DA COSTA  

 
ADVOGADOS: AFONSO DE MELO SILVA  OAB/PA Nº 4543 e SEBASTIÃO N. V. DE SOUSA OAB/PA 
Nº 6725

 
REQUERIDO: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL e JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 
DECISÃO 

 
EMENTA: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. QUESTIONA CONDUÇÃO JUDICIAL DE PROCESSOS.
EXTRAPOLA A COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO CORRECIONAL. ARQUIVAMENTO. 

 
Trata-se de Pedido de Providências formulado por Cleber Marcos Gomes da Costa em desfavor do Juízo
de Direito da 5ª Vara do Juizado Especial Cível e Juízo de Direito da 2ª Vara do Juizado Especial Cível,
ambos da Comarca de Belém/PA, reclamando acerca da condução judicial dos autos do processo n.º 
0000478-84.2009.8.14.0306. 

 
O processo judicial nº 0000478-84.2009.8.14.0306, citado acima, refere-se a uma Ação de Reparação de
Danos Morais, em que o requerente, nos autos do presente processo, alega a suspeição da Juíza Titular
da 2ª Vara do JEC de Belém, Dra. Ana Lúcia Bentes Lynch. 

 
Instado a manifestar-se, o Juízo de Direito da 5ª Vara do JEC apresentou a seguinte declaração (Id
2214699): 

 
¿Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência, atendendo solicitação feita através do
sistema, PJECOR, a respeito de decisão proferida nos autos do Processo: 0000478-84.2009.8.14.0306,
em que figura como reclamante: CLEBER MARCOS GOMES DA COSTA, ajuizada em face dos
reclamados: COMERCIAL DE ALIMENTO CABANO LTDA EPP; MARIA BERNADETE SAMPAIO DOS
SANTOS E BRENDA SAMPAIO ABUCATER, para informar o seguinte: 

 
Inicialmente, convém destacar que o processo objeto desta Reclamação tramita pela 2ª Vara do Juizado
Especial Cível e que a presente decorre de provável desconhecimento do Reclamante sobre o teor
da Portaria 2540/2020 ¿ GP, cuja situação já foi esclarecida na decisão lançada nos autos do Processo
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n º   0 0 0 0 4 7 8 - 8 4 . 2 0 0 9 . 8 . 1 4 . 0 3 0 6 ,  e m  s e d e  d e   e m b a r g o s  d e  d e c l a r a ç ã o ,  o p o s t o s
pelo Exequente/embargante, CLEBER MARCOS GOMES DA COSTA, em que alegou, em resumo, o
seguinte: 

 
II ¿ DA CONTRADIÇÃO ¿ NULIDADE DOS DESPACHOS ATACADOS: 

 
 Alude o Embargante que o presente feito já havia sido redistribuído da 2ª. Vara do JEC de Belém, para a
5ª. Vara do JEC DE Belém, pelo fato da Doutora Juíza ANA LÚCIA BENTES LYNCH, ter
espontaneamente se julgado SUSPEITA. 

 
Após as representações que foram apresentadas pelo exequente/embargante perante a
CORREGEDORIA e a OUVIDORIA, a Douta Magistrada ANA LÚCIA BENTES LYNCH simplesmente se
julgou SUSPEITA, e determinou a redistribuição do presente feito. 

 
Redistribuído os presentes autos à 5ª. Vara do JEC de Belém, a Douta Magistrada DRª. TÂNIA
BATISTELLO, prontamente neles despachou, e assim se vinculou ao processo. 

 
ENTÃO, O PRESENTE FEITO NÃO PODERIA MAIS SE ENCONTRAR EM TRAMITAÇÃO PERANTE A
2ª. VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, E POR VIA DE CONSEQUÊNCIA, OS DESPACHOS
ATACADOS NÃO PODERIAM TER SIDO PROLATADOS POR AMBAS AS JUÍZAS DRª. ANA LÚCIA E
DRA ANA PATRÍCIA NUNES ALVES FERNANDES. 

 
 Destarte, os despachos ora contestados estão eivados de nulidade, vez que o feito em comento já havia
sido redistribuído para tramitar pela 5ª. Vara do JEC de Belém. 

 
O que demanda o ¿Chamamento do Feito a Ordem¿ para sanar o vício processual apontado, o que pede
nos termos do art. 139, inc. IX, do NCPC, para a devida regularização da questão, sob pena de nulidade
dos demais atos processuais. 

 
(...)¿. 

 
O Juízo de Direito da 2ª Vara do JEC, por sua vez, informou o seguinte (Id 2427216, página 04): 

 
¿No que se refere ao despacho proferido no processo apontado pelo requerente, trata-se de problema
decorrente da forma de funcionamento do PJE. De acordo com esse funcionamento, os processos nos
quais o juiz se declara suspeito não são redistribuídos para a vara do juiz substituto, mas permanece
tramitando na mesma Vara e no mesmo cartório de atuação do juízo suspeito.  

 
Essa sistemática gera problemas, uma vez que os processos nos quais houve declaração de suspensão
continuam a ser adicionados às tarefas do juízo que se declarou suspeito (são adicionados às suas caixas
de despacho, sentenças, dentre outras). Foi o que ocorreu no presente caso, quando o processo veio
concluso para despacho desta magistrada junto com outros processos desta vara.  

 
Com efeito, manifesto-me de acordo com o pedido do requerente, no sentido de que o despacho seja
declarado nulo.  

 
Solicito ainda autorização desta corregedoria para que os autos do processo em questão, no qual me
declarei suspeita, seja redistribuído para o juízo substituto, de forma que essa situação não venha a se
repetir¿. 

 
É o relatório.  

 
Decido.  
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Ao analisar a matéria trazida pelo requerente verifica-se que o presente pedido de providências é de
cunho jurisdicional, portanto, a matéria objeto da reivindicação exorbita o âmbito do poder censório desta
Corregedoria. 

 
Cumpre destacar que a Lei Complementar nº 35, de 14/03/1979 ¿ Lei Orgânica da Magistratura Nacional
(LOMAN), a fim de impedir que a atuação dos órgãos censores interfira na independência do magistrado,
assim dispõe:  

 
¿Art. 40. A atividade censória de Tribunais e Conselhos é exercida com o resguardo devido à dignidade e
à independência do magistrado. 

 
Art. 41. Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem o magistrado não pode ser punido ou
prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões que proferir.¿ 

 
Assim, convém ressaltar à requerente que a competência desta Corregedoria-Geral de Justiça se restringe
a situações de ordem administrativa, sem nenhuma função judicante. 

 
Ademais, a Resolução nº 135 do CNJ, em seu Art. 9º, § 2º, estabelece que ¿quando o fato narrado não
configurar infração disciplinar ou ilícito penal, o procedimento será arquivado de plano pelo Corregedor, no
caso de magistrados de primeiro grau¿. 

 
Ante o exposto, uma vez que de todo o apurado e da análise acurada dos autos, não houve possibilidade
de atribuir a prática de qualquer ato irregular ou ilegal aos Juízos requeridos, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO do presente pedido de providências com fulcro no parágrafo único do art. 91 §4 do
Regimento Interno deste Tribunal de Justiça e no art. 9º, § 2º da Resolução nº 135 do Conselho Nacional
de Justiça. 

 
Dê-se ciência às partes.  

 
Utilize-se cópia do presente como ofício. 

 
À Secretaria para providências. 

 
Belém (PA), data registrada no sistema 

 
Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR Corregedor-Geral de Justiça
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ATA DA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª TURMA DE DIREITO PRIVADO

 
REALIZADA EM 27/3/2023

 
Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, havendo quórum legal, a
Presidente da Turma, Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, declarou, às 9h11min, aberta a 6ª
Sessão Ordinária de 2023 da 1ª Turma de Direito Privado. Presentes os Exmos. Desembargadores
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, LEONARDO DE NORONHA TAVARES, MARIA DO CÉO
MACIEL COUTINHO e MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE e a Exma. Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA. A Presidente saudou a todos, desejando uma semana
abençoada. Colocada em aprovação a ata da sessão anterior (5ª Sessão Ordinária de 2023), foi aprovada,
por unanimidade, pela Turma, iniciando os trabalhos na seguinte ordem:

 
PROCESSOS JUDICIAIS PAUTADOS

 
Ordem 01

 
Processo nº 0005891-12.2018.8.14.1875

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível

 
Relatora: DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Agravante/Apelante Elias Borges de Figueiredo

 
Advogado Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva (OAB/PA nº 22.273-A)

 
Advogado Diorgeo Diovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva (OAB/PA nº 12.614-A)

 
Agravado/Apelado Banco Pan S.A.

 
Advogado Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO e Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES.

 
Decisão: Em virtude da decisão não unânime da Turma Julgadora, uma vez que o Exmo. Des.
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO divergiu dos votos da eminente Relatora e do Exmo. Des.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES, julgamento adiado para a próxima sessão em razão do pedido de
vista da Exma. Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, prosseguindo nos moldes
do art. 942 do Código de Processo Civil.

 
Ordem 02

 
Processo nº 0002944-48.2019.8.14.1875

 
Classe Judicial: Agravo Interno em Apelação Cível
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Relatora: DESEMBARGADORA MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Agravante/Apelante Fortunata Rodrigues Teixeira

 
Advogado Breno Filippe de Alcantara Gomes (OAB/PA nº 21.820-A)

 
Advogado Diorgeo Diovanny Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva (OAB/PA nº 12.614-A)

 
Agravado/Apelado Banco Pan S.A.

 
Advogado Antonio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255-A)

 
Julgamento presidido pelo Exmo. Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO

 
Turma Julgadora: Desa. MARGUI GASPAR BITTENCOURT, Des. CONSTANTINO AUGUSTO
GUERREIRO e Des. LEONARDO DE NORONHA TAVARES.

 
Decisão: Em virtude da decisão não unânime da Turma Julgadora, uma vez que o Exmo. Des.
CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO divergiu dos votos da eminente Relatora e do Exmo. Des.
LEONARDO DE NORONHA TAVARES, julgamento adiado para a próxima sessão em razão do pedido de
vista da Exma. Desembargadora MARIA FILOMENA DE ALMEIDA BUARQUE, prosseguindo nos moldes
do art. 942 do Código de Processo Civil.

 
E como nada mais houvesse, foi encerrada a Sessão às 10h21, lavrando eu, Felipe Wanderley Matos de
Abreu, Secretário da 1ª Turma de Direito Privado, a presente Ata.

 
Desembargadora MARGUI GASPAR BITTENCOURT

 
Presidente da 1ª Turma de Direito Privado.

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE PROCESSAMENTO JUDICIAL DAS TURMAS DE  
DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

 
NÚCLEO DE SESSÃO DE JULGAMENTO

 
2ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO

 
ATA DA 08ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 02ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO (EM VIDEOCONFERÊNCIA)

 
08ª Sessão Ordinária do ano de 2023, da Egrégia 2ª Turma de Direito Público, realizada no dia 27 de
março de 2023, às 09:00h, EM VIDEOCONFERÊNCIA, conforme Portaria Conjunta nº 1/2020 ¿ GP-VP-
CGJ, de 29/04/2020, Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO
ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO e Mairton Marques Carneiro. Presente o representante do
Ministério Público, o Procurador de Justiça, Dr. Jorge Mendonça Rocha. Sessão iniciada às 09:00.
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PARTE ADMINISTRATIVA

 
Aberta a sessão foi aprovada a ata da sessão anterior.

 
PROCESSOS PAUTADOS

 
Ordem 001

 
Processo 0015532-03.2018.8.14.0039

 
Classe Judicial APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA

 
Assunto Principal Desapropriação de Imóvel Urbano

 
Relator Desembargador JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO TADAIESKY E SILVA LTDA - ME

 
ADVOGADO ANTONIO LUCIO MARTIN DE MELLO - (OAB PA3194-A)

 
ADVOGADO GLENDA CAROLINE FERREIRA JARDIM - (OAB PA19665-A)

 
ADVOGADO ANDRE TERTULIANO DA SILVA JALES - (OAB PB17171-A)

 
APELADO GRACILDA AMORIM DA SILVA TADAIESKY

 
ADVOGADO ANTONIO LUCIO MARTIN DE MELLO - (OAB PA3194-A)

 
ADVOGADO ANDRE TERTULIANO DA SILVA JALES - (OAB PB17171-A)

 
ADVOGADO GLENDA CAROLINE FERREIRA JARDIM - (OAB PA19665-A)

 
OUTROS INTERESSADOS

 
TERCEIRO INTERESSADO JOAO BATISTA PORTO CARVALHO

 
ADVOGADO THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES - (OAB PA21029-A)

 
ADVOGADO LENICE PINHEIRO MENDES - (OAB PA8715-A)

 
ADVOGADO NELSON ROCHA KAHWAGE - (OAB PA16986-A)

 
ADVOGADO ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR - (OAB PA9117-A)
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TERCEIRO INTERESSADO BANCO DA AMAZôNIA S.A.

 
ADVOGADO IGOR MAURICIO FREITAS GALVAO - (OAB PA17825-A)

 
ADVOGADO SAMUEL NYSTRON DE ALMEIDA BRITO - (OAB PA7535-A)

 
ASSISTENTE SAMUEL NYSTRON DE ALMEIDA BRITO

 
ASSISTENTE NELSON ROCHA KAHWAGE

 
ASSISTENTE LENICE PINHEIRO MENDES

 
ASSISTENTE THIAGO ARAUJO PINHEIRO MENDES

 
ASSISTENTE ROBERTO TAMER XERFAN JUNIOR

 
ASSISTENTE IGOR MAURICIO FREITAS GALVAO

 
TERCEIRO INTERESSADO MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARA

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADOR de justiça ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO

 
TURMA JULGADORA: DESES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA
NETO e Mairton Marques Carneiro

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO e PROVIdO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR.

 
Ordem 002

 
Processo 0801697-60.2022.8.14.0010

 
Classe Judicial APELAÇÃO CÍVEL

 
Assunto Principal Homicídio Qualificado

 
Relator Desembargador LUIZ GONZAGA DA COSTA NETO

 
POLO ATIVO

 
APELANTE J. G. D. G.

 
DEFENSORIA PúBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
POLO PASSIVO

 
APELADO MINISTéRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARá

 
PROCURADORIA MINISTéRIO PúBLICO DO ESTADO DO PARá
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OUTROS INTERESSADOS

 
AUTORIDADE MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
PROCURADORa de justiça MARIA TéRCIA áVILA BASTOS DOS SANTOS

 
TURMA JULGADORA: DESES. JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, LUIZ GONZAGA DA COSTA
NETO e Mairton Marques Carneiro

 
DECISÃO: à UNANIMIDADE, RECURSO CONHECIDO, MAS NEGADO PROVIMENTO NOS TERMOS
DO VOTO DO RELATOR.

 
E como, nada mais havendo, foi encerrada a Sessão às 09:45 horas, lavrando eu, DIOGO OLIVEIRA DE
BRITO, Secretário da 2ª Turma de Direito Público, a presente Ata, que subscrevi
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PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, REALIZADA EM 20 DE MARÇO DE 2023,
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA EVA DO AMARAL
COELHO. Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, nesta cidade de Belém,
capital do Estado do Pará, às 9h, a Excelentíssima Senhora Desembargadora Eva do Amaral Coelho,
Presidente da Seção de Direito Penal, declarou aberta a 6ª Sessão Ordinária da Seção de Direito Penal,
por meio de videoconferência (híbrido), com a presença dos Exmos. Deses. Rômulo José Ferreira Nunes,
Leonam Gondim da Cruz Júnior, Rosi Maria Gomes de Farias, Kédima Pacífico Lyra e Pedro Pinheiro
Sotero, do Exmo. Juiz Convocado Sérgio Augusto Andrade de Lima, do Exmo. Sr. Representante do
Ministério Público, Dr. Marcos Antônio Ferreira das Neves e da Secretária da Seção de Direito Penal, Dra.
Maria de Nazaré Carvalho Franco. Ausências justificadas - Exmos. Deses. Vania Fortes Bitar,  Vânia Lúcia
Carvalho da Silveira e Maria Edwiges de Miranda Lobato.

 
# A Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho, Presidente da Seção de Direito Penal, fez uso da palavra para
dar as boas vindas ao Dr. Sérgio Augusto Andrade de Lima, Juiz Convocado, para fins de auxílio do
Tribunal Pleno e Órgãos fracionários do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. A seguir, o Exmo. Des.
Rômulo José Ferreira Nunes saudou igualmente o novo integrante do Órgão e fazendo alusão à regra
regimental que impede a redistribuição de feitos ao Juiz Convocado, propôs a alteração no sentido de que 
o Juiz de Direito Convocado concorra à distribuição e à redistribuição, inclusive , exemplificando  que esta
regra regimental já é contemplada no Regimento Interno de outros Tribunais nacionais, como o Tribunal de
Justiça do Estado de Minas Gerais ¿fazendo-se especial referência ao artigo 5º do aludido normativo.
Após, as discussões, foi aprovada à unanimidade a proposição, devendo a Secretaria providenciar a
expedição de ofício a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Pará. Por fim, o representante do
Ministério Público cumprimentou o Dr. Sérgio Augusto Andrade de Lima, solidarizando-se com o pleito
formulado pelos membros da Corte no que diz respeito à alteração regimental.

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0816003-64.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO COM PEDIDO DE LIMINAR

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: MARIA EDUARDA MIRANDA RIBEIRO

 
ADVOGADO: BRENDA CAROLINE MATNI IMBIRIBA - (OAB PA26762-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE GURUPÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES

SEÇÃO DE DIREITO PENAL
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte o pedido e, na parte
conhecida, denegou a ordem.

 
Após, não havendo mais nada a tratar, a Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho agradeceu a presença de
todos e a seguir foi encerrada a Sessão às 9h40. Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco, Secretaria da
Seção de Direito Penal,   , lavrei a presente ATA, que vai devidamente assinada pela douta Presidência.

 
                                    Desa. EVA DO AMARAL COELHO

 
                                    Presidente da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ¿ PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em
14 de março de 2023, às 14h, sob a Presidência da Exma. Desa. Eva do Amaral Coelho, com a
participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José Ferreira Nunes, Vânia Lúcia Carvalho
da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Junior, Rosi Maria Gomes de Farias, Kédima Pacífico Lyra e Pedro
Pinheiro Sotero, o Representante do Ministério Público, Dr(a). Marcos Antônio Ferreira das Neves.

 
PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0818597-51.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: REVISÃO CRIMINAL

 
Comarca de origem: BELÉM (12ª Vara Criminal)

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
Revisor(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
REQUERENTE: EDIVALDO SOARES QUEIROZ

 
ADVOGADO: MARCELO AUGUSTO DA SILVA SANTOS - (OAB PA32984)

 
REQUERIDA: JUSTIÇA PÚBLICA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal julgou improcedente a revisão criminal.
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Ordem: 002

 
Processo: 0805907-87.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM PEDIDO DE DESAFORAMENTO

 
Comarca de origem: BREU BRANCO

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
AGRAVANTE: JOASIEL DE SOUSA SILVA

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO CAETANO - (OAB TO3511-A)

 
ADVOGADO: RAIMUNDO PEREIRA CAVALCANTE - (OAB PA3776-A)

 
ADVOGADO: ROCHAEL ONOFRE MEIRA - (OAB PA18808-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que julgou prejudicado o pedido pela perda
superveniente do objeto - ID 10217122, prolatada em 11/07/2022)

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA: Dr(a). HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao recurso interposto.

 
A Sessão foi encerrada às 14h do dia 14 de março de 2023. Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco,
Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.

 
Desa. Eva do Amaral Coelho.

 
Presidente da Seção de Direito Penal

 
 

 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL

 
14ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO VIRTUAL ¿ PJE, DA SEÇÃO DE DIREITO PENAL, iniciada em
21 de março de 2023, às 14h, sob a Presidência da Excelentíssima Desembargadora Eva do Amaral
Coelho, com a participação dos Excelentíssimos Desembargadores Rômulo José Ferreira Nunes, Vania
Fortes Bitar, Vânia Lúcia Carvalho da Silveira, Leonam Gondim da Cruz Júnior, Maria Edwiges de Miranda
Lobato, José Roberto Pinheiro Maia Bezerra Júnior, Rosi Maria Gomes de Farias, Kédima Pacífico Lyra,
Pedro Pinheiro Sotero, do Exmo. Juiz Convocado Sérgio Augusto Andrade de Lima e o Representante do
Ministério Público, Dr(a). Marcos Antônio Ferreira das Neves.
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                                              PROCESSOS JULGADOS

 
Ordem: 001

 
Processo: 0815433-78.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: RICARDO DOS SANTOS GUEDELHO

 
ADVOGADO: CLEOMAR COELHO SOARES - (OAB PA19203-S)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE XINGUARA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 002

 
Processo: 0817055-95.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: ROSANA DE JESUS PEREIRA

 
ADVOGADO: JORGE LUÍS EVANGELISTA - (OAB PA29212-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BRAGANÇA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 003

 
Processo: 0818955-16.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: JADIR RIBEIRO RODRIGUES
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PACIENTE: RAIMUNDO NONATO CORRÊA MOREIRA

 
ADVOGADO: CÁSSIO DE FREITAS - (OAB PA28891-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 004

 
Processo: 0819040-02.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: RAFAEL DE OLIVEIRA AMORIM

 
ADVOGADO: MARIZETE CORTEZE ROMIO - (OAB PA29757-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 005

 
Processo: 0814972-09.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: DIEGO MARQUES VIEIRA

 
PACIENTE: GUILHERME ARAÚJO DA SILVA PINHEIRO

 
ADVOGADO: RODRIGO NONATO LUIZ ROCHA - (OAB MG126004)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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RETIRADO

 
Ordem: 006

 
Processo: 0813777-86.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador RÔMULO JOSÉ FERREIRA NUNES

 
PACIENTE: DNAIR BATISTA DIAS

 
ADVOGADO: BRUNO ALEX SILVA DE AQUINO - (OAB PA19735-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 007

 
Processo: 0812301-13.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: M. J. T. É.

 
ADVOGADO: RAONI DOS SANTOS - (OAB PA21305-A)

 
ADVOGADO: CRISTIANE DO SOCORRO CUNHA DE OLIVEIRA - (OAB PA13558-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 008

 
Processo: 0811058-34.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA
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PACIENTE: ASSIS DA SILVA LEAL

 
ADVOGADO: MAURÍCIO DO SOCORRO ARAÚJO DE FRANCA - (OAB PA10339-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CACHOEIRA DO ARARI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 009

 
Processo: 0813349-07.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JAILSON JESUS PRESTES CHAVES

 
ADVOGADO: UIRÁ SILVA - (OAB PA21923-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 010

 
Processo: 0817579-92.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: RICARDO ALVES DA SILVA

 
ADVOGADO: MÁRCIO RODRIGUES ALMEIDA - (OAB PA9881-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 011

 
Processo: 0820618-97.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JÚNIOR DOS SANTOS BARROS

 
ADVOGADO: MATEUS ALVES PEREIRA - (OAB PA31757-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE XINGUARA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 012

 
Processo: 0800089-23.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: ORISVALDO SOARES PEREIRA

 
ADVOGADO: FERNANDO DA SILVA JANSEN - (OAB AP3269-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AFUÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 013

 
Processo: 0800163-77.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: JEFFERSON DO NASCIMENTO PRATA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ
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AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 014

 
Processo: 0820309-76.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: BRAZ ANTÔNIO MARQUES DE CASTRO JÚNIOR

 
ADVOGADO: WAGNEY FABRÍCIO AZEVEDO LAGES - (OAB PA12406-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 015

 
Processo: 0819947-74.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VANIA VALENTE DO COUTO FORTES BITAR CUNHA

 
PACIENTE: FÁBIO SANTOS BARRETO

 
ADVOGADO: PAULO RICARDO FONSECA DE FREITAS - (OAB PA21475-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 016

 
Processo: 0801186-58.2023.8.14.0000
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Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: CARLOS ANDRÉ DE ALMEIDA MOTA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 017

 
Processo: 0800885-14.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: ELIAQUIM PINHEIRO CASSEB JÚNIOR

 
ADVOGADO: IGOR NOGUEIRA BATISTA - (OAB PA25692-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 018

 
Processo: 0802822-59.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JACKSON MONTEIRO MAIA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7566/2023 - Terça-feira, 28 de Março de 2023
46



PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 019

 
Processo: 0802048-29.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: IRACILDA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: EULA PAULA FERREIRA FERNANDES - (OAB PA14515-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE NOVO REPARTIMENTO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 020

 
Processo: 0801952-14.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JHONATHAN MIRANDA DA SILVA

 
ADVOGADO: ANDRÉ LUÍS SANTARÉM GONZALES - (OAB SP167144)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NOVO PROGRESSO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 021

 
Processo: 0802299-47.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA
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PACIENTE: L. G. F.

 
ADVOGADO: CÉZAR AUGUSTO LIMA DA SILVA - (OAB PA22463)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 022

 
Processo: 0802580-03.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: CHARLES DE ARAÚJO FERREIRA

 
ADVOGADO: CARMEN LÚCIA BRAUN QUEIROZ - (OAB PA4852-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 023

 
Processo: 0801129-40.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: CARLOS ALEXANDRE FURTADO DE ARAÚJO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 024

 
Processo: 0818046-71.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: CÁSSIO YAN RODRIGUES LISBOA

 
ADVOGADO: DÉBORA DAYSE CASTRO DE SOUSA - (OAB PA20219-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 025

 
Processo: 0802469-19.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JEFFERSON DOUGLAS SERRAO DA SILVA

 
ADVOGADO: VINICIUS SOUSA HESKETH NETO - (OAB PA32202-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CRIMES CONTRA

 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 026

 
Processo: 0800507-58.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA
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PACIENTE: WARLESON SILVA DE MATOS

 
ADVOGADO: SAMUEL GOMES DA SILVA - (OAB PA21889-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE OEIRAS DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 027

 
Processo: 0802224-08.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: RENAN XAVIER DE SOUSA

 
ADVOGADO: HEBERT LUÍS DA CONCEIÇÃO NUNES - (OAB PA28835-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 028

 
Processo: 0801184-88.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: DVANNILDO DA CONCEIÇÃO SANTOS

 
ADVOGADO: BIANCA DOS SANTOS CÂNDIDO - (OAB PA22097-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENAS PRIVATIVAS DE
LIBERDADE DE REDENÇÃO - SEEU

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL EM MEIO FECHADO E
SEMIABERTO DE ITAUÇU/GO - SEEU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 029

 
Processo: 0802944-72.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: VALDEMIR BATISTA DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSÉ EDINALDO DA COSTA JÚNIOR - (OAB PA31612-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PRAINHA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 030

 
Processo: 0801135-47.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: WALMIR CUENTRO ANDRADE

 
ADVOGADO: INGRID SUELLEN FURTADO CARDOSO - (OAB PA34419)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 031

 
Processo: 0802206-84.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA
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PACIENTE: FÁBIO FERNANDES COSTA

 
ADVOGADO: WILIANE RODRIGUES AMORIM - (OAB PA23896-A)

 
AUTORIDADE: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE REDENÇÃO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 032

 
Processo: 0803276-39.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: ELIEL DE SOUZA SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 033

 
Processo: 0802950-79.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: MARCELO DE ANDRADE SANTANA

 
ADVOGADO: KAREN CRISTINY MENDES DO NASCIMENTO - (OAB PA20874-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 034

 
Processo: 0803207-07.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: MAILON NAZARENO ALVES DE LIMA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MOCAJUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 035

 
Processo: 0802032-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: CLEILSON SILVA DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: SOTER OLIVEIRA SARQUIS - (OAB PA1428-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 036

 
Processo: 0801912-32.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora VÂNIA LÚCIA CARVALHO DA SILVEIRA

 
PACIENTE: JOSIVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA CUNHA

 
ADVOGADO: THALLES VIEIRA MARIANO - (OAB PA28865-A)
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ADVOGADO: ÂNGELA ANDRESSA DA CUNHA ALVES - (OAB PA31069)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MARACANÃ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 037

 
Processo: 0800819-34.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: LUIZ EDIGEFFISON DE MIRANDA PEREIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO NO TERMO JUDICIÁRIO DE BAGRE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 038

 
Processo: 0802167-87.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ADAELSON DOS SANTOS PIMENTEL

 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO FERREIRA PIMENTEL - (OAB PA21181-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SALINÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 039
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Processo: 0802438-96.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador LEONAM GONDIM DA CRUZ JÚNIOR

 
PACIENTE: ANDERSON JÚNIOR DA SILVA PINHEIRO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 040

 
Processo: 0800241-71.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: CAETANO RODRIGUES MAIA

 
ADVOGADO: SOTER OLIVEIRA SARQUIS - (OAB PA1428-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CHAVES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 041

 
Processo: 0820588-62.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA DA SILVA

 
ADVOGADO: JOSÉ ANTÔNIO LIMA FERREIRA - (OAB PA9756-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 042

 
Processo: 0800863-53.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: DANILO DA PONTE GOUVEA

 
ADVOGADO: THAYNA FURTADO DOS REMÉDIOS DA PONTE - (OAB PA34038)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 043

 
Processo: 0813852-28.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora MARIA EDWIGES DE MIRANDA LOBATO

 
PACIENTE: JOHN KENNED DA SILVA RODRIGUES

 
ADVOGADO: MARTA DE JESUS CORRÊA MORAES - (OAB RJ219393-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CURRALINHO

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 044

 
Processo: 0801048-91.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: RUAN CARDOSO VIEIRA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 045

 
Processo: 0816601-18.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: ELIAS DE MELO DA COSTA

 
ADVOGADO: IGOR CÉLIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 046

 
Processo: 0800287-60.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: WILLIAM TEIXEIRA DIAS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e nesta concedeu a
ordem.

 
Ordem: 047

 
Processo: 0819875-87.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: EDINELSON JOSÉ NASCIMENTO DOS SANTOS

 
ADVOGADO: GISÉLIA DOMINGAS RAMALHO GOMES DOS REIS - (OAB PA13576-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE EM REGIME FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 048

 
Processo: 0819655-89.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: HERINETE LOPES FARO

 
ADVOGADO: WADIH BRAZÃO E SILVA - (OAB PA19913-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 049

 
Processo: 0800020-88.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR
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PACIENTE: THAYSSA THAYNARA FRANCO SANTANA

 
ADVOGADO: ÁGATHA LORRANE MACHADO E SILVA - (OAB PA29250-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE COMBATE AO CRIME ORGANIZADO DE
BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 050

 
Processo: 0812375-67.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: A. D. S. W. J.

 
ADVOGADO: PAULA THAINÁ RAMOS BRAGA - (OAB PA21945-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e nesta denegou a ordem.

 
Ordem: 051

 
Processo: 0800272-91.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: PAULO HENRIQUE DA SILVA COSTA

 
ADVOGADO: DAVI RABELLO LEÃO - (OAB PA22628)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.
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Ordem: 052

 
Processo: 0820136-52.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: JOSÉ GOMES FILHO

 
ADVOGADO: IGOR CÉLIO DE MELO DOLZANIS - (OAB PA19567-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e enesta denegou a
ordem.

 
Ordem: 053

 
Processo: 0820601-61.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador JOSÉ ROBERTO PINHEIRO MAIA BEZERRA JÚNIOR

 
PACIENTE: FRANK MACHADO DE OLIVEIRA

 
ADVOGADO: MATHEUS AGUIAR CARNEIRO - (OAB PA33551)

 
ADVOGADO: THIAGO ALEXANDRE CARNEIRO DA SILVA - (OAB PA25817-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE MONTE ALEGRE

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 054

 
Processo: 0817671-70.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: E. F. B.
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ADVOGADO: ANTÔNIO ARAÚJO DE OLIVEIRA - (OAB PA20285-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARAUAPEBAS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 055

 
Processo: 0802562-79.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ALAELSON DOS SANTOS PINTO

 
ADVOGADO: ELIAKIM BRITO FURTADO - (OAB AM8326-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE TERRA SANTA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 056

 
Processo: 0803001-90.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: ODAÍZA NEVES DE JESUS

 
ADVOGADO: PAULO CLÉBER MACIEL BATISTA ANDRÉ - (OAB PA26090-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal conheceu em parte e denegou a ordem.

 
Ordem: 057
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Processo: 0816400-26.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: IVANILSON MEDEIROS OLIVEIRA

 
PACIENTE: MARIVALDA BATISTA DA SILVA

 
PACIENTE: MISAEL LÚCIO OLIVEIRA DA SILVA

 
PACIENTE: VALBER LUÍS DOS SANTOS PAIXÃO

 
PACIENTE: VALDINEY QUADROS BARATA

 
ADVOGADO: PAULO NASCIMENTO TRINDADE JÚNIOR - (OAB PA23530-E)

 
AUTORIDADE COATORA: SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ - SEGUP

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
Ordem: 058

 
Processo: 0800867-90.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: MARLISON PINHEIRO PANTOJA

 
ADVOGADO: ÉRICO ROCHA RANGEL - (OAB PA32575-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE IGARAPÉ-MIRI

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 059

 
Processo: 0802327-15.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: JOSIEL PERES

 
ADVOGADO: LUIZ ADAUTO TRAVASSOS MOREIRA - (OAB PA29320-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE BENEVIDES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 060

 
Processo: 0820147-81.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora ROSI MARIA GOMES DE FARIAS

 
PACIENTE: AUGUSTO CORRÊA DA COSTA

 
ADVOGADO: VIVIANE DE SOUZA DAS NEVES - (OAB PA29234-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 061

 
Processo: 0802485-70.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
AGRAVANTE: JEFERSON DE CASTRO NUNES

 
ADVOGADO: EDUARDO NASCIMENTO DE MOURA - (OAB PA30469-A)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 12707772, prolatada em 15/02/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO DE PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE EM REGIME FECHADO E SEMIABERTO DE BELÉM
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao recurso interposto.

 
Ordem: 062

 
Processo: 0814020-30.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: CLAUDIONOR COSTA SOARES FILHO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE BREVES

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu em parte a ordem.

 
Ordem: 063

 
Processo: 0820460-42.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: MARCOS ADRIANO DO ESPÍRITO SANTO GONÇALVES

 
ADVOGADO: ELENIZE DAS MERCÊS MESQUITA - (OAB PA19110-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a impetração.

 
Ordem: 064

 
Processo: 0819775-35.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: MARIVALDO QUARESMA JORGE

 
ADVOGADO: LEANDRO AQUINO DOS SANTOS FRANCA - (OAB MA19916-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE

 
ABAETETUBA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 065

 
Processo: 0800028-65.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: PEDRO HENRIQUE LIMA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: SHEISE RODRIGUES DA SILVA - (OAB PA19975)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 066

 
Processo: 0802441-51.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: ANDERSON DA SILVA JÚNIOR

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DE BARCARENA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ
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PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 067

 
Processo: 0800488-52.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
AGRAVANTE: MARCOS MOREIRA DOS SANTOS

 
ADVOGADO: ALFREDO BERTUNES DE ARAÚJO - (OAB PA24506-B)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 12693841, prolatada em 15/02/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTEL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao recurso interposto.

 
Ordem: 068

 
Processo: 0800360-32.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: IVAN FERNANDES DE LIMA

 
ADVOGADO: FABRÍCIO GOMES SALDANHA - (OAB PA32697)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 069

 
Processo: 0820454-35.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: D. G. D. S.

 
PACIENTE: J. D. N. D. O.

 
ADVOGADO: ANA CLÁUDIA FORTUNATO DA SILVA - (OAB PA34481)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE ALTAMIRA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 070

 
Processo: 0800577-75.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: J. L. D. M.

 
ADVOGADO: NIKOLAS GABRIEL PINTO DE OLIVEIRA - (OAB PA22334-A)

 
ADVOGADO: WILLIS DA COSTA SANTOS - (OAB PA30532-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE CONCÓRDIA DO PARÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 071

 
Processo: 0820205-84.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: LUÍS CARLOS SOUZA JANSEN

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE XINGUARA
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FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 072

 
Processo: 0800763-98.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: JOSÉ FELICIANO TAVARES PIMENTA

 
ADVOGADO: FERNANDO FLÁVIO LOPES SILVA - (OAB PA5041-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ORIXIMINÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 073

 
Processo: 0820597-24.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: MARCELO DE ASSUMPÇÃO VIANNA

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DE ANANINDEUA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal concedeu a ordem.

 
Ordem: 074

 
Processo: 0819322-40.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: FLÁVIO ALMEIDA DA SILVA

 
ADVOGADO: EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO - (OAB MA8875-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE ULIANÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 075

 
Processo: 0819526-84.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora EVA DO AMARAL COELHO

 
PACIENTE: K. N. C. R.

 
ADVOGADO: YURI DE BORGONHA MONTEIRO RAIOL - (OAB PA17402-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA REGIÃO
METROPOLITANA DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 076

 
Processo: 0820608-53.2022.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: JANDERSON MOUSINHO PIMENTEL

 
ADVOGADO: HAILTON SANTOS OLIVEIRA - (OAB PA20538)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE JACAREACANGA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 077

 
Processo: 0819889-71.2022.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: J. D. S. L.

 
IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ (Promotora de Justiça SILVANA
NASCIMENTO VAZ DE SOUSA)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DE SANTARÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 078

 
Processo: 0800029-50.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: GABRIEL DOS SANTOS ANDRADE

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR

 
ADVOGADO: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA29066-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE JACUNDÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 079

 
Processo: 0800119-58.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL
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Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: DEROCY HELP XAVIER OLIVEIRA

 
ADVOGADO: ARNALDO RAMOS DE BARROS JÚNIOR

 
ADVOGADO: RAILSON DOS SANTOS CAMPOS - (OAB PA29066-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE EXECUÇÃO PENAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 080

 
Processo: 0800129-05.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: M. R. P. C.

 
ADVOGADO: NELMA CATARINA OLIVEIRA DE OLIVEIRA - (OAB PA11651-A)

 
ADVOGADO: JOÃO PAULO ENEAS SOUSA DA SILVA - (OAB PA30215-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORRÊA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 081

 
Processo: 0800022-58.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: DONIZETE DE OLIVEIRA LIMA

 
ADVOGADO: SÉRGIO EDUARDO RODRIGUES MONTEIRO - (OAB PA33842-A)

 
ADVOGADO: ÂNGELA MARIA PEREZ GIMENEZ - (OAB TO7632-A)
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ADVOGADO: ISAQUE DA CONCEIÇÃO FERREIRA - (OAB PA30388-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE SÃO FÉLIX DO XINGU

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 082

 
Processo: 0800072-84.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: JESSÉ PEREIRA DEMÉTRIO

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE INQUÉRITOS POLICIAIS E MEDIDAS
CAUTELARES DE BELÉM

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 083

 
Processo: 0802435-44.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
AGRAVANTE: IRAN MEDRADA DA SILVA

 
ADVOGADO: GETÚLIO DE SOUZA JÚNIOR - (OAB PB20686)

 
AGRAVADO(A): JUSTIÇA PÚBLICA (r. decisão monocrática que não conheceu da impetração do habeas
corpus - ID 12743604, prolatada em 20/02/2023)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE MARABÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
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Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal negou provimento ao recurso interposto.

 
Ordem: 084

 
Processo: 0800097-97.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: IKARO SILVA ARAÚJO

 
ADVOGADO: EMILIA BARROS PINTO - (OAB TO9241)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 085

 
Processo: 0800189-75.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: JAILSON ROSA DOS SANTOS

 
DEFENSORIA: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE PORTO DE MOZ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal não conheceu a ordem.

 
Ordem: 086

 
Processo: 0800131-72.2023.8.14.0000 - SEGREDO DE JUSTIÇA

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargadora KÉDIMA PACÍFICO LYRA

 
PACIENTE: F. N. S.
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ADVOGADO: WALTER JORGE DIAS - (OAB PA13459-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DE CASTANHAL

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 087

 
Processo: 0800140-34.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: RICARDO DUARTE MORAES

 
ADVOGADO: VENINO TOURÃO PANTOJA JÚNIOR - (OAB PA11505-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DE CAMETÁ

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
Decisão : À unanimidade, a Egrégia Seção de Direito Penal denegou a ordem.

 
Ordem: 088

 
Processo: 0803177-69.2023.8.14.0000

 
Classe Judicial: HABEAS CORPUS CRIMINAL

 
Relator(a): Desembargador PEDRO PINHEIRO SOTERO

 
PACIENTE: KLEIDSON EDGAR JARDIM CARVALHO

 
ADVOGADO: GERSON BENJAMIM DA SILVA CARVALHO - (OAB PA24241-A)

 
AUTORIDADE COATORA: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SALINÓPOLIS

 
FISCAL DA LEI: MINISTÉRIO PÚBLICO - PARÁ

 
PROCURADORIA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ

 
RETIRADO

 
A Sessão foi encerrada às 14h do dia 23 de março de 2023. Eu, Maria de Nazaré Carvalho Franco,
Secretária da Seção de Direito Penal, lavrei a presente ata, que vai devidamente assinada.
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Desa. Eva do Amaral Coelho

 
Presidente da Seção de Direito Penal.
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O Ilustríssimo Senhor JEAN KARLO QUINTELA DE SOUZA, Coordenador de Desenvolvimento de
Pessoal deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no uso de suas atribuições delegadas pela
Portaria nº 823/2023-GP. RESOLVE:

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00386. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/09191- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 13 da classe C, na data de 14 de junho de 2019, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora GLACY MARIA FERREIRA FURTADO, matrícula
2860, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00387. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2021/16897- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 14 da classe C, na data de 14 de junho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora GLACY MARIA FERREIRA FURTADO, matrícula
2860, ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00388. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/06557- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 11 da classe C, na data de 09 de abril de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ELZAMAR GONCALVES ARAUJO, matrícula 40520,
ocupante do cargo de Analista Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00389. Belém, 20 de março de 2023.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/33797- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 13 da classe C, na data de 29 de agosto de 2022, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora SILENIRA VIANA DUARTE, matrícula 14370,
ocupante do cargo de Atendente Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00390. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2022/15808- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 13 da classe C, na data de 11 de novembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor FLORIANO DIAS DE LIMA, matrícula
13722, ocupante do cargo de Atendente Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00391. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2022/59666- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 02 de dezembro de
2021, com efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora TEREZA CRISTINA RODRIGUES
TRINDADE, matrícula 125776, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00392. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11423- A.
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Conceder progressão horizontal para a referência 02 da classe A, na data de 07 de janeiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora RITA DE FATIMA BAHIA SANTOS, matrícula
172898, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00393. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- ANE-
2022/00413- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 08 de julho de 2021,
ao servidor CARLOS HENRIQUE SANTOS CASTRO, matrícula 67911, ocupante do cargo de Atendente
Judiciário - Área Administrativa.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00394. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11411- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 17 de março de 2023,
à servidora ANDREIA VIAIS SANCHES, matrícula 81876, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área
Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00395. Belém, 20 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/11273- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 05 da classe A, na data de 14 de maio de 2022, com
efeitos f inanceiros no mês da publicação, à servidora ALESSANDRA COSTA PAIVA DE
ALENCAR, matrícula 103284, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00400. Belém, 24 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;
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Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/12708- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 12 de fevereiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor WESLEY PEREIRA DA SILVA, matrícula 81205,
ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00401. Belém, 24 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2021/16409- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 04 da classe A, na data de 05 de junho de 2021, com
efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor TIAGO DE ANDRADE CARDOSO, matrícula
118290, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00402. Belém, 24 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/08688- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 19 de fevereiro de 2023, com
efeitos financeiros no mês da publicação, à servidora ANANDA CRISTINA ATAIDE DA SILVA
FERREIRA, matrícula 81167, ocupante do cargo de Auxiliar Judiciário.

 
PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00403. Belém, 24 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- MEM-
2023/06895- A.

 
Conceder progressão horizontal para a referência 03 da classe A, na data de 05 de setembro de
2022, com efeitos financeiros no mês da publicação, ao servidor FREDERICO NOGUEIRA KIZAN
XAVIER, matrícula 152315, ocupante do cargo de Analista Judiciário - Área Judiciária.
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PORTARIA Nº PA-PGP-2023/00404. Belém, 24 de março de 2023.

 
Considerando os artigos do Capítulo VI da Lei 6.969/07 que tratam do desenvolvimento na carreira dos
Servidores Públicos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando a Resolução 003/2010-GP, que dispõe acerca da instituição da sistemática de Avaliação
Periódica de Desempenho dos servidores efetivos do Poder Judiciário do Estado do Pará;

 
Considerando as homologações da Avaliação de Desempenho, conforme Processo nº PA- REQ-
2023/03373- A.

 
Conceder progressão vertical para a referência 06 da classe B, na data de 12 de janeiro de 2023, com
efei tos f inanceiros no mês da publ icação,  ao serv idor MARCELO AUGUSTO SOUSA
RODRIGUES, matrícula 54437, ocupante do cargo de Oficial de Justiça Avaliador.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS

 
O Dr. CÉLIO PETRÔNIO D ANUNCIAÇÃO , Juiz de Direito, Titular da 5ª Vara Cível da comarca de
Belém, capital do Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc.., 
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele notícia tiverem que, por este Juízo e
expediente da Secretaria da 1ª UPJ Cível e Empresarial da Comarca de Belém se processam os termos
da Ação de Cumprimento de Sentença- Processo n.º 0018704-74.2017.814.0301 onde figura(m) como
parte Exequente(s): MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DE ALMEIDA, CPF 058.097.542-87 e
Executado(s): ANTONIO LEAL GOMES DA SILVA SANTIAGO e ANA DA SILVA DIAS SANTIAGO, por
meio deste, a fim de determinar a citação do(s) Executado(s) por edital, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para
contestar a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o que, caso permaneçam inertes sofrerão os
efeitos da revelia. Certificada a regularidade da citação por edital (art. 257, I, do CPC), desde já nomeio
representante da Defensoria Pública, atuante nesta Vara, para exercer a curatela especial em favor do
Réu citado por edital, nos termos do artigo 72, inciso II, do Código de Processo Civil, e observado o
disposto no artigo 186 do Código de Processo Civil. E, após a manifestação da Defensoria Pública, intime-
se a parte autora para requerer o que entender devido, em 10 (dez) dias. Ao final, voltem os autos
conclusos. E para que chegue ao conhecimento de todos e, ninguém possa alegar ignorância determinou
o MM Juiz a expedição do presente EDITAL, que será afixado em local público de costume e publicado
conforme determina a lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Belém(PA), aos 24 dias do mês de
Março de 2023. Eu, Hiêda Chagas, Analista Judiciário, lotado na 1ª UPJ Vara Cível e Empresarial da
Capital, o digitei e subscrevi.

 
Dr. CÉLIO PETRONIO D ANUNCIAÇÃO

 
Juiz de Direito, Titular da 5ª Vara Cível

 
e Empresarial da Capital

 
(Assinado eletronicamente)

 
 

 
 

FÓRUM CÍVEL

UPJ DAS VARAS CÍVEIS E EMPRESARIAIS DA CAPITAL - 5 VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
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EDITAL DE CITAÇÃO

 
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

 
O Juiz de Direito Titular da 5ª Vara de Família da Comarca da Capital do Estado do Pará, Jose Antonio
Ferreira Cavalcante, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente
EDITAL virem ou dele notícia tiverem que por este Juízo expediente da UPJ de Família desta Comarca,
processam-se os termos da Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), Processo nº 0853308-
23.2020.8.14.0301, em que é autor M. B. I. e RAYSSA BRAUN IMBIRIBA em face de GUIDO NOVAES
ROLIM CPF: 951.451.922-15, brasileiro, sem maiores informações, residente em lugar incerto e não
sabido, cujo presente Edital tem a finalidade de promover a CITAÇÃO do REQUERIDO acima qualificado
dos termos da presente ação para, querendo, apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
de revelia, conforme previsto no art. art. 344 do CPC que assim dispõe: não contestar a ação, será
considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor; assim como
será nomeado curador especial para sua defesa (art. 257, IV do CPC). E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz expedir o presente
EDITAL que publicado no Diário da Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) e no DJE/PA na rede mundial de
computadores. Dado e passado nesta cidade de Belém, aos vinte e sete dias do mês de março de 2023.
Eu, subscrevo o presente, autorizado pelo art. 1º, §2º, IX do Provimento nº 06/2006 da CJRMB.  

 
LEONARDO BEZERRA BITTENCOURT, mat. 160903

 
Auxiliar Judiciário da UPJ de Família da Comarca de Belém/PA

 
 

 
 

UPJ DAS VARAS DE FAMÍLIA DA CAPITAL - 1 VARA DE FAMÍLIA
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VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 
 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS:

 

 
 

FÓRUM CRIMINAL

SECRETARIA DA VARA DE EXECUÇÃO DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS

CELSO FELIX PIMENTEL - ADVOGADO: ULISSES CATULLO PEREIRA CHAGAS OAB/PA Nº
15112. Processo nº 0004137-97.2015.8.14.0401 - DESPACHO: Em análise, verifico que não consta nos
autos comprovação de cumprimento da pena restritiva de direitos e de multa, bem como, conforme
certidão de fl. 41, a pessoa em alternativa mudou de endereço e não informou a este Juízo. Todavia, por
cautela, intime-se o advogado do cumpridor (fl. 21), por resenha, para que faça apresentar seu cliente
neste Juízo no prazo de cinco dias, a fim de dar comprovação das penas impostas. Belém, 23 de agosto
de 2018. ANDREA LOPES MIRALHA Juíza de Direito Titular da Vara de Execução das Penas e Medidas
Alternativas da Comarca da Capital 

AUTOS nº 0013156-59.2017.8.14.0401

 A Juíza ANDRÉA LOPES MIRALHA, Titular da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas, no
uso de suas atribuições legais MANDA INTIMAR POR EDITAL a pessoa em alternativa: HUGO MATOS
DA SILVA, RG 4609712 SSP/PA, Nome do Pai: EMILIANO FERREIRA DA SILVA, Nome da Mãe: DEUSA
MARIA DE MATOS, nascido em 12/09 /1984, localizável no(a) RUA MAGALHÃES BARATA, 803 PERTO
DA ESTÂNCIA GUANABARA - GUANABARA - ANANINDEUA/PA. Por não ter sido ENCONTRADO(A)
NO ENDEREÇO QUE INDICOU, estando hoje em local incerto e não sabido, motivo pelo qual foi expedido
este EDITAL, cujo prazo, após publicação é de 20 dias, PARA COMPARECER NA VARA DE EXECUÇÃO
DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS ¿ VEPMA, na Travessa Joaquim Távora, nº 333, Bairro
Cidade Velha, Belém/PA a fim de dar início/continuidade ao cumprimento de sua reprimenda, nos termos
da legislação vigente. Dado e passado nesta cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, aos vinte e sete
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três. Eu, Patrícia de Nazaré Souza Azevedo Rodrigues,
o digitei e publiquei. CUMPRA-SE. ANDRÉA LOPES MIRALHA Juíza de Direito.
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Número do processo: 0800779-31.2023.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: REMAZA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: WILSON JOSE DE SOUZA OAB: 11238/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ROMUALDO BACCARO JUNIOR OAB: 11734/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0800779-31.2023.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:  REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
   

 
ADV.: ROMUALDO BACCARO JUNIOR OAB: PA11734 

 
WILSON JOSE DE SOUZA OAB: PA11238 

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a)  REMAZA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a

FÓRUM DE ICOARACI

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ICOARACI

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7566/2023 - Terça-feira, 28 de Março de 2023
84



opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, ou (91) 987696987,  nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 27 de março de 2023.

 
MARIA HELENA ALMEIDA DE SOUZA 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801312-87.2023.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: ALLAN RODRIGUES
FERREIRA OAB: 7248/MA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0801312-87.2023.8.14.0201 

 
NOTIFICADO:  AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
   

 
ADV.: ALLAN RODRIGUES FERREIRA OAB: MA7248

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a)  AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.
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OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, ou (91) 987696987,  nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 27 de março de 2023.

 
MARIA HELENA ALMEIDA DE SOUZA 

 
  UNAJ local de Icoaraci 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801498-13.2023.8.14.0201 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO PAN S/A. Participação:
ADVOGADO Nome: SERGIO SCHULZE OAB: 7629/SC 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
FÓRUM DISTRITAL DE ICOARACI

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO - UNAJ 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO DE ICOARACI-BELÉM, Subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finança do TJPA., por sua Chefia subscritora, com fulcro no & 2º do Art. 46
da Lei Estadual de nº 8.328/2015, e & 2º, do Art. 2º e Art. 8º da Resolução de nº 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
  

 
PAC: 0801498-13.2023.8.14.0201 

 
NOTIFICADO: BANCO PAN S/A. 
   

 
ADV.: SERGIO SCHULZE OAB: SC7629  

 
FINALIDADE: 

 
NOTIFICAR o (a) Senhor(a) BANCO PAN S/A. 
para que proceda no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente   notificação o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS das quais foi condenado(a) em processo judicial com
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sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ para fins de
protesto e inscrição em Dívida Ativa.

 
  

 
OBSERVAÇÕES

 
1- O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
o seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2- O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: http://apps_tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o
endereço 201unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3211-7050, ou (91) 987696987,  nos dias úteis das
8h às 14h. 

 
Belém(Pa), 27 de março de 2023.

 
MARIA HELENA ALMEIDA DE SOUZA 

 
  UNAJ local de Icoaraci 
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ATO ORDINATÓRIO DE INTIMAÇÃO DE PATRONO

 
Processo de número: 08006081420228140006

 
 

 
Nos termos do art. 1º, § 2º, XXIV, dos PROVIMENTOS Nº 006/2006-CJRMB e 006/2009-CJCI, INTIMO,
o(s) Advogado(s): NELSON MAURICIO DE ARAUJO JASSE, inscrito na OAB/PA n.  18898, patrono da
ré DIANA LUCIA CORREA DA COSTA, nos autos do processo supra, para que, no prazo de lei,
manifeste-se em alegações finais, visto que os autos encontram-se liberados no sistema PJE.
Ananindeua/PA. Ananindeua/PA, 27 de março de 2023. SARAH REGINA SOUSA PEREIRA/Diretora de
Secretaria da 1ª VCA.

 
 

 
 

FÓRUM DE ANANINDEUA

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE ANANINDEUA 
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TERMO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO POR VIDEOCONFERÊNCIA

 
Processo: 0002846-10.2020.8.14.0006

 
Réu: MARZO NAZARENO LOBATO DA SILVA

 
Data: 06 DE MARÇO DE 2023, ÀS 09:00H

 
Local: SALA DE AUDIÊNCIAS VIRTUAL DA VARA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE ANANINDEUA/PA

 
PRESENÇAS:

 
Juiz de Direito: DR. EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Ministério Público: DRA. LILIAN NUNES E NUNES (VIA TEAMS)

 
Rol da Denúncia

 
Testemunha: JORGE ELIANDRO DA COSTA NUNES

 
Testemunha: MARCLEI DE OLIVEIRA

 
Testemunha: DANIEL NAZARENO MIRANDA DE ALCANTARA

 
AUSÊNCIA:

 
Acusado: MARZO NAZARENO LOBATO DA SILVA ¿ NÃO INTIMADO

 
Advogado DR. LUIZ ANTÔNIO FERREIRA MARTINS JÚNIOR, OAB/PA 22.884 ¿ INTIMADO 81564158

 
Rol da Denúncia

 
Vítima: LILIANE QUEIROZ ATAIDE ¿ MUDOU-SE 83420285

 
Aberta a audiência por videoconferência, por intermédio do Aplicativo Teams, nos moldes do artigo 405 e
parágrafos do Código de Processo Penal, da Portaria Conjunta n. 15/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI, de 21 de
junho de 2020, e da Resolução n. 329 do CNJ. Presente o representante do Ministério Público. Ausentes
os demais.

 
Dada a palavra à Representante do MP, insistiu no depoimento de Vítima e Testemunhas. Pediu vista dos
autos para informar eventual novo endereço da vítima.

 
DELIBERAÇÃO: O MM. Juiz passou a DELIBERAR nos seguintes termos:

 
1 ¿ Redesigno audiência de instrução para o dia 08/05/2023, às 08:45 horas.

 
2 ¿ Defiro o requerido pelo MP. Dê-se vistas e, com a informação, expeça-se o necessário para a oitiva
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de LILIANE QUEIROZ ATAIDE, inclusive carta precatória. Em caso de eventual desistência, desde já,
homologo.

 
3 ¿ Intimem-se, via DJE, o patrono do acusado LUIZ ANTÔNIO FERREIRA MARTINS JÚNIOR, OAB/PA
22.884 para comparecer ao próximo ato e para justificar sua ausência nesta sessão, advertindo-o de que
nova ausência injustificada implicará em multa e comunicação à OAB/PA.

 
4 ¿ Intime-se o réu pessoalmente para constituir, se for o caso, novo advogado, no prazo de 05 dias,
ficando ciente que sua inércia implicará em nomeação de Defensor Público.

 
5 ¿ Caso o réu não constitua novo procurador, dê-se vistas à Defensoria para ciência do próximo ato e
para se manifestar sobre as testemunhas de defesa ausentes.

 
6 ¿ Requisitem-se novamente as testemunhas Policiais Militares.

 
7 ¿ Saem os presentes intimados.

 
Dispensada a assinatura das partes que participaram do ato, nos termos do art. 28 da Portaria Conjunta n.
10/2020-GP/VP/CJRMB/CJCI.

 
Eu, Danilo Lisboa Cardoso, Analista Judiciário, com anuência do Magistrado, digitei o presente expediente.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA 

 
Juiz de Direito da Vara de Violência e Familiar Contra a Mulher de Ananindeua 

 
 

 
 
 
 
MEDIDAS PROTETIVAS: 0806692-65.2021.8.14.0006

 
REQUERENTE: J. S. S.

 
REQUERIDO: ARENILSON DE OLIVEIRA ARNAUD

 
DEFESA: DRA. LOURENY DO CARMO SILVA, OAB/PA 26.835

 
SENTENÇA

 
Mandado de Intimação

 
Versam os presentes autos sobre Medidas Protetivas de Urgência decretadas em favor da requerente J S
S em face do requerido ARENILSON DE OLIVEIRA ARNAUD, ambos qualificados nos autos, em razão
de fato caracterizador de violência doméstica.

 
Foram deferidas as medidas protetivas de urgência.

 
O requerido apresentou contestação contra as medidas deferidas em seu desfavor através de advogada.

 
Foi juntado Relatório de Avaliação realizado pela Equipe Interdisciplinar, que serviu para maior análise da
Violência Doméstica Baseada em Gênero.
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Autos conclusos.

 
É o relatório. DECIDO. 

 
É corolário de nosso ordenamento jurídico que as medidas protetivas de urgência, instituídas pela Lei nº
11.340/06, também conhecida como Lei Maria da Penha, visam resguardar a integridade física de
psicológica de mulheres vítimas de delitos, nos limites do seio doméstico.

 
Assim, cabe ao juiz conhecer do pedido e decidir a respeito da necessidade das medidas protetivas de
urgência, que poderão ser deferidas de imediato sem oitiva das partes ou do Ministério Público.

 
Nesta vereda, fica claro que a natureza jurídica destas medidas foge ao trâmite estabelecido pela lei
adjetiva penal, mesmo que os fatos que lhe deram origem estejam, em regra, ligados à possível prática de
crimes. Tem-se, em verdade, que as medidas protetivas de urgência possuem a mesma natureza jurídica
de uma ação cautelar cível satisfativa, devendo, portanto, obedecer ao rito previsto no Código de Processo
Civil.

 
 Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA CONTRA A MULHER. MEDIDAS
PROTETIVAS DA LEI N. 11.340/2006 (LEI MARIA DA PENHA). INCIDÊNCIA NO ÂMBITO CÍVEL.
NATUREZA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DE INQUÉRITO POLICIAL, PROCESSO PENAL OU CIVIL
EM CURSO.  1. As medidas protetivas previstas na Lei n. 11.340/2006, observados os requisitos
específicos para a concessão de cada uma, podem ser pleiteadas de forma autônoma para fins de
cessação ou de acautelamento de violência doméstica contra a mulher, independentemente da existência,
presente ou potencial, de processo crime ou ação principal contra o suposto agressor.  2. Nessa hipótese,
as medidas de urgência pleiteadas terão natureza de cautelar cível satisfativa, não se exigindo
instrumentalidade a outro processo cível ou criminal, haja vista que não se busca necessariamente
garantir a eficácia prática da tutela principal. O fim das medidas protetivas é proteger direitos
fundamentais, evitando a continuidade da violência e das situações que a favorecem. Não são,
necessariamente, preparatórias de qualquer ação judicial. Não visam processos, mas pessoas (DIAS.
Maria Berenice. A Lei Maria da Penha na Justiça. 3 ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012). 3.
Recurso Especial não provido. (STJ Resp: 1419421GO 2013/0355585-8, Relator: Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, Data de Julgamento: 11/02/2014, T4, QUARTA TURMA, Data de Publicação: Dje 07/04/2014)

 
Assim, evidente que o rito a ser seguido é o disposto nos artigos 305 e seguintes Código de Processo
Civil. 

 
Desnecessária a produção de provas em audiência.

 
Depreende-se do disposto no art. 355, I e II, do CPC que o Juiz julgará antecipadamente o pedido,
proferindo sentença com resolução de mérito nas hipóteses em que não houver necessidade de produção
de outras provas.

 
Compulsando os autos, verifico que, no presente caso, o requerido não conseguiu demonstrar a contento
a necessidade de se aproximar ou manter contato com a requerente, nem conseguiu elidir a violência
alegada. Pelo contrário, no estudo realizado pela Equipe Multidisciplinar no ID 76805348, constatou-se
que ¿[...] aparentemente, mesmo que o requerido negue, a requerente é precisa em suas
informações e pontua aspectos que caracterizam um relacionamento abusivo, com separações e
retornos. Esse contexto de ameaças e acusações acabou por trazer prejuízos a saúde mental do filho
Moisés (13), que precisou receber acompanhamento no CAPS. Aos poucos a requerente foi tomando
consciência dessa condição, procurando sua autonomia e tranquilidade. Está trabalhando e retomou os
estudos. Considerando que as partes residem próximos e, que ainda precisam resolver a questão
patrimonial, sugere-se a manutenção das medidas protetivas por mais um período¿ (grifo nosso).
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Assim, a prudência recomenda a manutenção das medidas protetivas impostas uma vez que no estudo
apresentado pela equipe há ocorrência de prováveis condutas patriarcais configurando violência
doméstica baseada no gênero.

 
Além disso, o referido estudo apontou que as medidas protetivas estão cumprindo a função de proteção a
mulher.

 
Ressalte-se, por oportuno, que as partes devem buscar soluções quanto as questões cíveis em
Juízo competente.

 
ASSEVERA-SE às partes que as medidas protetivas de urgência não se estendem aos filhos, devendo o
contato com estes ser intermediado por um terceiro, exceto se existente determinação judicial em sentido
contrário.

 
Importante, também, observar que as medidas protetivas devem ser cumpridas de forma integral pelas
partes, sendo que o descumprimento pela requerente enseja em possível perda de objeto das medidas, e
o descumprimento por parte do requerido poderá ensejar em sua prisão preventiva, bem como trata-se de
crime tipificado no art. 24 ¿ A, da Lei nº 11.340/06.

 
Por fim, verifico que as conclusões do relatório interprofissional se somam com os documentos carreados
com a inicial e ao longo do trâmite processual, os depoimentos colhidos perante a autoridade policial e a
equipe multidisciplinar, devendo as medidas protetivas, portanto, serem mantidas, em sua integralidade.

 
Registre-se que as medidas protetivas têm um caráter provisório, adstrito à futuras decisões
prolatadas no Juízo Cível e/ou de Família, no que forem incompatíveis com essas, haja vista a
cognição cautelar daquelas.

 
Para mais, ressalto que a satisfatividade em relação ao objeto da presente ação cautelar foi alcançada,
sendo, pois, a sua extinção medida que se impõe, destacando que a decisão ora proferida não faz coisa
julgada material, mesmo porque as lides domésticas e familiares configuram relações jurídicas
continuativas, aptas a perdurarem no tempo e passíveis de modificações em sua situação de fato e de
direito (artigos 505, I, e 310, ambos do CPC).

 
Assim sendo, pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA formulado pela requerente e, por conseguinte, confirmo a decisão liminar,
DECLARANDO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, por fundamento no art.
487, I, do CPC e mantenho as medidas protetivas de urgência deferidas em decisão liminar, pelo prazo de
06 (seis) meses a partir da publicação desta Sentença.

 
Observo que as medidas serão prorrogadas automaticamente enquanto durar a vigência da Lei
13.979/2020 ou durante a declaração de estado de emergência de caráter humanitário e sanitário em
território nacional, conforme art. 5 da Lei nº 14.022/2020.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Intimem-se as partes e suas defesas.

 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 98 do CPC e art. 28 da Lei nº 11.340/2006.

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVE-SE O AUTO.

 
A  P R E S E N T E  D E C I S Ã O  D E V E R Á  S E R V I R  C O M O  M A N D A D O  D E
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CITAÇÃO/INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO/CARTA PRECATÓRIA/REQUISIÇÃO/OFICIO, BEM COMO ATO
ORDINATÓRIO DO NECESSÁRIO.

 
Ananindeua/PA, 18 de outubro de 2022.

 
EMANOEL JORGE DIAS MOUTA

 
Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Ananindeua/PA
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Número do processo: 0816077-03.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JERRY WILLIAMIS LIMA ALVES 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0816077-03.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JERRY WILLIAMIS LIMA ALVES 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: LUIS CLAUDIO COELHO DE SOUSA MELO - OAB PI11600

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JERRY WILLIAMIS LIMA ALVES para que proceda, no prazo
de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817717-41.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOAO BATISTA ROCHA DO
NASCIMENTO 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0817717-41.2022.8.14.0006

 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE ANANINDEUA
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NOTIFICADO(A): JOAO BATISTA ROCHA DO NASCIMENTO 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: TIAGO JOSE DE MORAES GOMES

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : JOAO BATISTA ROCHA DO NASCIMENTO 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816703-22.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALYCIA RODRIGUES SOUZA
Participação: REQUERIDO Nome: SIMONE PEREIRA RODRIGUES 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0816703-22.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): : ALYCIA RODRIGUES SOUZA, SIMONE PEREIRA RODRIGUES 

 
Adv.:

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : ALYCIA RODRIGUES SOUZA, SIMONE PEREIRA
RODRIGUES 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7566/2023 - Terça-feira, 28 de Março de 2023
95



2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817648-09.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO ITAÚCARD S.A. 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0817648-09.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): BANCO ITAÚCARD S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: CELSO MARCON, CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : BANCO ITAÚCARD S.A. 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0805498-59.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES OAB: 128341/PA 
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NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0805498-59.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - OAB PA128341

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a): AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. para que
proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803169-74.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ITAU UNIBANCO S.A. Participação:
ADVOGADO Nome: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA OAB: 91811/MG 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0803169-74.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): ITAU UNIBANCO S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - OAB MG91811

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a): ITAU UNIBANCO S.A. para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a
contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das
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quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0816425-21.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JADER NILSON DA LUZ DIAS 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0816425-21.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: JADER NILSON DA LUZ DIAS 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: BRUNO LEANDRO VALENTE DA SILVA - OAB PA14622

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a): JADER NILSON DA LUZ DIAS para que proceda, no prazo
de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023
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Número do processo: 0805501-14.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AYMORE CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. Participação: ADVOGADO Nome: RODRIGO FRASSETTO
GOES OAB: 33416/SC Participação: ADVOGADO Nome: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI
OAB: 20951-A/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0805501-14.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI - OAB PA20951-A,
RODRIGO FRASSETTO GOEs - OAB SC33416

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. para que
proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0803168-89.2023.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CONDOMINIO PORTO
ESMERALDA RESIDENCE Participação: ADVOGADO Nome: BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL
OAB: 15860/PA 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:
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PAC:0803168-89.2023.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): CONDOMINIO PORTO ESMERALDA RESIDENCE 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: BRUNO LEONARDO BARROS PIMENTEL - OAB PA15860

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a): CONDOMINIO PORTO ESMERALDA RESIDENCE para que proceda, no
prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023

 
 

 
 
 
Número do processo: 0817456-76.2022.8.14.0006 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: WILSON KEN SHIBATA JUNIOR 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA REGIONAL DE ANANINDEUA - UNAJ-AN, unidade
judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, com fulcro no §2º
do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a
presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC:0817456-76.2022.8.14.0006

 
NOTIFICADO(A): WILSON KEN SHIBATA JUNIOR 

 
Adv.:

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) WILSON KEN SHIBATA JUNIOR 
para que proceda, no prazo de15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.
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2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 006unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3201-4992 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Ananindeua/PA,27 de março de 2023
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUCIDEA BATISTA MAIORANA 

 
PROCESSO: 0831743-08.2017.8.14.0301   

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0831743-08.2017.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por RONALDO MAIORANA, brasileiro, casado em regime de separação total de bens, advogado, a
interdição de LUCIDEA BATISTA MAIORANA, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG nº 4059753
SSP/PA e CIC/MF-292.968.112-87, filha de José de Carvalho Batista e Silvia Onety Batista, portadora dos
CID 10 F33.1, CID 10 F41, CID I10, CID 10 I69.4, CID 10 F01.1 e CID 10 C 83.9 que a impossibilita de
praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final a sentença, cuja parte final é a seguinte:
¿  Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿
Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a) RECONHECER a
incapac idade re la t i va  do(a)  in te rd i tando(a)  LUCIDÉIA BATISTA MAIORADA e ,  por
conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC,
ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
si, seus herdeiros e dependentes; b)     Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade,
à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); C)     DEIXO DE
HOMOLOGAR O ACORDO FIRMADO ENTRE AS PARTES E NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a)
RONALDO BATISTA MAIORANA, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem
em transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e
benefício previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das
disposições concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: -
assistir o interditando; - fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a),
bem como as de administração, conservação e melhoramentos de seus bens; - receber rendas, pensões e
quantias a devidas; - alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante
preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as dívidas do(a) interditado(a); - aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos; - transigir; - vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido; - propor em juízo as ações,
ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a); - dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito
ou de direito, contra o(a) interditado(a). D)    LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando
o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste
juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; E)     Fica o(a) curador(a)
intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do

EDITAIS
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CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a)
cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). F)   Expeça-se
Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a
decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no
art. 93 da Lei 6.015/73; G)    Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de
pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde
permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pelos requerentes.  Após o trânsito
em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de
estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, a Defensoria Pública e o Ministério Público.
Expeça-se as certidões e os ofícios necessários. Belém-PA, 25 de setembro de 2018. JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL.  Belém, 20/02/2023.

 
                                                                                                       Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS
BASTOS

 
 Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA BENEDITA FERREIRA 

 
PROCESSO: 0823628-27.2019.8.14.0301   

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0823628-27.2019.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por ROSIANE FERREIRA DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, a interdição de MARIA BENEDITA
FERREIRA, brasileira,  portador do RG 2007396 e CPF-370.610.112-20, nascida em 10/03/1933, filho(a)
de Mercindo Modesto e Ana Ferreira, portadora do CID 10 164 que a impossibilita de praticar qualquer ato
da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto,
com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da
Pessoa com Deficiência, confirmo a decisão de tutela provisória proferida no ID27569530 e, no mérito,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa da interditanda
MARIA BENEDITA FERREIRA e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º,
III, e art. 1.767 do CC, ficando impedida de praticar pessoalmente, sem assistência da curadora ROSIANE
FERREIRA DA SILVA, todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante
terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; b)   
Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico,
ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao
trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); c)    NOMEIO  CURADORA a senhora ROSIANE
FERREIRA DA SILVA  o(a) qual deverá representar a interditanda nos termos acima, com poderes
limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia
de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que,
com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela), registro que: I
- COMPETE A CURADORA - art. 1.747 do CC: - assistir o interditando; - fazer as despesas de
subsistência, educação e bem-estar da interditada, bem como as de administração, conservação e
melhoramentos de seus bens;  receber rendas, pensões e quantias a devidas; - alienar os bens da
interditada destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de
raiz. II - COMPETE AINDA A CURADORA, com AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do
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CC): - pagar as dívidas da interditada; - aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com
encargos; - transigir; - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos
em que for permitido; - propor em juízo as ações, ou nelas assistir a curatelada, e promover todas as
diligências a bem desta, assim como defendê-la nos pleitos contra ela movidos; - vender os bens imóveis
da interditada somente quando houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação
judiciais. OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança da interditada também dependem de
autorização judicial. III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE A CURADORA, sob pena de
nulidade: - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis
pertencentes a interditada; - dispor dos bens da interditada a título gratuito; - constituir-se cessionário de
crédito ou de direito, contra a interditada. d)    LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando
a curadora ora nomeada para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo a
fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; e)    Fica a curadora intimada de que
deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua administração,
apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por
petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não
será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de
bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). f)  Expeça-se Mandado de Averbação
para fazer constar no registro de nascimento ou casamento da interditada a decretação da sua interdição e
a nomeação de sua curadora, dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; g)  Além da
publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de
interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Sem
custas, em face do deferimento da justiça gratuita em favor da autora. Após o trânsito em julgado e
cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. SERVIRÁ, A PRESENTE SENTENÇA, POR
CÓPIA DIGITALIZADA, COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO E
EDITAL. Belém-PA, 5 de outubro de 2022. SAMUEL FARIAS. Juiz de Direito Substituto auxiliando na 1ª
Vara Cível e Empresarial da Capital.  Belém, 17/02/2023.

 
                                                            Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
                                                 Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE KEVYSSON FERREIRA RAMOS 

 
PROCESSO: 0842286-36.2018.8.14.0301   

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0842286-36.2018.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por MARIA RAIMUNDA CARVALHO FERREIRA, brasileira, solteira, do lar, a interdição de KEVYSSON
FERREIRA RAMOS,  brasileiro, solteiro, estudante, portador do RG 7201601 e CPF-024.380.532-24,
nascido em 03/02/1999, filho(a) de Emerson da Silva Ramos e Maria Raimunda Carvalho
Ferreira, portador do CID 10 F78 e CID R22.0 que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil,
tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, com base no art.
755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com
Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: RECONHECER a incapacidade relativa do(a)
interditando(a) KEVYSSON FERREIRA RAMOS e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com
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base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros
(atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e dependentes; Permanecem inalterados
os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à
sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei
13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a) MARIA RAIMUNDA CARVALHO FERREIRA, o(a)
qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com poderes limitados à gestão e
administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou renúncia de direito, inclusive
para fins de recebimento de aposentadoria e benefício previdenciário; Ressalto que, com base no art.
1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE
AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o interditando; - fazer as despesas de subsistência,
educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as de administração, conservação e melhoramentos
de seus bens; - receber rendas, pensões e quantias a devidas; - alienar os bens do(a) interditado(a)
destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II -
 COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): -
pagar as dívidas do(a) interditado(a); - aceitar por ele heranças, legados ou doações, ainda que com
encargos; - transigir; - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos
em que for permitido; - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as
diligências a bem deste(a), assim como defendê-lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens
imóveis do(a) interditado(a) somente quando houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e
aprovação judiciais. OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a)
também dependem de autorização judicial. III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A)
CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato
particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a) interditado(a); - dispor dos bens do(a) interditado(a)
a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o(a) interditado(a). LAVRE-SE
TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias
(art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da
presente sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, do Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em
apenso aos presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação
judicial, o curador que for o(a) cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art.
1.783 do CC). Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou
casamento do(a) interditado(a) a decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a),
dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de Justiça e
da averbação no registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça - onde permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3
(três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Contudo, a sua exigibilidade ficará
suspensa, em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC).Custas processuais pela requerente. Após o
trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. SERVIRÁ, A
P R E S E N T E  S E N T E N Ç A ,  P O R  C Ó P I A  D I G I T A L I Z A D A ,  C O M O  M A N D A D O  D E
INTIMAÇÃO/REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO E EDITAL. Belém-PA, 19 de setembro de 2022. 
ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL
DA CAPITAL. Belém, 17/02/2023.

 
                                                                         Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
 Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RAIMUNDO WILSON DOS SANTOS 

 
PROCESSO: 0810984-81.2021.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0810984-81.2021.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por LUCINEIDE BRANDÃO PANTOJA, brasileira, união estável, a interdição de RAIMUNDO WILSON
DOS SANTOS, brasileiro, união estável, aposentado, portador do RG 3238518 e CPF-089.076.842-00,
nascido em 05/04/1947, filho(a) de Raimundo Wilson dos Santos e Catarina Oliveira dos Santos., portador
do CID 10 G30,  que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do
CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para: a)    RECONHECER a incapacidade relativa do interditando RAIMUNDO WILSON
DOS SANTOS e, por conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do
CC, ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência da curadora, todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
si, seus herdeiros e dependentes;b)    Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade,
à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); c)    NOMEIO  CURADORA
a senhora LUCINEIDE BRANDAO PANTOJA a qual deverá representar o interditando nos termos acima,
com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência
ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que: I ¿ COMPETE À CURADORA - art. 1.747 do CC: - assistir o
interditando; - fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do interditado, bem como as de
administração, conservação e melhoramentos de seus bens; - receber rendas, pensões e quantias a
devidas; - alienar os bens do interditado destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço conveniente,
o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA À CURADORA, com AUTORIZAÇÃO
JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as dívidas do interditado; - aceitar por ele heranças,
legados ou doações, ainda que com encargos; - transigir; - vender-lhe os bens móveis, cuja conservação
não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido; - propor em juízo as ações, ou nelas assistir o
curatelado, e promover todas as diligências a bem deste, assim como defendê-lo nos pleitos contra ele
movidos; - vender os bens imóveis do interditado somente quando houver manifesta vantagem e mediante
prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos bancários e movimentação de poupança d
interditado também dependem de autorização judicial. III - Ainda que com a autorização judicial, NÃO
PODE A CURADORA, sob pena de nulidade: - adquirir por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato
particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao interditado; - dispor dos bens do interditado a título
gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou de direito, contra o interditado. d)    LAVRE-SE TERMO
DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a) curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art.
759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer
o encargo; e)    Fica a curadora intimado de que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente
sentença, prestar contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do
Estatuto da Pessoa com Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos
presentes (art. 553 do CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o
curador que for o cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do
CC). f)     Expeça-se Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento
do interditado a decretação da sua interdição e a nomeação de sua curadora, dando-se cumprimento ao
disposto no art. 93 da Lei 6.015/73; g)    Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no
registro de pessoas naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de
computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde
permanecerá por 6 (seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias (art. 755 do CPC). Sem custas, em face do deferimento da justiça gratuita
em favor da autora. Após o trânsito em julgado e cumpridas as determinações acima, arquivem-se os
autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes e o Ministério
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Público. SERVIRÁ, A PRESENTE SENTENÇA, POR CÓPIA DIGITALIZADA, COMO MANDADO DE
INTIMAÇÃO/REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO E EDITAL. Belém-PA, 27 de outubro de 2022. SAMUEL
FARIAS JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO AUXILIANDO NA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL. Belém, 17/02/2023.

 
                                                            Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE RICARDO SEBASTIÃO NUNES MENEZES 

 
PROCESSO: 0871794-22.2021.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0871794-22.2021.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
poriODINEA NUNES MENEZES, brasileira, viúva , a interdição de RICARDO SEBASTIAO NUNES
MENEZES,  brasileiro, solteiro, portador do RG 2889580 e CPF-530.278.842-04, nascido em 20/01/1976,
filho(a) de Antonio  Maria Menezes e Odinea Nunes Menezes, que o impossibilita de praticar qualquer ato
da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto,
com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da
Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para: RECONHECER a incapacidade
relativa do(a) interditando(a) RICARDO SEBASTIÃO NUNES MENEZES e, por conseguinte, DECRETAR
a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando impedido(a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de
obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si, seus herdeiros e
dependentes; Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo ordenamento
jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a) senhor(a), 
ODINÉIA NUNES MENEZES, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos acima, com
poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em transferência ou
renúncia de direi to, inclusive para f ins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o
interditando; - fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens; - receber rendas, pensões e quantias a
devidas; - alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as dívidas do(a) interditado(a); - aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos; - transigir; - vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido; - propor em juízo as ações,
ou nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a); - dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito
ou de direito, contra o(a) interditado(a). LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a)
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curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de
que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do
CPC). Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a)
cônjuge e o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). Expeça-se
Mandado de Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a
decretação da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no
art. 93 da Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas
naturais, a presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no
sítio do tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6
(seis) meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará
suspensa, em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos
subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a
situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado
esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. SERVIRÁ, A PRESENTE SENTENÇA, POR CÓPIA
DIGITALIZADA, COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO E EDITAL. 
Belém, 16 de agosto de 2022.  JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL. 
Belém, 17/02/2023.

 
                                                   Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
 Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ROSE MARIA WAGNER 

 
PROCESSO: 0866642-61.2019.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOSÉ LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da   2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0866642-61.2019.8.14.0301 , da Ação
de CURATELA que tem como requerente RENE MARIA WAGNER CLEMENTE, brasileira, casada,
aposentada, a interdição de ROSE MARIA WAGNER, brasileira, solteira, portadora do RG 5458058,
nascida em 04/08/1957, filho(a) de Gustavo Antonio Wagner e Heda Eckert Wagner, portador de
deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante ao exposto, julgo procedente o pedido contido na exordial,
para decretar a curatela de ROSE MARIA WAGNER, portadora da CI n° 5458058 PC/PA e inscrita no
CPF/MF n° 708.944.732-47, declarando-a como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, §
1º da Lei nº 13.146/2015, a qual afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza
patrimonial e negocial, na forma do art. 85 da citada lei. Nos termos do art. 755, I e § 1º, do Código de
Processo Civil, nomeio como curadora a requerente, RENÊ MARIA WAGNER CLEMENTE, portadora da
CI n° 2185349 PC/PA (4ª via) e inscrita no CPF/MF n° 091.777.602-04, a quem caberá representar a
interditada em todos os atos da vida civil, até enquanto não cessar a causa determinante da interdição
aqui decretada (art. 1.782, CC). Dispenso a garantia da curatela em virtude da ausência de patrimônio de
valor considerável pela requerido. Determino a prestação de contas, devendo estas serem apresentadas
diretamente ao Ministério Público, de todos os valores recebidos e sua aplicação, de 12 (doze) em 12
(doze) meses. Considerando a capacidade relativa agora declarada, poderá a interditada expressar sua
vontade e obrigar pelos seus atos, desde que tenha assistência e consentimento de sua curadora, ora
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nomeada, sob pena de anulação. A curadora não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens
móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interditada, nem contrair em nome desta
quaisquer empréstimos sem autorização judicial, observadas também as disposições das restrições legais
ao exercício da curatela, bem como as disposições do artigo 1.782, do Código Civil. Os valores que,
porventura, virem a ser recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e bem-estar da Interditada. Aplica-se, no caso, o disposto no art. 553 do CPC e as
respectivas sanções. Consigne-se os limites e impedimentos do curador na administração dos bens do
requerido, consoante as disposições normativas incertas na lei civil, em especial os artigos 1.753, 1.754 e
1.774 do Código Civil. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e
no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no Registro Civil e imediatamente
publique-se no sitio do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Atribuo à presente
sentença força de mandado/ofício a ser cumprida pelo delegatário do Cartório de Registro Civil e Notas
competente, tão logo ocorrido a preclusão recursal, consignando que a parte está amparada pela
assistência judiciária gratuita. É vedado o uso de cópia desta sentença, mesmo que autenticada, para fins
de obtenção e/ou liberação de direitos. Sem custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Vista
ao Ministério Público. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se. Datado e assinado digitalmente. ROBERTO ANDRES ITZCOVITCH Juiz de Direito
Titular, respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital  ".  Belém, em 17 de
fevereiro de 2023

 
Dr(a). JOSÉ LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GISEUDA TEIXEIRA DINIZ 

 
PROCESSO: 0801456-57.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0801456-57.2020.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente AILIN CASTELO BRANCO, brasileira, solteira, estudante, a
interdição de GISEUDA TEIXEIRA DINIZ, brasileira, divorciada, portadora do RG 1405509 e CPF-
221.520.242-49, nascida em 30/12/1963, portadora do CID 10 I69.4, filho(a) de Firmo do Nascimento
Teixeira e Maria Jandira Lima Teixeira, portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato
da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante ao exposto,
julgo procedente o pedido contido na exordial, para decretar a curatela de GISEUDA TEIXEIRA DINIZ,
portadora da CI n° 1405509 PC/PA (2ª via) e inscrita no CPF/MF n° 221.520.242-49, declarando-a como
pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, § 1º da Lei nº 13.146/2015, a qual afetará tão
somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 85 da
citada lei. Nos termos do art. 755, I e § 1º, do Código de Processo Civil, nomeio como curadora a
requerente, AILIN CASTELO BRANCO, portadora da CI n° 5621985 PC/PA (3ª via) e inscrita no CPF/MF
n° 513.399.432-04, a quem caberá representar a interditada em todos os atos da vida civil, até enquanto
não cessar a causa determinante da interdição aqui decretada (art. 1.782, CC). Dispenso a garantia da
curatela em virtude da ausência de patrimônio de valor considerável pela requerido. Determino a
prestação de contas, devendo estas serem apresentadas diretamente ao Ministério Público, de todos os
valores recebidos e sua aplicação, de 12 (doze) em 12 (doze) meses. Considerando a capacidade relativa
agora declarada, poderá a interditada expressar sua vontade e obrigar pelos seus atos, desde que tenha
assistência e consentimento de sua curadora, ora nomeada, sob pena de anulação. A curadora não
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poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes
à interditada, nem contrair em nome desta quaisquer empréstimos sem autorização judicial, observadas
também as disposições das restrições legais ao exercício da curatela, bem como as disposições do artigo
1.782, do Código Civil. Os valores que, porventura, virem a ser recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar da Interditada. Aplica-se, no
caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções. Consigne-se os limites e impedimentos do
curador na administração dos bens do requerido, consoante as disposições normativas incertas na lei civil,
em especial os artigos 1.753, 1.754 e 1.774 do Código Civil. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do
Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a
presente no Registro Civil e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e da curadora, a causa da interdição e os limites
da curatela. Atribuo à presente sentença força de mandado/ofício a ser cumprida pelo delegatário do
Cartório de Registro Civil e Notas competente, tão logo ocorrido a preclusão recursal, consignando que a
parte está amparada pela assistência judiciária gratuita. É vedado o uso de cópia desta sentença, mesmo
que autenticada, para fins de obtenção e/ou liberação de direitos. Sem custas, por ser a autora beneficiária
da justiça gratuita. Vista ao Ministério Público. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. P.R.I. Belém, datado e assinado, digitalmente.  ROBERTO ANDRES ITZCOVITCH Juiz de Direito
Titular, respondendo pela 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital ".  Belém, em 17 de
fevereiro de 2023

 
 Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE GILVANA PACHECO CARVALHO 

 
PROCESSO: 0839056-83.2018.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0839056-83.2018.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente CLARISSE DE SOUZA PACHECO, brasileira, solteira, do lar, a
interdição de GILVANA PACHECO CARVALHO, brasileira, solteira, portadora do RG 5681665 e CPF-
913.953.132-53, nascida em 01/04/1997, filho(a) de Jorge Ferreira de Carvalho e Clarice Souza Pacheco,
portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao
final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a
interdição definitiva de GILVANA PACHECO CARVALHO, declarando-o(a) relativamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de
acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente CLARISSE
DE SOUZA PACHECO, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar as
restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens
imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a)
interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755,
§ 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a
presente no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se
também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites
da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. SERVIRÁ O
PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO MANDADO DE REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO,
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EDITAL. Publique-se. Registre-se. Int imem-se e Cumpra-se. Belém, datado e assinado
digitalmente. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA  Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém ". Belém, em 17 de fevereiro de 2023.   

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ ANTONIO PANTOJA DOS SANTOS 

 
PROCESSO: 0876139-65.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0876139-65.2020.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente GRACILEIDY PANTOJA DOS SANTOS, brasileira, solteira,
atendente de supermercado, a interdição de JOSÉ ANTONIO PANTOJA DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, portador do RG 2930928 e CPF-703.392.242-66, nascido em 11/07/1973, filho(a) de Manoel
Pinheiro dos Santos e Maria das Graças P. Pantoja, portador de deficiência que o impossibilita de praticar
qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante
ao exposto, julgo procedente o pedido contido na exordial, para decretar a curatela de JOSÉ ANTÔNIO
PANTOJA DOS SANTOS, portador da CI n° 2930928 PC/PA 2ª VIA e inscrito no CPF/MF n° 703.392.242-
66, declarando-o como pessoa que necessita de curatela, na forma do art. 84, § 1º da Lei nº 13.146/2015,
a qual afetará tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma
do art. 85 da citada lei. Nos termos do art. 755, I e § 1º, do Código de Processo Civil, nomeio como
curadora a requerente, GRACILEIDY PANTOJA DOS SANTOS, portadora da CI n° 5073227 2ª PC/PA e
inscrita no CPF/MF n° 859.649.302-63, a quem caberá representar o interditado em todos os atos da vida
civil, até enquanto não cessar a causa determinante da interdição aqui decretada (art. 1.782, CC).
Dispenso a garantia da curatela em virtude da ausência de patrimônio de valor considerável pela
requerido. Determino a prestação de contas, devendo estas serem apresentadas diretamente ao Ministério
Público, de todos os valores recebidos e sua aplicação, de 12 (doze) em 12 (doze) meses.Considerando a
capacidade relativa agora declarada, poderá o interditado expressar sua vontade e obrigar pelos seus
atos, desde que tenha assistência e consentimento de sua curadora, ora nomeada, sob pena de
anulação.A curadora não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de
qualquer natureza, pertencentes ao interditado, nem contrair em nome deste, quaisquer empréstimos sem
autorização judicial, observadas também as disposições das restrições legais ao exercício da curatela,
bem como as disposições do artigo 1.782, do Código Civil. Os valores que, porventura, virem a ser
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-
estar do interditado.Aplica-se, no caso, o disposto no art. 553 do CPC e as respectivas sanções.Consigne-
se os limites e impedimentos da curadora na administração dos bens do requerido, consoante as
disposições normativas incertas na lei civil, em especial os artigos 1.753, 1.754 e 1.774 do Código
Civil. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso
III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no Registro Civil e imediatamente publique-se no sitio
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça,
onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e da
curadora, a causa da interdição e os limites da curatela.Atribuo à presente sentença força de
mandado/ofício a ser cumprida pelo delegatário do Cartório de Registro Civil e Notas competente, tão logo
ocorrido a preclusão recursal, consignando que a parte está amparada pela assistência judiciária gratuita.
É vedado o uso de cópia desta sentença, mesmo que autenticada, para fins de obtenção e/ou liberação de
direitos. Sem custas, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Vista ao Ministério Público.
Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-
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se. Belém, datado e assinado digitalmente. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da
2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca da Capital ".  Belém, em 17 de fevereiro de 2023. 

 
 Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PAIXÃO 

 
PROCESSO: 0844316-73.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0844316-73.2020.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente ANDREA CRISTINA MESCOUTO PAIXÃO, brasileira, união
estável, do lar, a interdição de JOSE MARIA DE OLIVEIRA PAIXÃO, brasileiro, casado, aposentado,
portador do RG 4582409 e CPF-008.745.822-53, nascido em 19/10/1937, filho(a) de Lauro de Oliveira
Paixão e Maria Dolores de Oliveira Paixão, portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer
ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto,
julgo procedente o pedido e decreto a interdição definitiva de JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA PAIXÃO, 
declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo
4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-
lhe Curador(a) o(a) requerente , que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar
as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar
bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome
do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no
artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil,
inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal
de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis)
meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da
interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
a u t o s .   S E R V I R Á  O  P R E S E N T E ,  P O R  C Ó P I A  D I G I T A D A ,  C O M O  M A N D A D O  D E
REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém,  
JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível Empresarial da Comarca de
Belém".  Belém, em 17 de fevereiro de 2023

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE HELENA AMOEDO OLIVEIRA 

 
PROCESSO: 0837340-84.2019.8.14.0301  
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O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0837340-84.2019.8.14.0301 , da Ação
de CURATELA que tem como requerente  ANSELMO ROMÃO AMOEDO OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
engenheiro civil, a interdição de HELENA AMOEDO OLIVEIRA, brasileira, viúva, portadora do RG
5455739 e CPF-517.144.262-20, nascida em 24/09/1937, filho(a) de Romão Amoedo Junior e Esmerina
Maues Amoedo, portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo
sido prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente o
pedido e decreto a interdição definitiva de HELENA AMOEDO OLIVEIRA, declarando-o(a) relativamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do
Brasil, e de acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a)
requerente ANSELMO ROMAO AMOEDO OLIVEIRA, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo
termo deverão constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para
vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para
contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de
curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º,
inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e
imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e
no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a)
interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as
formalidades legais, arquivem-se os autos. SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA DIGITADA, COMO
MANDADO DE REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e
Cumpra-se. Belém, datado e assinado digitalmente. JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA Juiz de Direito
Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém".  Belém, em 17 de fevereiro de 2023

 
 Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE BARBARA DA ROCHA SANTOS 

 
PROCESSO: 0854494-52.2018.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0854494-52.2018.8.14.0301, da Ação de
CURATELA que tem como requerente DILEANE OLIVEIRA DA ROCHA SANTOS, brasileira, a interdição
de BARBARA DA ROCHA SANTOS, brasileira, solteira, portadora do RG 4247267 e CPF-989.309.902-
15, nascida em 03/01/1998, filho(a) de Gilberto Luiz Silva Santos e Dileane Oliveira da Rocha Santos,
portador de deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao
final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a
interdição definitiva de BARBARA DA ROCHA SANTOS, declarando-o(a) relativamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de
acordo com o artigo 1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente DILEANE
OLIVEIRA DA ROCHA SANTOS, que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão
constar as restrições determinadas pelo juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e
onerar bens imóveis da(o) interditada(o). O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em
nome do(a) interditado(a). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto
no artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do
Brasil, inscreva-se a presente no registro de pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do
Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6
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(seis) meses, publique-se também na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa
da interdição e os limites da curatela. Sem custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 17 de novembro de 2021.  JOAO
LOURENCO MAIA DA SILVA Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de
Belém".  Belém, em 17 de fevereiro de 2023

 
Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LEONARDO CANTANHEDE RODRIGUES 

 
PROCESSO: 0847346-19.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0847346-19.2020.8.14.0301, da Ação de
CURATELA requerida por LIDIANE CANTANHEDE RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, casada, do
lar, a interdição de LEONARDO CANTANHEDE RODRIGUES, brasileiro, solteiro, portador do RG
5654457 e CPF-981.471.702-97, nascido em 20/09/1997, portador do CID 10 F71+F06.9-G40.9, filho(a)
de Lidiane Cantanhede Rodrigues., que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido
prolatada ao final da sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  ISTO POSTO, decido o
seguinte: Reconheço a incapacidade relativa do (a) interditando (a) LEONARDO CANTANHEDE
RODRIGUES, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe
curador(a) o(a) senhor(a) LIDIANE CANTANHEDE RODRIGUES DOS SANTOS, conforme artigo 1.767 e
seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a)
interditado(a) impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da
vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e
dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador(a); O (a) curador (a), ora
nomeado (a), deverá comparecer na secretaria o juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente
exercer o encargo, firmando o competente termo; O (A) curador (a) não tem poderes para vender,
permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (A) curador (a) não tem poderes para contrair
empréstimos em nome do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos termos de
curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial
do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se
mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) que foi
decretada a interdição e nomeado curador(a) a(o) mesmo(a); e Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral
comunicando da sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor,
caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em
definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC.
Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. P.R.I.C.
Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as
cautelas de praxe. Belém/PA, 26 de maio de 2021. VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de Direito
Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital".  Belém, 17/02/2023.

 
                                                            Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS

 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém
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EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LEONOR SOARES DE BRITO 

 
PROCESSO: 0861464-63.2021.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém,
faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0861464-63.2021.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por MARIA HELENA SOARES DE BRITO, brasileira, solteira, comerciante, a interdição de LEONOR
SOARES DE BRITO, brasileira, solteira, aposentada, portadora do RG 2693282 e CPF-002.069.032-00,
nascida em 28/09/1941, portadora do CID 10 F01.9, filho(a) de Maria Divalea Soares de Brito, portador de
deficiência que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da
sentença, cuja parte final é a seguinte: ¿  ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade
relativa do (a) interditando (a) LEONOR SOARES DE BRITO, e, com fundamento no artigo 4º, III, do
Código Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curadores o (s) senhor (a) MARIA HELENA
SOARES DE BRITO, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados
personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar
pessoalmente, sem assistência do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção
de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se
devidamente assistido pelo curador (a); O (s) curadores, ora nomeados, deveram comparecer na
secretaria o Juízo a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercerem o encargo, firmando o
competente termo; O (s) curadores não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da (o)
interditada (o). O (a) curador (a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do (a) interditado
(a), SALVO, única e exclusivamente para que a parte autora / curador (a) receba benefícios / pensões
devidas ao interditando, realize movimentação bancária nas contas-correntes e ao recebimento do
benefício / pensão do interditando, não podendo movimentar as contas poupanças do interditando. Ditas
restrições devem constar nos termos de curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição
e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento
ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou
casamento do (a) interditado (a) que foi decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a);
e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a). Caso seja
eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que decretou interdição e curatela,
do (a) interditado (a). Custas pelo autor, caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em
julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se
em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público.
Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente
certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Belém/PA; Belém/PA., VALDEISE MARIA
REIS BASTOS Juíza Titular da 3ª VCE ¿ Capital".  Belém, em 20 de fevereiro de 2023

 
Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  ADRIANO LOURINHO PEREIRA 

 
PROCESSO: 0834759-62.2020.8.14.0301  
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O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém,
faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0834759-62.2020.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por  CLEYDSON ROGERIO DA COSTA PEDROSO, brasileiro, casado, a interdição de ADRIANO
LOURINHO PEREIRA, brasileiro, portador do RG 5832323 e CPF-009.980.412-38, nascido em
24/05/1989, filho(a) de Juvencio dos Santos Pereira e Miranil Cardoso Lourinho, portador do CID
F84.0 que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença,
cuja parte final é a seguinte: ¿  ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade relativa do (a)
interditando (a) ADRIANO LOURINHO PEREIRA, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código Civil,
decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curador (a) o (a) senhor (a) CLEYDSON ROGERIO DA COSTA
PEDROSO, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros,
para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador
(a); O (a) curador (a), ora nomeado (a), deverá comparecer na secretaria o Juízo a fim de prestar o
compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo; O (a) curador (a) não
tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da (o) interditada (o). O (a) curador (a) não tem
poderes para contrair empréstimos em nome do (a) interditado (a). Ditas restrições devem constar nos
termos de curatela. Expeça-se Mandado de Registro da presente Interdição e Curatela, a fim de que o
Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca promova o cumprimento ao artigo 92, Lei
6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no registro de nascimento ou casamento do (a)
interditado (a) que foi decretada a interdição e nomeado curador (a) a (o) mesmo (a); e Oficie-se a Receita
Federal informando sobre a interdição e curatela, do (a) interditado (a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio
ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que decretou interdição e curatela, do (a) interditado
(a). Custas pelo autor, caso não seja beneficiário da justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a
decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com
o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário.
Cumpra-se. P.R.I.C. Após, com o trânsito em julgado, estando o feito devidamente certificado,
ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Belém/PA; VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza de
Direito Titular da 3ª Vara Cível e Empresarial da Capital".  Belém, em 20 de fevereiro de 2023.  

 
 Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ODINEIA DE LIMA MAGALHÃES 

 
PROCESSO: 0860950-81.2019.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA, Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém, Pará, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que através deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0860950-81.2019.8.14.0301, da Ação de
CURATELA requerida por LEILA DE LIMA MAGALHÃES, brasileira, casada, pedagoga, a interdição de 
ODINEIA DE LIMA MAGALHÃES, brasileira, casada, portadora do RG 2577574 e CPF-057.518.372-15,
nascida em 25/08/1950, filho(a) de João Ferreira Lima e Maria Gomes de Lima, portador de deficiência
que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja
parte final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, julgo procedente o pedido e decreto a interdição definitiva de
 ODINEIA DE LIMA MAGALHAES, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil do Brasil, e de acordo com o artigo
1.775, do Código Civil do Brasil, nomeio-lhe Curador(a) o(a) requerente  LEILA DE LIMA MAGALHAES,
que deverá prestar o compromisso legal, em cujo termo deverão constar as restrições determinadas pelo
juízo. O(A) curador(a) não tem poderes para vender, permutar e onerar bens imóveis da(o) interditada(o).
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O(A) curador(a) não tem poderes para contrair empréstimos em nome do(a) interditado(a). Ditas restrições
devem constar nos termos de curatela. Em razão do disposto no artigo 755, § 3º, do Código de Processo
Civil do Brasil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil do Brasil, inscreva-se a presente no registro de
pessoas naturais e imediatamente publique-se no sitio do Tribunal de Justiça e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, publique-se também na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do
edital os nomes do(a) interdito(a) e do(a) curador(a), a causa da interdição e os limites da curatela. Sem
custas. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. SERVIRÁ O PRESENTE, POR CÓPIA
DIGITADA, COMO MANDADO DE REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO, EDITAL. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Belém, 29 de junho de 2022.  JOAO LOURENCO MAIA DA SILVA Juiz de
Direito Titular da 2ª Vara Cível e Empresarial da Comarca de Belém.  ".  Belém, em 9 de março de 2023

 
  Dr(a). JOÃO LOURENÇO MAIA DA SILVA

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE  RISOLEIDE GOMES CAMORIM 

 
PROCESSO: 0846044-52.2020.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém.

 
Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0846044-52.2020.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por VANJA GOMES CAMORIM, brasileira, solteira, aposentada, a interdição de RISOLEIDE GOMES
CAMORIM,  brasileira, viúva, do lar, portador do RG 7125046 e CPF-643.392.382-87, nascida em
20/01/1929, filho(a) de Ovidio Ferreira Gomes e Maria Fereira Franca, portador de deficiência que a
impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte
final é a seguinte: ¿ Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da
Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:
RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a)  RISOLEIDE GOMES CAMORIM e, por
conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC,
ficando impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil
que importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para
si, seus herdeiros e dependentes; Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a)
senhor(a) VANJA GOMES CAMORIM, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o
interditando;- fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
de administração, conservação e melhoramentos de seus bens;- receber rendas, pensões e quantias a
devidas;- alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou
nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
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lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a);- dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou
de direito, contra o(a) interditado(a).LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a)
curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo; Fica o(a) curador(a) intimado de
que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC).
Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e
o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC).Expeça-se Mandado de
Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação
da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da
Lei 6.015/73;Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa,
em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. Expeça-se as certidões e os ofícios necessários.  Belém-
PA, 12 de abril de 2022. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA CAPITAL ".
 Belém, em 10 de março de2023. 

 
                                                                        Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS

 
 Juiz(a) de Direito da  1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ADEMAR DIAS RODRIGUES SOBRINHO 

 
PROCESSO: 0846783-54.2022.8.14.0301  

 
O(A) Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível e Empresarial de Belém,
faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste Juízo e
Secretaria processaram-se os autos nº 0846783-54.2022.8.14.0301, da Ação de CURATELA requerida
por SILVIA MARA RODRIGUES DE BARROS, brasileira, médica, a interdição de ADEMAR DIAS
RODRIGUES SOBRINHO, brasileiro, solteiro, portador do RG 1919115 e CPF-379.568.332-72, nascido
em 07/04/1970, filho(a) de Alemar Dias Rodrigues e Eunice Carvalho Rodrigues, portador do CID 10 F20.9
que o impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja
parte final é a seguinte: ¿  ISTO POSTO, decido o seguinte: Reconheço a incapacidade relativa do (a)
interditando (a) ADEMAR DIAS RODRIGUES SOBRINHO, e, com fundamento no artigo 4º, III, do Código
Civil, decreto-lhe a interdição, nomeando-lhe curadores o (s) senhor (a) SILVIA MARA RODRIGUES DE
BARROS, conforme artigo 1.767 e seguintes, do mesmo Código; Salvo os considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, fica o (a) interditado (a) impedido (a) de praticar pessoalmente, sem assistência
do (a) curador (a), todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros,
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para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador
(a); O (a) curador (a), ora nomeado (a), devera (m) comparecer na secretaria o Juízo a fim de prestarem o
compromisso de bem e fielmente exercerem o encargo, firmando o competente termo; O (a) curador (a)
tem poderes para REPRESENTAR o (a) interditando (a) nos ATOS DA VIDA CIVIL, podendo receber
salário / benefícios / pensões, inclusive realizar movimentação bancária nas referidas contas. Fica vedado
 ao curador movimentar contas poupanças, vender, permutar e onerar bens imóveis e móveis da (o)
interditada (o). Ditas restrições devem constar nos termos de curatela. Expeça-se Mandado de Registro da
presente Interdição e Curatela, a fim de que o Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil Comarca
promova o cumprimento ao artigo 92, Lei 6.015/73; Expeça-se mandado de averbação para constar no
registro de nascimento ou casamento do (a) interditado (a) que foi decretada a interdição e nomeado
curadores a (o) mesma (o); e Oficie-se a Receita Federal informando sobre a interdição e curatela, do (a)
interditado (a). Caso seja eleitor, expeça-se oficio ao Cartório Eleitoral comunicando da sentença que
decretou interdição e curatela, do (a) interditado (a). Custas pelo autor, caso não seja beneficiário da
justiça gratuita. Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as
cautelas de estilo. Publique-se em conformidade com o art.755, §3º, do CPC. Registre-se. Intimem-se. Dê
ciência ao Ministério Público. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Após, com o trânsito em julgado,
estando o feito devidamente certificado, ARQUIVEM-SE, observadas as cautelas de praxe. Belém/PA; 
VALDEISE MARIA REIS BASTOS Juíza Titular da 3ª VCE ¿ Capital".  

 
Belém, em 27 de março de 2023  

 
Dr(a). VALDEISE MARIA REIS BASTOS

 
Juiz(a) de Direito

 
 

 
 
 
 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LOURIVAL LOPES SILVA 

 
PROCESSO: 0821994-25.2021.8.14.0301    

 
O(A) Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial da
Comarca de Belém. Faz a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que através
deste Juízo e Secretaria processaram-se os autos nº 0821994-25.2021.8.14.0301, da Ação de
CURATELA requerida por DANILO SOARES PEREIRA, brasileiro, solteiro, autônomo , a interdição de 
LOURIVAL LOPES SILVA, brasileiro, viúvo, portador do RG 1881680 e CPF-396.390.962-53, nascido em
11/12/1949, filho(a) de Mario Lopes da Silva e Francisca Marques da Silva, portador do CID 10 G30, que o
impossibilita de praticar qualquer ato da vida civil, tendo sido prolatada ao final da sentença, cuja parte
final é a seguinte: ¿  Ante o exposto, com base no art. 755 do CPC c/c art. 1.772 do CC e arts. 84 e 85 da
Lei 13.146/2015 ¿ Estatuto da Pessoa com Deficiência, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para:
RECONHECER a incapacidade relativa do(a) interditando(a) LOURIVAL LOPES DA SILVA e, por
conseguinte, DECRETAR a sua interdição, com base nos arts. 4º, III, e art. 1.767 do CC, ficando
impedido(a) de praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que
importem na assunção de obrigação perante terceiros (atos de natureza patrimonial e negocial), para si,
seus herdeiros e dependentes; Permanecem inalterados os direitos considerados personalíssimos pelo
ordenamento jurídico, ressaltando-se o direito ao corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à
educação, à saúde, ao trabalho e ao voto (art. 85, §1º, da Lei 13.146/2015); NOMEIO CURADOR(A) o(a)
senhor(a) DANILO SOARES PEREIRA, o(a) qual deverá representar o(a) interditando(a) nos termos
acima, com poderes limitados à gestão e administração de negócios e bens e que não importem em
transferência ou renúncia de direito, inclusive para fins de recebimento de aposentadoria e benefício
previdenciário; Ressalto que, com base no art. 1.774 do CC (aplicação à curatela das disposições
concernentes à tutela), registro que: I - COMPETE AO(A) CURADOR(A) - art. 1.747 do CC: - assistir o
interditando;- fazer as despesas de subsistência, educação e bem-estar do(a) interditado(a), bem como as
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de administração, conservação e melhoramentos de seus bens;- receber rendas, pensões e quantias a
devidas;- alienar os bens do(a) interditado(a) destinados a venda; - promover-lhe, mediante preço
conveniente, o arrendamento de bens de raiz. II - COMPETE AINDA AO(A) CURADOR(A), com
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (art. 1.748 e art. 1.750 do CC): - pagar as dívidas do(a) interditado(a);- aceitar
por ele heranças, legados ou doações, ainda que com encargos;- transigir;- vender-lhe os bens móveis,
cuja conservação não convier, e os imóveis nos casos em que for permitido;- propor em juízo as ações, ou
nelas assistir o(a) curatelado(a), e promover todas as diligências a bem deste(a), assim como defendê-
lo(a) nos pleitos contra ele(a) movidos; - vender os bens imóveis do(a) interditado(a) somente quando
houver manifesta vantagem e mediante prévia avaliação e aprovação judiciais. OBS: empréstimos
bancários e movimentação de poupança do(a) interditado(a) também dependem de autorização judicial. III
- Ainda que com a autorização judicial, NÃO PODE O(A) CURADOR(A), sob pena de nulidade: - adquirir
por si, ou por interposta pessoa, mediante contrato particular, bens móveis ou imóveis pertencentes ao(a)
interditado(a);- dispor dos bens do(a) interditado(a) a título gratuito; - constituir-se cessionário de crédito ou
de direito, contra o(a) interditado(a). LAVRE-SE TERMO DE CURATELA DEFINITIVA, intimando o(a)
curador(a) ora nomeado(a) para, no prazo de 05 dias (art. 759 CPC), comparecer à secretaria deste juízo
a fim de prestar o compromisso de bem e fielmente exercer o encargo;Fica o(a) curador(a) intimado de
que deverá, anualmente, a contar da publicação da presente sentença, prestar contas de sua
administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art. 84, §4º, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência), por petição simples, que será juntada em autos em apenso aos presentes (art. 553 do CPC).
Somente não será obrigado a prestar contas, salvo determinação judicial, o curador que for o(a) cônjuge e
o regime de bens do casamento for de comunhão universal (art. 1.783 do CC). Expeça-se Mandado de
Averbação para fazer constar no registro de nascimento ou casamento do(a) interditado(a) a decretação
da sua interdição e a nomeação de seu(sua) curador(a), dando-se cumprimento ao disposto no art. 93 da
Lei 6.015/73; Além da publicação no Diário de Justiça e da averbação no registro de pessoas naturais, a
presente sentença de interdição deverá ser publicada na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça - onde permanecerá por 6 (seis)
meses -, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias (art. 755 do CPC). Custas processuais pela requerente. Contudo, a sua exigibilidade ficará suspensa,
em decorrência do deferimento da assistência judiciária gratuita, pelos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão ou antes, se demonstrado que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo,
tais obrigações da beneficiária (art. 98, §3º, CPC). Após o trânsito em julgado e cumpridas as
determinações acima, arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se as partes e o Ministério Público. SERVIRÁ, A PRESENTE SENTENÇA, POR CÓPIA
DIGITALIZADA, COMO MANDADO DE INTIMAÇÃO/REGISTRO/AVERBAÇÃO, OFÍCIO E EDITAL.
Belém-PA, 11 de janeiro de 2023. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA
CAPITAL ".  Belém, 24 de março de 2023..  

 
Dr(a). ROSANA LÚCIA DE CANELAS BASTOS   

 
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível e Empresarial de Belém

 
 Juiz(a) de Direito
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AÇÃO DE REMOÇÃO- PROCESSO Nº 0801714.18.2019.814.0070 -NATALIL LOBATO GOMES -
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO PARÁ - MARIA SANTANA LOBATO GOMES - DISPOSITIVO:
Pelo exposto, com fundamento no art. 761, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para
remover a Sra. SANTANA LOBATO GOMES do encargo de curadora de MARIA SANTANA LOBATO
GOMES, nomeando, em substituição, o Sr. NATALIL LOBATO GOMES, sob compromisso. O novo
curador exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites
estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Por corolário, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do
CPC.

 
Com a intimação desta sentença, ficará o curador cientificado de que deverá prestar contas da
administração dos bens e valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for
instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual
patrimônio.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais; (b) publique-se no Diário

COMARCA DE ABAETETUBA

SECRETARIA DA 1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ABAETETUBA 

AÇÃO DE REMOÇÃO DE CURADOR - PROCESSO Nº 0802064.35.2021.814.0070 - REQUERENTE
MARILENE DE MORAES LIMA - DEFENSORIA PÚBLICA. INTERDITANDA - ANACLETA LIMA ROCHA-
DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL para, confirmando a tutela antecipada
anteriormente deferida, nomear, em substituição ao curador extinto , a senhora MARILENE DE MORAES
LIMA portadora do RG n° 5317309 PC/PA e do CPF 002.265.322 83 , para exercer o encargo de curadora
da interdita ANACLETA LIMA ROCHA , sob compromisso. O nov o curador exercerá a curatela restrita aos
interesses de natureza patrimonial e negocial, nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.
Por corolário, RESOLVO O MÉRITO do processo , nos termos do art. 487, I, do CPC. Com a intimação
desta sentença, ficará a curador cientificada a de que deverá prestar contas da administração dos bens e
valores eventualmente existentes em nome do(a) interditando(a) se e quando for instado a tanto, devendo
por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos ao eventual patrimônio. Em atenção ao
disposto n o artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil: (a)
inscreva se a presente sentença no Registro Civil de Pessoas Naturais ; (b) publique se no Diário da
Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa
local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios
da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente
publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e)
publique se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de
seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada
e estiver em efetivo funcionamento. Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das
Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando se o dispositivo dela pelo órgão
oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição da presente decisão no
Registro Civil. Custas e honorários advocatícios inex ig íveis Sentença publicada em audiência e dela
cientes as partes e o Ministério Público. Registre se. Cumpra se. Nada mais, mandou o Magistrado
encerrar o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado por mim, Sílvio Tiago
Amoras Silva , analista judiciário , que o digitei, e pelo Magistrado , dispensada a assinatura pelos demais.
(ASS) DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES Juiz de Direito da 1ª Vara.
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da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a publicação na imprensa
local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do deferimento dos benefícios
da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença, fica ela automaticamente
publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do Estado do Pará; (e)
publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde permanecerá pelo prazo de
seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto a plataforma não for criada
e estiver em efetivo funcionamento.

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença
servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de
dez dias; 2) como mandado para inscrição da presente decisão no Registro Civil.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 18 de novembro de 2022 (ASS)
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO

 
 

 
 
 
 
INTERDIÇÃO - PROCESSO Nº 0801676.35.2021.814.0070 - REQUERENTE: JOSÉ MARIA FERREIRA
DIAS - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA- INTERDITANDO - OTAVIO FERREIRA DIAS -
DISPOSITIVO:

 
ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público, RESOLVENDO O MÉRITO, nos
termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de OTAVIO FERREIRA DIAS, portado do
CPF nº 022.097.932-46, declarando-o relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da
vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil, nomeando-lhe curador JOSE MARIA FERREIRA DIAS, portador do CPF nº
986.236.562-53, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial,
nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015.

 
Salvo os considerados personalíssimos pelo ordenamento jurídico, fica o(a) interditado(a) impedido(a) de
praticar pessoalmente, sem assistência do(a) curador(a), todos os atos da vida civil que importem na
assunção de obrigação perante terceiros, para si, seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los
somente se devidamente assistido pelo curador(a);

 
O(a) curador(a), ora nomeado(a), deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o
compromisso de bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias.

 
Em atenção ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código
Civil: (a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente;
(b) publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso
a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
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a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a).

 
Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior, esta
sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias; 2) como mandado para inscrição e averbação da presente decisão no
Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.

 
Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

 
Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas de estilo.

 
Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se.

 
Abaetetuba/PA, datado e assinado eletronicamente.

 
ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
Juiz de Direito

 
 

 
 
 
 
AÇÃO DE INTERDIÇÃO - ADENIR VILHENA NOBRE - ADVOGADO - EVERSON ROBERTO DE
CASTRO ROCHA - OAB- 27297 E JEFERSON AFONSO DA ROCHA FLORENCIO - OAB 297-
INTERDITANDO JOÃO DO SOCORRO MAUES NOBRE - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO
PARA -DISPOSITIVO: ISSO POSTO, acatando o parecer favorável do Ministério Público,
RESOLVENDO O MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, DECRETO a INTERDIÇÃO de JOÃO
DO SOCORRO MAUES NOBRE, portador do RG 2292313 2ª VIA e do CPF 175.771.602-53, 
declarando-o relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, os atos da vida civil relativos aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil,
nomeando-lhe curadora ADENIR VILHENA NOBRE, portadora do RG 3987235 2ª VIA e do CPF
776.219.562-91, que exercerá a curatela restrita aos interesses de natureza patrimonial e negocial,
nos limites estabelecidos pelo art. 85 da Lei nº 13.146/2015. Salvo os considerados personalíssimos
pelo ordenamento jurídico, fica a interditada impedida de praticar pessoalmente, sem assistência da
curadora, todos os atos da vida civil que importem na assunção de obrigação perante terceiros, para si,
seus herdeiros e dependentes, podendo fazê-los somente se devidamente assistido pelo curador. A
curadora, ora nomeada, deverá comparecer na Secretaria do Juízo a fim de prestar o compromisso de
bem e fielmente exercer o encargo, firmando o competente termo, no prazo de cinco dias. Em atenção ao
disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil e no artigo 9º, inciso III, do Código Civil:
(a) inscreva-se e averbe-se a presente decisão no Registro Civil de Pessoas Naturais competente; (b)
publique-se no Diário da Justiça Eletrônico por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias; (c) dispenso a
publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no artigo 98, § 1º, III, do CPC, em virtude do
deferimento dos benefícios da justiça gratuita; (d) com a confirmação da movimentação desta sentença,
fica ela automaticamente publicada na rede mundial de computadores, no portal do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará; (e) publique-se na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (onde
permanecerá pelo prazo de seis meses), ficando dispensado o cumprimento desta determinação enquanto
a plataforma não for criada e estiver em efetivo funcionamento; (f) Oficie-se a Receita Federal informando
sobre a interdição e curatela, do(a) interditado(a). Nos termos do Provimento 003/2009 da Corregedoria
de Justiça das Comarcas do Interior, esta sentença servirá: 1) como edital, publicando-se o
dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias; 2) como mandado para
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inscrição e averbação da presente decisão no Registro Civil; e 3) como ofício à Receita Federal.

 
 Sem condenação aos ônus de sucumbência por se tratar de processo necessário e que ganhou feição de
procedimento de jurisdição voluntária. Dê-se ciência ao Ministério Público e à Defensoria
Pública.Transitada em julgado, cumprida a decisão, arquive-se em definitivo, observando-se as cautelas
de estilo. Registre-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário. Cumpra-se. Abaetetuba/PA, 29 de abril de
2022.

 
(ASS) ADRIANO FARIAS FERNANDES

 
JUIZ DE DIREITO
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ANDRE JUNIO BERINO DA SILVEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ANDRE JUNIO
BERINO DA SILVEIRA, brasileiro, filho de Bernardino Magno da Silveira e Maria Ines de Jesus Berino,
nascido em 13/03/2000, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0004817-26.2019.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: FRANCISCO DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado FRANCISCO DA SILVA

COMARCA DE SANTARÉM
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, brasileiro, filho de José Ferreira da Silva e Francisca Arruda da Silva, nascido em 10/04/1969, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos do processo
supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do processo nº
0017880-55.2018.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como para que
mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca, através do
aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena que lhe foi
imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO NESTE EDITAL
ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de
Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de
março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: MAILSON MOTA GAMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado MAILSON MOTA
GAMA, brasileiro, filho de Antônio Marcos dos Anjos Gama e Isoleide Silva Mota, nascido em 10/06/1995,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0010350-68.2016.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI
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E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: EDSON CORREA DOS SANTOS

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado EDSON CORREA DOS
SANTOS, brasileiro, natural de Itaituba/PA, filho de Maria Edinalda Correa dos Santos, nascido em
07/08/1979, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0803176-96.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ALEX AGUIAR TEIXEIRA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ALEX AGUIAR
TEIXEIRA, brasileiro, natural de Marabá/PA, filho de Abdias Teixeira Rocha e Eunice Aguiar Teixeira,
nascido em 06/01/1976, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência da sentença que
determinou a conversão das penas restritivas de direitos que lhe foram aplicadas nos autos do processo nº
0002575-36.2015.814.0051 em privativa de liberdade a ser cumprida no regime aberto; bem como para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução
Penal desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
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DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME E À PRISÃO.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de
Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote,
Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S

 
Classe: Execução da Pena

 
Apenado: CELSO ABREU DE LIMA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado CELSO ABREU DE
LIMA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Noeme Abreu de Lima, nascido em 17/05/1974,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença proferida nos autos
do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta nos autos do
processo nº 0007227-28.2017.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime aberto; bem como
para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal desta Comarca,
através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao cumprimento da pena
que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO DETERMINADO
NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta
cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém, aos 22 dias do
mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém

 
De ordem. Provimento 006/2006-CJCI

 
 

 
 
 
 
E D I T A L  D E  I N T I M AÇÃO

 
P R A Z O  15  D I A S
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Classe: Execução da Pena

 
Apenado: ENEIAS LOPES DA SILVA

 
O Dr. Flávio Oliveira Lauande, MM. Juiz de Direito Titular da Vara de Execução Penal da Comarca de
Santarém, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais, etc..

 
FAZ SABER a quem este ler ou dele tomar conhecimento, INTIME-SE o apenado ENEIAS LOPES DA
SILVA, brasileiro, natural de Santarém/PA, filho de Maria Olendina Lopes da Silva, nascido em
16/04/1978, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome ciência do teor da sentença
proferida nos autos do processo supra e que revogou a suspensão condicional a pena que lhe foi imposta
nos autos do processo nº 0800434-98.2021.814.0051 e autorizou o cumprimento da pena em regime
aberto; bem como para que mantenha contato com o setor interdisciplinar da Vara de Execução Penal
desta Comarca, através do aplicativo WhatsApp (93) 99134-6704, com a finalidade de dar início ao
cumprimento da pena que lhe foi imposta, FICANDO DESDE JÁ CIENTE QUE CASO NÃO CUMPRA AO
DETERMINADO NESTE EDITAL ESTARÁ SUJEITO A REGRESSÃO DE REGIME. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade de Santarém, Estado do Pará, Secretaria da Vara de Execução Penal de Santarém,
aos 22 dias do mês de março de 2023. Eu, ____, Ádria Gonçalves Vinhote, Analista Judiciário, digitei e
subscrevo.

 
Ádria Gonçalves Vinhote

 
Analista Judiciário da VEP de Santarém
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MANDADO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 20 DIAS 
Medidas Protetivas

 
Processo nº 0812738-95.2022.8.14.0051

 
 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE, M.N.D.S.D.C, EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
Eu, William Thomas Silva Gama, estagiário digitei, 27 de março de 2023, Santarém - PA

 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

 
PRAZO ¿ 60 DIAS

 
PJE: 0007321-68.2020.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR AS PARTES INTIMAR A VITÍMA A. P. L. E O SENTENCIADO 
GENILSON DA CONCEIÇÃO GOMES, AMBOS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 

UPJ DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DE SANTARÉM
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DISPOSITIVO

 
JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal deduzida na peça acusatória, razão pela qual
CONDENO o réu, como incurso nas como incurso nas sanções do artigo 21 da Lei de Contravenções
Penais c.c. artigo 7°, inciso I, da Lei 11.340/06. I Na primeira fase, as circunstâncias judiciais do artigo 59
do Código Penal são desfavoráveis ao réu, eis que verifico que o réu ostenta maus antecedentes. Em
razão disso, fixo-lhe a pena-base em dezessete dias de prisão simples. II Na segunda fase, não há
circunstâncias atenuantes. Há agravantes em razão do crime cometido prevalecendo-se de relações
domésticas e com violência contra a mulher. Portanto, aumento a pena em 1/6 (um sexto), resultando num
total de dezenove dias de prisão simples. III- Na terceira fase, não há causas de aumento e diminuição de
penas a serem observadas. Assim, pelo crime de ameaça, fica o réu definitivamente condenado à pena de
dezenove dias de prisão simples. O réu deverá iniciar o cumprimento da pena em regime aberto, conforme
art. 33 do CP. Deixo de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, vez que não estão
presentes na espécie os requisitos subjetivo e objetivo do art. 44, do Código Penal, pois os delitos se
deram com violência e grave ameaça contra a vítima. No mesmo sentido, o Enunciado da Súmula 588 do
STJ desautoriza a mencionada substituição: A prática de crime ou contravenção penal contra a mulher
com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituição de pena privativa de
liberdade por restritiva de direitos. Noutra mão, entendo razoável, no caso concreto, a aplicação do art. 77,
do Código Penal, pelo que SUSPENDO A EXECUÇÃO DA PENA IMPOSTA pelo período de 2 (dois) anos,
devendo o autor, frequentar por 06 (seis) meses programa de reabilitação, com profissionais da área social
e de psicologia na rede de apoio psicossocial do Município, de apoio a usuários de álcool e outras drogas
(AA), bem como participar de 06 (seis) reuniões em grupo de reflexão destinado a homens que tenham
infringido a Lei Maria da Penha (GRUPO REFLEXIVO UIRAPURU); por considerar tais condições
adequadas ao fato, à espécie de delito e à situação pessoal do agente; na forma a ser decidido em
audiência admonitória pelo juiz da execução penal, na presença do Ministério Público, tudo com base nos
arts. 48 e 79, do Código Penal e art. 45, da Lei Maria da Penha. Deve o autor, ainda, cumprir as condições
que seguem durante todo o período de prova: I ¿ proibição de frequentar bares, casa de jogos, boates,
danças e similares; II ¿ comparecimento pessoal e obrigatório ao juízo das execuções desta Comarca,
mensalmente, para informar e justificar suas atividades; III ¿ Não ingerir bebidas alcoólicas e
entorpecentes; IV ¿ Recolhimento noturno às 21 horas, salvo comprovado trabalho noturno; V - Não
ausentar-se da Comarca sem prévia autorização Judicial, por mais de 15 dias; VI ¿ observar todas as
medidas protetivas eventualmente já impostas ao condenado, caso existam; VII ¿ não voltar a delinquir em
relação à vítima destes autos. Ademais, deve, durante todo o período de prova, cumprir as seguintes
medidas protetivas: I) - Abster de perseguir, intimidar, ameaçar a ofendida ou fazer uso de qualquer
método que prejudique ou ponha em risco a vida da vítima, sua integridade física e psíquica, bem como
sua propriedade. II) ¿ PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA VÍTIMA, PELO QUE FIXO O LIMITE MÍNIMO
DE 100 METROS DE DISTÂNCIA ENTRE A VÍTIMA E O AGRESSOR; III) Proibição de dirigir a palavra ou
ter contato com a vítima, seja pessoalmente, seja por telefone ou qualquer outro meio de comunicação; IV)
Proibição de frequentar os lugares comumente frequentados pela vítima, notadamente no local de trabalho
desta, inclusive, na residência e no local de estudo e/ou trabalho dela. Caso não aceite as condições
impostas, será executada a pena privativa de liberdade. O denunciado poderá apelar em liberdade, se
pretender recorrer desta decisão. Ademais, o montante da sanção aplicada, ante os princípios da
proporcionalidade e homogeneidade, desautorizam a decretação da prisão, no momento. Considero a
sanção cominada necessária e suficiente para os fins a que se destina. Concedo a gratuidade de justiça,
pelo que isento o acusado das custas processuais. Havendo o trânsito em julgado desta sentença, lance-
se o nome do réu no rol dos culpados, proceda-se às anotações e comunicações necessárias,
principalmente para o Tribunal Regional Eleitoral, para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal,
bem como expeça-se a Guia de Execução de Pena, em conformidade com as determinações do PROV
006- CJCI. Finalmente, baixe-se o registro de distribuição e arquive-se.

 
Expedientes necessários.

 
Santarém - PA, 04 de julho de 2022.

 
MANUEL CARLOS DE JESUS MARIA

 
Juiz de Direito
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De Ordem eu William Thomas Silva Gama, estagiário digitei. 27 de março de 2023 Santarém - PA

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
MEDIDA PROTETIVA

 
PRAZO ¿ 20 DIAS

 
PJE: 0816502-89.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE K. D. S. R. EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO.

 
DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, data da assinatura eletrônica.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS 

 
Juiz de Direito Substituto, respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência

 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Santarém - Portaria Nº 4332/2022-GP.

 
De Ordem eu William Thomas Silva Gama, estagiário digitei. 27 de março de 2023, Santarém ¿ PA

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
MEDIDA PROTETIVA

 
PRAZO ¿ 20 DIAS

 
PJE: 0815881-92.2022.8.14.0051

 
COM A FINALIDADE DE INTIMAR A REQUERENTE A. J. S. D. L. EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO.
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DISPOSITIVO

 
Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas, reconheço a estabilização da
tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas protetivas já fixadas, o que
faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
tudo em consonância com fundamento no art. 13, da Lei Maria da Penha, sendo que as medidas deferidas
 terão validade pelo período de 01 (um) ano, contados da presente decisão, ou na existência da
ação penal, durante todo o processo criminal, inclusive durante o cumprimento da pena, em caso
de sentença condenatória transitada em julgado.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
Dê-se ciência ao Ministério Público.

 
Nada mais havendo, dê-se baixa e arquive-se, sendo possível o desarquivamento a qualquer
tempo, em caso de nova manifestação das partes.

 
Santarém - PA, 23 de janeiro de 2023.

 
(Assinado digitalmente)

 
IB SALES TAPAJÓS

 
Juiz de Direito Substituto respondendo pela Vara do Juizado Especial de Violência Doméstica contra a
Mulher de Santarém ¿ Portaria 4332/2022-GP 

 
De Ordem eu William Thomas Silva Gama, estagiário digitei. 27 de março de 2023, Santarém ¿ PA
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 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
1ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DA COMARCA DE ALTAMIRAEDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
 
O Doutor JOSÉ LEONARDO PESSOA VALENÇA, MM. Juiz de Direito, Titular da 1ª Vara da Comarca de
Altamira, Estado do Pará, na forma da lei.

 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que se processam
por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara Cível, os Autos da AÇÃO INTERDIÇÃO/CURATELA, sob o nº.:
0003749-19.2018.8.14.0005, em que é Requerente: MARIA JOSÉ DE SOUZA ANCELMO e Requerido:
HOZANA HONORATO DE SOUZA ANCELMO, tendo sido proferida a seguinte sentença, que segue
transcrita na íntegra: "SENTENÇA Vistos. Trata-se de ação de interdição proposta por MARIA JOSÉ DE
SOUZA ANCELMO em face de HOZANA HONORATO DE SOUZA ANCELMO, ambas devidamente
qualificada aos autos. Em síntese, a autora aduziu que a interditanda é portadora de sequelas de AVC,
diabetes e pressão alta que a impossibilitam de realizar as tarefas diárias mais simples, bem como não
possui condições para exercer os atos da vida civil. Com a inicial juntou documentos. Em prosseguimento
foi deferida a tutela de urgência, nomeando a requerente como curadora provisória da interditanda (ID
54800509). Após, realizada audiência e inspeção in loco, foi nomeada a Defensoria Púbica como curadora
especial da interditanda. Iniciada a inspeção foi constatado que a interditanda apresenta dificuldade de
locomoção, não fala, apenas se comunica através de gesto e compreende tudo. Na mesma oportunidade
foram colhidos os depoimentos da requerente e de sua testemunha (ID 54800513). O Ministério Público
opinou pela realização de perícia médica com apresentação de laudo pericial circunstanciado (ID
54800515 - Pág. 3).  Foi determinada a realização de exame pericial (ID 54800516). Tentada a intimação
pessoal da parte da parte autora, esta não foi localizada no endereço indicado aos autos (ID 54800523 -
Pág. 5). O laudo pericial foi acostado aos autos (ID 54800526 - Pág. 2). Novamente rentada a intimação
pessoal da parte autora, esta não foi localizada e a Defensoria Pública nada manifestou (ID¿s 77742478 e
84513500). O Ministério Público opinou pela extinção do processo, nos termos do artigo 485, III, § 1º, do
CPC (ID 84629778). É o relatório. Fundamento e decido. Julgo a lide no estado em que se encontra vez
que não há necessidade de outras provas. Sabe-se que com o novo Código de Processo Civil, Lei nº
13.105/2015, o procedimento de interdição passou a ser de jurisdição voluntária. Com isso, não está mais
o juiz limitado por critérios de legalidade estrita, podendo adotar em cada caso a solução que considerar
mais conveniente e oportuna, tal qual expressamente preconiza o parágrafo único do art. 723 do
CPC. Oportuno destacar que a finalidade exclusiva da curatela é o amparo e a proteção para com
determinadas pessoas que, em hipóteses previstas em lei e, por algum motivo, não podem sozinha gerir e
administrar atos negociais de cunho econômico e patrimonial, ante a falta de capacidade intelectiva e
volitiva. Com efeito, com o advento da Lei 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), modificou-se a
estrutura do Código Civil para as pessoas consideradas incapazes, com reflexos no instituto da curatela.
Foram revogados os incisos II e III, do artigo 3º, do Código Civil, e novos incisos foram acrescentados aos
artigos. 4º (incisos II e III) e 1.767 (incisos I e III), desaparecendo a figura do incapaz maior de idade. Com
isso, nosso ordenamento jurídico só contempla atualmente uma forma de incapacidade absoluta, a dos
menores de 16 anos. No caso em exame, a requerente apresentou laudo médico, com data de 23/2/2018,
no qual consta que a interditanda é sequelada de AVC (ID  54800508 - Pág. 5), o que foi constatado em
audiência e inspeção judicial (ID 54800513). Não obstante, realizada avaliação médica, em 13/2/2020, a
médica relatou que: ¿(...) Anos depois, a paciente evoluiu com melhora clínica importante, sendo capaz de
exercer atividades habituais com limitação parcial. Ao exame físico atual, apresenta paresia em hemicorpo
direito, porém deambula se dificuldade e sem auxílio de objetos ou pessoas. Encontra-se em bom estado
geral e apesar de possuir dificuldade para verbalizar, demonstra-se consciente e orientada, capaz de
escrever corretamente quando lhe é solicitado e entende o que lhe é perguntado. Dessa forma, tenho a
paciente evoluído com importante melhora do quadro geral, com capacidade de responder por seus atos,
a família decidiu por desistência da interdição da mesma.¿ Assim, pelo laudo pericial foi constatado que a
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requerida não possui nenhum impedimento para os atos da vida civil, encontrando-se em recuperação,
com importante melhora do quadro geral, está consciente e orientada. No mais, prescinde-se da
realização de entrevista pessoal, posto que não resta dúvidas acerca da capacidade civil da
interditanda. Por fim, ressalte-se que, com o advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência, eventual
deficiência (física, mental, intelectual ou sensorial) por si só, não afeta a plena capacidade civil da pessoa,
haja vista, neste sentido, as diversas alterações trazidas pela referida legislação a artigos do Código Civil,
notadamente os artigos 3º, 4º, 1.550, § 2º e 1.767. Nesse passo, não é possível acolher o pedido da parte
autora, pois no laudo pericial não restou afirmada a incapacidade da interditanda para exercer os atos da
vida civil, não havendo justificativa para a sua interdição. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido, revogando a decisão de ID 54800509. Condeno a requerente ao pagamento das custas
processuais na forma da lei, observando o disposto no artigo 98, § 3º, do CPC, vez que é beneficiária da
assistência judiciária. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Dê-se ciência à DP e ao MP. Certificado o
trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se, com as cautelas de estilo. Altamira/PA, 26 de janeiro de
2023.". E para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital em 03 (três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, que será afixado no átrio do Fórum desta Comarca de Altamira, conforme
determinação da lei. Dado e passado na cidade de Altamira, Estado do Pará, 10 de janeiro de 2023. Eu,
Luiz Fernando Mendes Favacho, Diretor da Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Altamira, digitei e
conferi.

 
LUIZ FERNANDO MENDES FAVACHO

 
Diretor de Secretaria

 
Mat. 11.7951
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Número do processo: 0800964-03.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOADABI RODRIGUES BARBOSA
Participação: ADVOGADO Nome: RENATO VITOR DA SILVA JORGE OAB: 017239/PA 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de

 
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art 46
da Lei Estadual nº

 
 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO 
nos termos abaixo

 
delineados: 

 
PAC: 0800964-03.2022.8.14.0008

 
  
NOTIFICADO(A): JOADABI RODRIGUES BARBOSA 
 

 
  
Adv.:  RENATO VITOR DA SILVA JORGE

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) JOADABI RODRIGUES BARBOSA, para que proceda, no
prazo

 
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das

 
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito

 
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em
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dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15

 
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto

 
Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O
boleto bancário também

 
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos dias
úteis das 8h às 14h. 

 
 

 
Barcarena/PA, 27 de março de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801722-79.2022.8.14.0008 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CARLOS DO SOCORRO SERRAO
OLIVEIRA Participação: ADVOGADO Nome: JOAO VICENTE MORAES BARBOSA OAB: 20112/PA 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E FINANÇAS

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ - BARCARENA 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
A UNIDADE LOCAL  DE ARRECADAÇÃO-FRJ-BARCARENA, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de

 
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefe subscritora, com fulcro no §2º do art 46
da Lei Estadual nº

 
8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos
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termos abaixo

 
delineados: 

 
PAC: 0801722-79.2022.8.14.0008

 
  
NOTIFICADO(A):  CARLOS DO SOCORRO SERRAO OLIVEIRA 
 

 
  
Adv.:  JOAO VICENTE MORAES BARBOSA 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) CARLOS DO SOCORRO SERRAO OLIVEIRA para que
proceda, no prazo de

 
15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das

 
quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição
de Certidão de Crédito

 
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.  

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
 seu débito em até 15

 
(quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto

 
Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC indicado acima. O
boleto bancário também

 
pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada para o endereço 008unaj@tjpa.jus.br nos
dias úteis das 8h às 14h. 

 
Barcarena/PA,27 de março de 2023.

 
ANA MARIA DE CARVALHO MENEZES

 
 Chefa da ULA-FRJ- Barcarena/Pa 
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Número do processo: 0810856-34.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: GLEIDSON MARCOS SOARES
Participação: ADVOGADO Nome: WILLIAM GORINO MADEIRA OAB: 166000/MG 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0810856-34.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  GLEIDSON MARCOS SOARES 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: WILLIAM GORINO MADEIRA

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : GLEIDSON MARCOS SOARES 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 27 de março de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

COMARCA DE PARAUAPEBAS

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PARAUAPEBAS

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810855-49.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: MARIA GORETH FREITAS DA
SILVA Participação: ADVOGADO Nome: OSORIO DANTAS DE SOUSA NETO OAB: 14941/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0810855-49.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  MARIA GORETH FREITAS DA SILVA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: OSORIO DANTAS DE SOUSA NETO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : MARIA GORETH FREITAS DA SILVA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 27 de março de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811005-30.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Participação: ADVOGADO Nome: RAFAEL COELHO SARTORIO OAB: 23643/PA
Participação: ADVOGADO Nome: ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO OAB: 17394/GO 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811005-30.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: RAFAEL COELHO SARTORIO, ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA
FILHO

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : L.M.S.E. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 27 de março de 2023

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0810965-48.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: DARIO DE SOUSA SANTOS
Participação: ADVOGADO Nome: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ OAB: 19066/MT 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0810965-48.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A):  DARIO DE SOUSA SANTOS 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) : DARIO DE SOUSA SANTOS 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 27 de março de 2023

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809595-34.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VIEIRA & RIBEIRO LTDA
Participação: REQUERIDO Nome: VIEIRA & RIBEIRO LTDA 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809595-34.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: VIEIRA & RIBEIRO LTDA, VIEIRA & RIBEIRO LTDA 

 
ENDEREÇO: Nome: VIEIRA & RIBEIRO LTDA 
Endereço: desconhecido 
Nome: VIEIRA & RIBEIRO LTDA 
Endereço: DO COMERCIO, 148, RIO VERDE, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) REQUERIDO: VIEIRA & RIBEIRO LTDA, VIEIRA & RIBEIRO
LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS 

UNAJ-PB 
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indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS-PA, 27 de março de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809595-34.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VIEIRA & RIBEIRO LTDA
Participação: REQUERIDO Nome: VIEIRA & RIBEIRO LTDA 

 
NOTIFICAÇÃO

 
 

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO-UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809595-34.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: VIEIRA & RIBEIRO LTDA, VIEIRA & RIBEIRO LTDA 

 
ENDEREÇO: Nome: VIEIRA & RIBEIRO LTDA 
Endereço: desconhecido 
Nome: VIEIRA & RIBEIRO LTDA 
Endereço: DO COMERCIO, 148, RIO VERDE, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a)Senhor(a) REQUERIDO: VIEIRA & RIBEIRO LTDA, VIEIRA & RIBEIRO
LTDA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS 

UNAJ-PB 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS-PA, 27 de março de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809594-49.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BONSUCESSO S.A.
Participação: ADVOGADO Nome: LIANA CLODES BASTOS FURTADO RANGEL OAB: 16897/CE 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809594-49.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BONSUCESSO S.A. 

 
Adv.: LIANA CLODES BASTOS FURTADO RANGEL

 
FINALIDADE: NOTIFICAR : BANCO BONSUCESSO S.A. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 27 de março de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0809592-79.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ALTAIR BORBA SOARES
Participação: ADVOGADO Nome: ALANA MARRA SALDANHA SANTOS OAB: 19198-A/PA Participação:
ADVOGADO Nome: AMANDA MARRA SALDANHA registrado(a) civilmente como AMANDA MARRA
SALDANHA OAB: 15158/PA Participação: REQUERIDO Nome: ALTAIR BORBA SOARES - ME
Participação: ADVOGADO Nome: ALANA MARRA SALDANHA SANTOS OAB: 19198-A/PA Participação:
ADVOGADO Nome: AMANDA MARRA SALDANHA registrado(a) civilmente como AMANDA MARRA
SALDANHA OAB: 15158/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0809592-79.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: ALTAIR BORBA SOARES, ALTAIR BORBA SOARES - ME 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: AMANDA MARRA SALDANHA   OAB- PA15158 , ALANA MARRA
SALDANHA SANTOS   OAB- PA19198-A

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: ALTAIR BORBA SOARES, ALTAIR BORBA
SOARES - ME 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
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para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 23 de março de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB

 
 

 
 
 
Número do processo: 0811102-30.2022.8.14.0040 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: SALDANHA & CAMARGOS LTDA.
Participação: ADVOGADO Nome: BIANCA BRASILEIRO OLIVEIRA PEREIRA OAB: 29240/PA 

 
 

 
 

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO- UNAJ-PB- PARAUAPEBAS, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0811102-30.2022.8.14.0040

 
NOTIFICADO(A): REQUERENTE: SALDANHA & CAMARGOS LTDA. 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: BIANCA BRASILEIRO OLIVEIRA PEREIRA

 

PODER JUDICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO PARAUAPEBAS - UNAJ-PB 
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FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERENTE: SALDANHA & CAMARGOS LTDA. 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das
CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com
sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de
protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 040unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94)3327-9629 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
PARAUAPEBAS/PA, 27 de março de 2023

 
TAISA MOURA COSTA 

 
Chefe da Unidade de Arrecadação – UNAJ-PB
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Número do processo: 0800439-78.2023.8.14.0107 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A. Participação: ADVOGADO Nome: WILSON SALES BELCHIOR OAB: 17314/CE 

 
Dom Eliseu, 27 de março de 2023 .

 
ULIANA SALAZAR COSTA SILVA BARROS

 
CHEFE DA UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU – UNAJ-DE

COMARCA DE DOM ELISEU

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE DOM ELISEU

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU - UNAJ-DE

COMARCA DE DOM ELISEU

NOTIFICAÇÃO 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU - UNAJ - DE, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

PAC:  0800439-78.2023.8.14.0107
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Adv.: DR. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/CE 17314-A

  
FINALIDADE: NOTIFICAR o REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. para que
proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E
DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa. 

OBSERVAÇÕES: 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 107unaj@tjpa.jus.br. 
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Número do processo: 0800358-32.2023.8.14.0107 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: SOCIAL - SOCIEDADE
COMERCIAL IRMAES CLAUDINO S/N Participação: REQUERIDO Nome: ANDREZA REGO BARBOSA
RICHART registrado(a) civilmente como ANDREZA REGO BARBOSA RICHART 

 
Dom Eliseu, 27 de março de 2023 .

 
ULIANA SALAZAR COSTA SILVA BARROS

 
CHEFE DA UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU – UNAJ

 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU - UNAJ-DE

COMARCA DE DOM ELISEU

NOTIFICAÇÃO 

A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE DOM ELISEU - UNAJ - DE, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por sua chefia subscritora,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados: 

PAC:  0800358-32.2023.8.14.0107
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: SOCIAL - SOCIEDADE COMERCIAL IRMAES CLAUDINO S/N,
ANDREZA REGO BARBOSA RICHART
Adv.: DRA. ANDREZA REGO BARBOSA RICHART, OAB/PA 017409

  
FINALIDADE: NOTIFICAR O REQUERIDO: SOCIAL - SOCIEDADE COMERCIAL IRMAES CLAUDINO
S/N, ANDREZA REGO BARBOSA RICHART para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi
condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de
Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa. 

OBSERVAÇÕES: 

1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação. 

2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 107unaj@tjpa.jus.br. 
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Número do processo: 0800478-29.2022.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: ANDERSON NASCIMENTO DE
SOUSA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ

 
COMARCA DE PACAJÁ

 
EDITAL

 
(Prazo de 15 (quinze) dias)

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO–FRJ-PACAJÁ, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021-TJPA, expede o presente 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta UNAJ-PACAJÁ, está em curso o PAC (Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas
e outras despesas processuais pendentes) nº 0800478-29.2022.8.14.0069, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Pará move contra ANDERSON NASCIMENTO DE SOUSA, que pelo presente Edital, fica o(a)
NOTIFICADO(a): ANDERSON NASCIMENTO DE SOUSA, CPF n° 787.959.822-72, atualmente em local
incerto e não sabido, cuja correspondência via correios foi devolvida com endereço insuficiente,
NOTIFICADO(A) para que, proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do presente Edital, o
pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em
processo judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência deste Edital de Notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pacajá, Estado do
Pará, aos 26 de março de 2023. Eu, ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA, Chefe da Unidade Local
de Arrecadação Judiciária de Pacajá (UNAJ-Pacajá), que digitei e conferi.

 

COMARCA DE PACAJÁ

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE PACAJÁ
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ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA

 
CHEFE DE ARRECADAÇÃO LOCAL – FRJ - PACAJÁ

 
Matrícula 131741

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801176-35.2022.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: MERACI DA SILVA ALMEIDA 
 
PODER JUDICIÁRIO

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ

 
COMARCA DE PACAJÁ

 
EDITAL

 
(Prazo de 15 (quinze) dias)

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO–FRJ-PACAJÁ, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021-TJPA, expede o presente 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta UNAJ-PACAJÁ, está em curso o PAC (Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas
e outras despesas processuais pendentes) nº 0801176-35.2022.8.14.0069, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Pará move contra MERACI DA SILVA ALMEIDA, que pelo presente Edital, fica o(a)
NOTIFICADO(a): MERACI DA SILVA ALMEIDA, NÃO CONSTA CPF nos autos, atualmente em local
onde os correios não atuam, por ser Zona Rural, NOTIFICADO(A) para que, proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar do presente Edital, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência deste Edital de Notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pacajá, Estado do
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Pará, aos 26 de março de 2023. Eu, ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA, Chefe da Unidade Local
de Arrecadação Judiciária de Pacajá (UNAJ-Pacajá), que digitei e conferi.

 
ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA

 
CHEFE DE ARRECADAÇÃO LOCAL – FRJ - PACAJÁ

 
Matrícula 131741

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800842-98.2022.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: RAMON SOUSA FERREIRA
Participação: ADVOGADO Nome: ALOISIO BARBOSA CALADO NETO OAB: 17231/PB 
 
 PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ  

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800842-98.2022.8.14.0069

 
NOTIFICADO(A): RAMON SOUSA FERREIRA 

 
ADVOGADO(A): ALOISIO BARBOSA CALADO NETO

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) RAMON SOUSA FERREIRA , para que proceda, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Pacajá/PA, 26 de março de 2023
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ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA

 
Chefe da Unidade Local de Arrecadação - FRJ/Pacajá

 
Matrícula 131741

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800865-44.2022.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: JOHNN LENO ABREU DOS
SANTOS Participação: ADVOGADO Nome: TELVINA MADALENA NORONHA OAB: 28256/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ  

 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE PACAJÁ, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0800865-44.2022.8.14.0069

 
NOTIFICADO(A): JOHNN LENO ABREU DOS SANTOS 

 
ADVOGADO(A): TELVINA MADALENA NORONHA

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) JOHNN LENO ABREU DOS SANTOS , para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
Pacajá/PA, 26 de março de 2023

 
ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA
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Chefe da Unidade Local de Arrecadação - FRJ/Pacajá

 
Matrícula 131741

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800302-50.2022.8.14.0069 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ Participação: REQUERIDO Nome: JOSE CARLOS DUTRA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO – FRJ 
COMARCA DE PACAJÁ

 
 
EDITAL 
(Prazo de 15 (quinze) dias)

 
 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO–FRJ-PACAJÁ, unidade judiciária subordinada à Secretaria de
Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da
Lei Estadual nº 8.325/2015 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº 20/2021-TJPA, expede o presente
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
 
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL DE NOTIFICAÇÃO virem ou dele tiverem conhecimento
que, por esta UNAJ-PACAJÁ, está em curso o PAC (Procedimento Administrativo de Cobrança de Custas
e outras despesas processuais pendentes) nº 0800302-50.2022.8.14.0069, o qual o Tribunal de Justiça do
Estado do Pará move contra JOSÉ CARLOS DUTRA, que pelo presente Edital, fica o(a) NOTIFICADO(a):
JOSÉ CARLOS DUTRA, CPF n° 388.208.622-04, atualmente em local incerto e não sabido, pois a
correspondência via correios, voltou como número não existe, NOTIFICADO(A) para que, proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do presente Edital, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 
OBSERVAÇÕES:

 
 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência deste Edital de Notificação.

 
 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/, acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 069unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3798-1113 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
Para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no
lugar público e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pacajá, Estado do
Pará, aos 26 de março de 2023. Eu, ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA, Chefe da Unidade Local
de Arrecadação Judiciária de Pacajá (UNAJ-Pacajá), que digitei e conferi.
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ÂNGELA DO SOCORRO VIANA DA SILVA 
CHEFE DE ARRECADAÇÃO LOCAL – FRJ - PACAJÁ 
Matrícula 131741
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QUEIXA-CRIME

 
PROCESSO nº:0800274.2022.8.14.0046

 
Querelante: Luanda de Jesus Nepomuceno

 
Advogada: Katielle Fernandes ¿ OAB/PA 31.526

 
Querelada: Ariela Camila Santos Reis

 
 
 

 
 
 

 
DESPACHO

 
 
 

 
Vistos os autos.

 
 
 

 
Compulsando os autos, verifico que a parte querelante acostou aos autos DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA, conforme ID 53394314, portanto defiro a Gratuidade da Justiça.

 
 
 

 
Noutro passo, DESIGNO audiência de conciliação para o dia 03/05/2023, às 12h00.

 
 
 

 
Intime-se a querelada ARIELA CAMILA SANTOS REIS.

 
 
 

 
Intime-se a querelante LUANDA DE JESUS NEPOMUCENO.

 
 
 

COMARCA DE RONDON DO PARÁ

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DE RONDON DO PARÁ
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Ciência ao MPE e Defesa (Defensoria Pública ou advogado constituído).

 
Expeça-se o necessário.

 
 
 

 
Rondon do Pará, data da assinatura eletrônica.

 
 
 

 
JOÃO VALÉRIO DE MOURA JÚNIOR

 
Juiz de Direito Titular pela 1ª Vara Criminal de Rondon do Pará/PA
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Projeto 02/2023.

 
Destinação de valores oriundos das prestações pecuniárias decorrentes de penas ou medidas alternativas. 

 
Associação habilitada: Associação Caminho de Emaús.

 
CNPJ: 08.284.794.0001-74. 

 
Projeto Qualificar Emaus 

 
VH

 
Sobre os valores depositados neste Juizado decorrentes de Justiça Restaurativa, a Instituição Associação
Caminho de Emaús apresentou seu credenciamento, deferido pelo prazo de 01 ano a contar da data do
credenciamento.

 
Após, credenciamento, apresentou projeto visando liberação de valores para as finalidades definidas nele.

 
A instituição desenvolve sete projetos, basicamente tem como público-alvo crianças e adolescentes em
condição de vulnerabilidade social e familiar, e nem sempre conta com recursos suficientes para conseguir
dar cabo de suas tarefas.

 
Para esta finalidade, requereu financiamento para o Projeto Qualificar, visando a melhoria do atendimento
de 250 crianças vinculadas ao Projeto, no valor de R$ 43.431,40 (quarenta e três mil e quatrocentos e
trinta e um reais e quarenta centavos).

 
Juntou para esta finalidade orçamentos necessários ao atendimento do objetivo vinculado nela.

 
Relata que o objetivo é permitir um local mais aconchegante para o atendimento das crianças e
desenvolvimento seguro das atividades lá realizadas.

 
O Ministério Público se manifestou favoravelmente ao pedido.

 
Sobre o caso, passo a analisar.

 
É sabido que os valores recebidos a título de justiça restaurativa visando atender eventuais projetos
previamente cadastrados, como forma de despenalização e contribuindo com bens e serviços para
ressocializar aqueles que eventualmente estejam conflitantes com a lei penal.

 
No caso, os valores juntados aos autos encontram-se comprovados e estão condizentes com a média de
mercado local, como os valores das roupas, bolas de futsal, splits de ar-condicionado e microfone sem fio.

 
Em consulta a sítios de internet em relação ao pula-pula, tem-se que ainda se encontra na faixa de
mercado, estando mais barato na época da apresentação do projeto.

 
Logo, sob o plano da economicidade, o projeto atende seus requisitos.

COMARCA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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Ainda na documentação apresentada não há qualquer outro gasto visando fim ilegítimo ou mesmo que
aponte desvio de finalidade do projeto, pelo que, observo que sua finalidade é atendida pelos valores ali
informados na inicial.

 
Ademais, em relação a reforma do espaço, observo que há único fornecedor de tais materiais na cidade,
motivo pelo qual, relativizo a entrega de um único orçamento naquela finalidade.

 
Ante o exposto, defiro o pedido de financiamento do Projeto apresentado pela Associação Caminho de
Emaús, devendo ser expedido alvará para a conta informada no Projeto.

 
Intime-se a entidade através de sua representação para firmar termo de responsabilidade na gestão dos
valores do projeto acima mencionado, que por se tratar de verba pública ficam sujeitos a este regime com
as consequências legais inclusive no plano penal, em relação à correta aplicação de tais recursos.

 
Deverá a Entidade apresentar prestação de contas, detalhando os gastos realizados com esses recursos,
apresentando notas fiscais ou recibos de pagamentos juntamente com seus comprovantes visando
conciliação bancária dos valores.

 
Esta prestação de contas deverá ser apresentada no prazo de 120, em virtude da existência de mais de
uma atividade a conta do Projeto Qualificar.

 
Publique-se.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Conceição do Araguaia-PA, 09 de março de 2023.

 
Marcos Paulo Sousa Campelo

 
Juiz de Direito.
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Número do processo: 0800607-59.2023.8.14.0017 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CLEBER JULIANO DUARTE DE SA 

 
 
NOTIFICAÇÃO

 

 
A UNIDADE LOCAL DE ARRECADAÇÃO-FRJ- CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe
subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 

 
PAC: 0800607-59.2023.8.14.0017

 

 
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: CLEBER JULIANO DUARTE DE SA 

 

 
Adv.: Advogado(s) do reclamado: PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA MIRANDA

 

 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) REQUERIDO: CLEBER JULIANO DUARTE DE SA 
para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento
das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo
judicial com sentença transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito
Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida ativa.

 

 
OBSERVAÇÕES:

 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do PAC
indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica encaminhada
para o endereço 017unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 991627224 nos dias úteis das 8h às 14h.

 
 
Conceição do Araguaia/PA, 27 de março de 2023

 

 
Elias Dantas de Oliveira – Chefe da ULA

 
 

 
 

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA
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Número do processo: 0801016-85.2023.8.14.0065 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: VALDETE ALVES DE ALCIS - ME 
 
Processo Judicial Eletrônico 
Tribunal de Justiça do Pará 
Comarca de Xinguara 
 

 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 
 
A UNIDADE REGIONAL DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA DE XINGUARA, unidade judiciária
subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor,
com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º, art. 8º e art. 10º da Resolução nº.
20/2021-TJPA, expede o presente Edital de Notificação nos termos abaixo delineados: 

 
PAC: 0801016-85.2023.8.14.0065  
NOTIFICADO(A): REQUERIDO: VALDETE ALVES DE ALCIS - ME 
 
 

 
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital de Notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que
por este NOTIFICO o (a) Sr. (a): REQUERIDO: VALDETE ALVES DE ALCIS - ME, atualmente residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento das custas processuais, das
quais foi condenado em processo judicial n° 0801016-85.2023.8.14.0065, no prazo de 15 (quinze) dias
ininterruptos, a contar da presente publicação, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em Dívida Ativa, sem prejuízo de adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. E, para que não aleguem ignorância, será o presente Edital publicado no Diário
Eletrônico da Justiça e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Xinguara,
Estado do Pará, República Federativa do Brasil, aos 27 de março de 2023. Eu, Ana Caroline Feitosa da
Silva - Chefe da Unidade de Arrecadação Judiciária Regional de Xinguara o confeccionei e assino
eletronicamente.

 
OBSERVAÇÕES: 

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 065unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (91) 3205 3129 nos dias úteis das 8h
às 14h.

 
 
ANA CAROLINE FEITOSA DA SILVA 
Chefe de Arrecadação Regional - FRJ 
Unidade Regional de Arrecadação - FRJ 

COMARCA DE XINGUARA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE XINGUARA
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Xinguara - Pará
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Número do processo: 0802515-61.2022.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: FRANCINETE NASCIMENTO
VIANA Participação: ADVOGADO Nome: DAMORIE LIMA DE SOUSA OAB: 18653/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR) 

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0802515-61.2022.8.14.0123  

 
NOTIFICADO(A): FRANCINETE NASCIMENTO VIANA 

 
ADVOGADO(A): DAMORIE LIMA DE SOUSA, OAB/PA nº 18.653

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) requerida (a) FRANCINETE NASCIMENTO VIANA, para que proceda, no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada
em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição
em dívida ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br  ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias úteis das
08h às 14h.

 
Novo Repartimento, 27 de março de 2023.

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE 

 
Chefe da UNAJ-NR

 
Matrícula 179272 

COMARCA DE NOVO REPARTIMENTO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE NOVO REPARTIMENTO
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Número do processo: 0801372-37.2022.8.14.0123 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ADAIR GODOY ZAMPIERI
Participação: ADVOGADO Nome: MARILIA CABRAL SANCHES OAB: 9367/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

 
UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR) 

 
NOTIFICAÇÃO  

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL DE NOVO REPARTIMENTO (UNAJ-NR),
unidade judiciária subordinada à Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu
chefe subscritor, com fulcro no §2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da
Resolução nº. 20/2021-TJPA, expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC n°: 0801372-37.2022.8.14.0123  

 
NOTIFICADO(A): ADAIR GODOY ZAMPIERI 

 
ADVOGADO(A): MARILIA CABRAL SANCHES, OAB/PA nº 9.367

 
FINALIDADE:  Notificar o (a) Senhor(a),  ADAIR GODOY ZAMPIERI, para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado (a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando
a opção "2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo" e consultando o número do
PAC  indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 123unaj@tjpa.jus.br ou pelo telefone (94) 98402-0994 nos dias úteis das
08h às 14h.

 
Novo Repartimento, 27 de março de 2023

 
ANTONIO VITOR SILVA LEITE 

 
Chefe da UNAJ-NR

 
Matrícula 179272 
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PROCESSO N° 0800178-07.2021.8.14.0068.  REQUERENTE ALEXANDRE BRITO DA COSTA
ADVOGADO FRANCISCO VAGNER RODRIGUES MONTEIRO/OAB/PA N° 21.442. REQUERIDO
BANCO DAYCOVAL S/A.  REQUERIDO ETERNIT S A.  REQUERIDO ITA UNIBANCO.
ADVOGADO HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO/OAB/PA N° 14559-A. DELIBERAÇÃO: DECISÃO:
Vistos, Haja vista que não há qualquer resposta quanto à intimação/citação dos requeridos BANCO
DAYCOVAL S/A e ETERNIT S/A por meio de Cartas Precatórias, bem como se trata de procedimento em
que fora aplicado o RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, assim permanecendo, DETERMINO nova
tentativa de intimação dos requeridos BANCO DAYCOVAL S/A e ETERNIT S/A por meio de comunicação
eletrônica pelo sistema PJE e por meio de via CARTA REGISTRADA com Aviso de Recebimento aos
respectivos endereços. DESIGNO nova audiência UNA de conciliação, instrução e julgamento para o dia
03/05/2023, às 10h:30min, a qual poderá ser realizada de forma híbrida ¿ videoconferência/telepresencial
¿ por meio da plataforma Microsoft Teams, na qual as partes participarão nos locais em que estiverem ou
na sala de audiências desta comarca, nos termos da RESOLUÇÃO Nº 21/2022 - GP, DE 23 DE
NOVEMBRO DE 2022, que regulamenta o cumprimento digital de ato processual e de ordem judicial,
conforme Resolução nº 354 do CNJ, podendo no ato ser feita tentativa de conciliação e, sendo infrutífera,
poderá seguir a instrução processual. Determino a Secretaria que gere imediatamente o link de acesso da
audiência, procedendo a disponibilidade do link gerado pelo Teams (link longo), mais o link curto e o
QRcode, realizado por meio do site https://tinyurl.com, para que sejam encaminhados às partes, inclusive
juntamente aos AR¿s enviados. Intime-se o requerente, por meio de seu patrono, através de publicação
no DJe/PA e via sistema PJE. Intime-se o requerido BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, através de publicação
no DJe/PA e via sistema PJE. Advirta-se, ainda, às partes que o seu não comparecimento ao ato, seja
virtual ou presencialmente, sem justificativa, acarretará à parte requerente o arquivamento dos autos e à
parte requerida a decretação de revelia e confissão, tudo nos termos do art. 20 da Lei nº 9.099/95. P. R. I.
Cumpra-se. Nada mais havendo, encerra-se o presente termo, que segue assinado por mim, __________
(Joany Oliveira, assessora de Juiz), e todos os presentes. Juíza de Direito.  

 
 
 
 
SENTENÇA - MÉRITO

 
Vistos etc.

 
O Ministério Público do Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso Inquérito
Policial ofereceu denúncia contra RAIMUNDO SIQUEIRA DA SILVA, qualificado nos autos, pela suposta
prática dos crimes previstos no art. 180, caput e art. 333 do CP.

 
A denúncia foi recebida, com apresentação de defesa prévia.

 
Audiência de Instrução e Julgamento foi realizada ouvidas as testemunhas, e realizado o interrogatório do
réu.

 
O Ministério Público apresentou alegações finais, requerendo a Absolvição do Réu pelo crime de
receptação e condenação por corrupção ativa, já a Defesa pugnou pela absolvição dos crimes por
ausência de provas.

 
É o relatório. DECIDO.

 
Para mim, analisando as provas colacionadas nos autos, não ficou comprovada a autoria delitiva a fim de

COMARCA DE AUGUSTO CORREA

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE AUGUSTO CORREA
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embasar um decreto condenatório, pois ausente prova ou indícios da autoria dos crimes imputados ao
acusado, a fim de se justificar uma condenação.

 
Como com a oitiva das testemunhas não restou comprovada a autoria delitiva a fim de justificar um
decreto condenatório, nos termos do art. 155 do CPP.

 
Dessa forma, diante de todos os elementos elencados, se torna frágil e insuficiente as provas indicadas a
fim de motivar uma condenação.

 
Isso posto, com base em tudo que foi exposto nesta decisão, JULGO IMPROCEDENTE a Denúncia, para
absolver o acusado RAIMUNDO SIQUEIRA DA SILVA diante da ausência de provas de ter o réu
concorrido com a infração penal, nos termos do art. 386, II do CPP.

 
Intime-se o Ministério Público.

 
Intime-se a o réu por meio da Defesa.

 
Condeno o Estado do Pará ¿ ao pagamento dos Honorários Advocatícios a Dra MARIA EDUARDA
MORAES DE SAO MARCOS OAB/PA nº 27.729, por atuação integral como defensora dativa, arbitrando
no valor de R$ 10.000,00, conforme tabela da OBA/PA

 
Expeça-se o necessário.

 
P. R. I. Cumpra-se. Após o prazo recursal, arquive-se o processo dando baixa no sistema.

 
Datado eletronicamente.

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
 

 
 
 
 
Vistos, etc...

 
Cuida-se de Ação Penal proposta em face do GERFESON ALLAN FERREIRA DA TRINDADE,
qualificado nos autos, pela suposta prática do crime previsto no art. 129, § 9º do CPB, cometido no
âmbito da Lei 11.340/2006, contra sua companheira L.R.B.

 
Narra a denúncia, que no dia 01.10.2021, o agressor teria lesionado fisicamente a vítima, agredindo com
socos na face, conforme prova documental juntada nos autos.

 
Recebimento da denúncia, o réu foi citado, sendo apresentada resposta à acusação, por meio de
Advogada Dativa.

 
Na Audiência de Instrução e Julgamento realizada por meio de videoconferência, foi ouvida a vítima e
testemunhas, por fim, houve o interrogatório do acusado.

 
Findada a instrução processual, foi apresentado as alegações finais, em que o Ministério Público pede a
condenação pelo crime do art. 129, §9 do CP, já há defesa requer a absolvição por ausência de provas,
subsidiariamente a aplicação do mínimo legal.
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Não há preliminares a serem enfrentadas.

 
O acusado apresenta antecedentes criminais.

 
É o relatório. DECIDO

 
Em atenção as provas colacionadas nos autos, ficou demonstrada a lesão corporal sofrida pela vítima,
pois o acusado a teria agredido fisicamente por meio de um soco o rosto de sua companheira, conforme
fotografia juntada nos autos, e as provas orais colhidas em audiência.

 
Dessa forma, considerando o acervo probatório realizado tanto da fase inquisitorial quanto na fase judicial,
restou devidamente comprovado que o acusado praticou o crime descrito no art. 129, §9º do CP.

 
CONCLUSÃO:

 
Ante o exposto, julgo procedente a denúncia apresentada, GERFESON ALLAN FERREIRA DA
TRINDADE, com fundamento no art. 387 do Código de Processo Penal, como incurso na pena prevista no
art. 129, §9º do CP, praticado no âmbito da Lei 11.340/06.

 
Passo agora à dosimetria da pena, conforme o art. 68 do Código de Processo Penal, ao réu.

 
A culpabilidade, normal, o réu não possui antecedentes criminais. A conduta social não foi
evidenciada, sua personalidade normal Os motivos normais As circunstâncias são normais. As 
consequências extrapenais foram normais a espécie. Não há comportamento da vítima a ser
analisado.

 
Em razão da ausência de circunstâncias judicial negativas, fixo a pena-base para o Réu quanto ao
crime previsto no 129, §9º do CP, CP, detenção de 3 meses.

 
Não concorrem circunstâncias atenuantes.

 
Não concorrem circunstâncias agravantes.

 
Ausente causa de diminuição de pena.

 
Não concorre causa de aumento de pena.

 
Torno a pena definitiva em detenção 3 meses .

 
Regime aberto.

 
Determino que durante o período de 3 meses, o acusado procure o CREAS para que participe de
cursos que visem orientar sobre os efeitos da violência doméstica, nos termos do art. 36 do CP.

 
Não foi ventilado nos autos, possibilidade da fixação de um valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração, impossibilitando assim, aferição do montante sofrido pelas vítimas.

 
Cumpra-se, imediatamente, o que preceitua o Provimento nº 02/2008 ¿ CJCI-TJE/PA, a respeito da
obrigação de ciência à autoridade penitenciária, acerca das sentenças condenatórias.

 
Oportunamente, após do trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências:

 
1)    Lance-se o nome do réu no Rol dos Culpados;
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2)    Em cumprimento ao disposto no art. 72, parágrafo 2º, do Código Eleitoral oficie-se ao Tribunal
Regional Eleitoral do Pará, comunicando a condenação do réu para os fins do art. 15, inciso III, da
Constituição Federal;

 
3)    Expeça-se guia de recolhimento do réu, provisória ou definitiva, conforme o caso, encaminhado para o
cumprimento da pena restritiva de direito aplicada.

 
Intime-se pessoalmente o réu, por conta da sentença condenatória, caso não seja encontrado intime-se
por meio de edital, com prazo de 15 dias.

 
Intime-se a Defesa nomeada e Ministério Público.

 
Condeno o Estado do Pará ao pagamento dos honorários advocatícios a Dra Ana Maria Barbosa Bichara,
OAB/PA Nº 26.646, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pois atuou em todo processo como
Advogada Dativa.

 
Após o prazo recursal, arquive-se dando baixa no sistema.

 
DECISÃO SERVINDO MANDADO

 
                       DATADO ELETRONICAMENTE

 
 ÂNGELA GRAZIELA ZOTTIS 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Augusto Corrêa/PA

 
ACUSADO:

 
GEFERSON ALLAN FERREIRA TRINDADE, brasileiro, paraense, natural de Bragança/PA, nascido em
11/03/1991, RG nº 7032382 PC/PA, CPF nº 031.862.802-30, filho de Valdeci Dias da Trindade e Maria de
Nazaré Ferreira da Trindade.

 
ENDEREÇO:

 
Tv. Pantoja, 365, Jardim Bela Vista, centro, Augusto Corrêa, eTelefone de contato: (91) 98606-9308.

 
 

 
 
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ¿ AÇÃO PREVIDENCIÁRIA

 
Processo nº 0000076-38.2009.814.0068

 
Requerente: Joaquim Pereira dos Santos

 
Advogada constituída: Maiara Krug, OAB/PA nº 31.812-A

 
Requerido: Instituto Nacional de Previdência Social ¿ INSS

 
DECISÃO

 
Vistos,
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 
Trata-se de pedido de cumprimento de sentença contra o Instituto Nacional de Previdência Social ¿ INSS,
resultado do dever de pagar quantia certa, expressada em cálculo anexo à petição, gerada por
condenação em sentença e mantida pelo TJE/PA, conforme documentos de id. 71950916 a id. 71950197
(fls. 172/174) e id. 71951539, pág. 01/05 (fls. 273/277), respectivamente, já transitada em julgado.

 
Em se tratando de processo em que a parte ré é Fazenda Pública, fixo os honorários advocatícios no
importe de 10% (dez por cento) a serem pagos pelo executado, nos termos do art. 85, § 3º, II do CPC.

 
Dessa forma, inicie-se a fase de cumprimento de sentença, intimando-se o Instituto Nacional de
Previdência Social ¿ INSS, através de intimação eletrônica via sistema PJE, para apresentar impugnação
à execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535 do NCPC.

 
Apresentada impugnação pela Fazenda Municipal, intime-se o requerente, por meio de sua advogada
constituída, via publicação no DJe/PA e sistema PJE, para apresentar manifestação no prazo legal.

 
P. R.I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 
 
 
RÉU PRESO

 
Processo nº 0800096-10.2020.814.0068

 
Acusado: MANOEL RAIMUNDO SANTOS NASCIMENTO 

 
Advogado constituído: Diogo Emílio Rezende Carvalho, OAB/GO nº 39.028

 
Capitulação Provisória: art. 217-A c/c art. 226, II do CPB 

 
DECISÃO

 
Vistos,

 
Nessa decisão serão analisadas o Pedido de Liberdade Provisória ¿ e as Impugnações quanto a decisão
do Recambiamento do preso.

 
PEDIDO LIBERDADE PROVISÓRIA:

 
Trata-se de pedido de Revogação de Prisão Preventiva em favor do acusado MANOEL RAIMUNDO
SANTOS NASCIMENTO (brasileiro, paraense, natural de Augusto Corrêa, nascido em 23/12/1998, RG nº
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8520157 PC/PA, filho de Manoel Pinheiro Nascimento e Eduvina da Silva Santos, residente e domiciliado
à Rua 04-A, Quadra 02, Lote 08, Setor Novo Paraíso, município de Anápolis/GO, CEP: 75.000-000, ou
Comunidade Emborai Grande, zona rural, município de Augusto Corrêa/PA), cuja prisão fora decretada
em 10/07/2020, porém, somente fora cumprida em 04/03/2023, na cidade de Anápolis/GO, estando
atualmente custodiado na carceragem do CENTRO DE INSERÇÃO SOCIAL DE ANÁPOLIS-GO,
 naquele município.

 
Aduz o pedido de Revogação de Prisão, em sintese, inexistencia de elementos autorizadores da prisão,
possibiltando a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.

 
Fora juntados documentos ao pedido, qual seja, Procuração, Documento RG, e uma imagem de
comprovante residencia em nome de Sidey Lima de Jesus, entre outros que já fazem parte do processo.

 
O MP se manifestou pelo indeferimento do pedido no id. 89142655, pág. 01/04, pois a decisão fora
fundamentada, baseando-se no caso concreto, na periculosidade do acusado, que praticou crime contra a
dignidade sexual de uma criança de apenas 09 anos à época dos fatos, aproveitando-se da relação de
parentesco entre eles, já que é seu tio materno e somente não está mais em local incerto e não sabido
porque fora localizado por força de mandado de prisão, após quase 03 anos evadido da comunidade onde
morava, havendo, ainda, indícios de autoria e comprovação da materialidade delitiva, no relato da vítima e
no laudo sexológico.

 
DECIDO:

 
Não assinte razão à Defesa. 

 
Em apreciação ao pedido de Revogação de Prisão Preventiva do acusado, a defesa alega não estão
presentes os motivos que ensejaram o decreto de prisão preventiva, no entanto não juntou aos autos
qualquer prova que demonstre mudanças fática e jurídicas capazes de afastar os elementos que
ensejaram a decretação da segregação cautelar.

 
Ademais, cumpre ressaltar que eventuais condições pessoais favoráveis ao acusado não se constituem,
por si só, em óbice à decretação/manutenção de sua custódia cautelar, logo, o fato de ter bons
antecedentes, residência fixa e ocupação profissional ¿ esta última sequer fora comprovada e
comprovante de residência em nome de terceira pessoa ¿ não são motivos, para ensejar a revogação da
segregação cautelar.

 
Ressalte-se que há, sim, risco à garantia da ordem pública, pois devemos verificar a periculosidade e
perniciosidade do acusado, que atentou, em tese, contra a dignidade sexual de uma criança de 09 anos de
idade à época dos fatos, ato por si só gravíssimo, mas que se torna ainda mais relevante pelo fato do réu
ser tio materno da vítima.

 
O crime ocorreu, segundo os autos, dentro da residência da avó materna, genitora do acusado, local onde
ele residia e onde a criança brincava comumente com os primos. Foi no quarto do acusado que a violência
aconteceu, relato este pormenorizado feito em Escuta Especializada feita pelo PARAPAZ (id. 18202344,
pág. 05/08 ¿ fls. 05/12). A vítima, precisou ser levada a atendimento médico em razão do sangramento,
supostamente advindo da violência sofrida.

 
A violência sexual fora evidenciada no Laudo Sexológico nº 2020.07.000035 (id. 18202344, pág. 20/21 ¿
fls. 24/25), concluindo que havia elementos suficientes para ¿afirmar a presença de ato libidinosos
diversos¿, inclusive tendo sido observados ¿sangramentos e hiperemias¿ no hímen da vítima.

 
É indubitável que a decisão que decretou a prisão preventiva do acusado está fundamentada em todo a
produção probatória contida nos autos, no indício de autoria e comprovação da materialidade delitiva,
aliadas ao fato da prática de crime gravíssimo, por quem tinha o dever de cuidado e zelo pelo bem-estar
da criança, criança essa, que fora abusada sexualmente, sob seus cuidados, já que ela estava na casa da
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avó materna, onde também residia o acusado.

 
Ressalte-se que, hoje, o requerente não mais está em local incerto e não sabido, como afirmado pela
defesa, por que preso em cumprimento de mandado de prisão preventiva decretada em 10/07/2020, na
cidade de Anápolis/GO, já que, logo após o crime, o acusado se evadiu local, assim permanecendo, na
qualidade de foragido, por 02 anos e 07 meses, demonstrando seu desprezo para com a prática de crime
hediondo, havendo, assim, o comprometimento da aplicação da lei penal, pois, forte indício que, se solto,
poderá fugir novamente.

 
Desse modo, face a imprescindibilidade da manutenção da prisão do acusado, não se apresenta possível
a revogação da prisão preventiva neste momento processual, de modo que INDEFIRO o pedido.

 
- PEDIDO DE PERMANÊNCIA DO ACUSADO EM UNIDADE PEISIONAL DE ANÁPOLIS/GO

 
A defesa peticionou no id. 88995897, pág. 01/02 (fls. 92/93), requerendo que o acusado permaneça na
Unidade Prisional de Anápolis/GO e não seja recambiando, conforme já determinado por este juízo, sob o
argumento de que ficaria perto da companheira e outros parentes, bem como não haveria prejuízo
processual.

 
O Ministério Público se manifestou favoravelmente ao pedido no id. 89089175, pág. 01/02 (fls. 133/132).

 
DECIDO.

 
Diante do peticionamento da defesa do acusado, passo às seguintes considerações.

 
O acusado, preso recentemente em cumprimento de mandado de prisão preventiva na cidade de
Anápolis/GO, está custodiado no Centro de Inserção Social de Anápolis/GO, tendo sido determinado o
recambiamento do preso com fundamento no art. 7º, IV da Resolução nº 404/2021 do CNJ, diante da
necessidade inerente da instrução processual.

 
A regra é de que o preso provisório deve permanecer à disposição do juízo que decretou a prisão
preventiva, competindo a este Juízo a condução da marcha processual, em razão do crime perpetrado, e
com vias de iniciar a instrução criminal, já que pendente apenas a citação do réu, mas já com defesa
constituída nos autos, logo, o recambiamento do acusado, realmente, dá-se com intuito de impulsionar a
ação penal e garantir a regular instrução criminal com a apresentação do preso no distrito da culpa.

 
Outrossim, não há provas nos autos de que possua familiares em Anápolis/GO e que sua residência fora
fixada naquela cidade,  o que há nos autos, é somente alegações, com um comprovante de residência que
não é do réu, ausente qualquer elemento de prova que indique vinculo familiar no Estado de Goiás, vale
lembrar ainda, que o crime ocorreu na casa em que o réu residia com sua mãe, na cidade de Augusto
Corrêa/PA, assim fugindo, após o conhecimento do crime pelas autoridades.

 
Portanto, as provas nos autos, indicam que os familiares dos réus, residem no Estado do Pará, mais
precisamente na Cidade de Augusto Corrêa/PA.

 
Por fim, o pedido do preso em ficar em estabelecimento penal próximo ao seu meio social e familiar não é
direito absoluto do réu, como indiquei anteriormente, não há provas de familiares em Anápolis, outrossim,
a questão além de ser judicial, passa pelo crivo administrativo, com apreciação do diretor do presidio e do
juiz corregedor em que se encontra o custodiado.    

 
Dessa forma, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de não recambiamento do preso.

 
Aguarde-se a citação do acusado, já tendo sido expedida a Carta Precatória.
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INTIME-SE o advogado constituído Dr. DIOGO EMÍLIO REZENDE DE CARVALHO, OAB/GO nº 39.028,
por meio de publicação no DJe/PA e via sistema PJE, para que tome ciência destas decisões e manifeste
quanto à defesa do acusado.

 
Ciência ao Ministério Público.

 
DECISÃO SERVINDO DE MANDADO.

 
P. R. I. Cumpra-se.

 
Data assinada eletronicamente.

 
ANGELA GRAZIELA ZOTTIS

 
Juíza de Direito Titular da

 
Vara Única da Comarca de Augusto Corrêa

 
 

 
 

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7566/2023 - Terça-feira, 28 de Março de 2023
175



 

 

 

 
 
Processo nº 0800667-36.2022.8.14.0027

 
EDITAL DE CITAÇÃO (Prazo: 30 dias) 

 
(Art. 256, II, c/c art. 257, III, do NCPC) 

 
DEMANDA JUDICIAL: AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO

 
DEMANDANTE(S): WALTER CAMPOS MEIRELES

 
REQUERIDO(S): RUTE NASCIMENTO RODRIGUES MEIRELES

 
A Excelentíssima Senhora Doutora HELENA DE OLIVEIRA MANFROI, Juíza de Direito Titular da
Comarca de MÃE DO RIO, ESTADO DO PARÁ, na forma da lei...

 
FAZ SABER, por intermédio do presente EDITAL, a quem possa interessar, notadamente a(o)
requerido(a), que tramita neste Juízo Ação de Divórcio Litigioso proposta W. C. M.  em face do(a)
senhor(a) RUTE DO NASCIMENTO RODRIGUES MEIRELES, brasileira, paraense, casada atualmente
em local ignorado, que, pelo presente instrumento, fica CITADO(A), para integrar a referida lide e,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, apresente contestação, sob pena de revelia e presunção de
veracidade dos fatos alegados pela autora na inicial, nos termos do art. 335 do NCPC, ressalvadas as
hipóteses de direito indisponível. Mãe do Rio/PA, 16 de Dezembro de 2022. Eu, Mauro André Figueiredo
Pena __________, Analista Judiciário - Diretor de Secretaria, elaborei e subscrevi.

 
HELENA DE OLIVEIRA MANFROI

 
Juíza de Direito Titular da Comarca de Mãe do Rio/PA 

 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO/AFIXAÇÃO DE EDITAL 

 
Certifico que nesta data, afixei o presente Edital no Átrio do Fórum, e o puliquei na rede mundial de
computadores (Diário da Justiça Eletrônico), no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Pará e na
Plataforma de Editais do Conselho Nacional de Justiça, para que surtam todos os efeitos jurídicos dele
decorrentes, conforme preceitua o art. 257, II, do Novo Código de Processo Civil. Todo o referido é
verdade, do que dou fé. Mãe do Rio/PA, __28__/__03__/2023.

 
Mauro André Figueiredo Pena

 
Diretor de Secretaria

 
 

 
 

COMARCA DE MÃE DO RIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE MÃE DO RIO
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Número do processo: 0800183-84.2023.8.14.0124 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: JOCIMAR RODRIGUES DA SILVA
Participação: ADVOGADO Nome: ALDENOR SILVA DOS SANTOS FILHO OAB: 25327/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n°: 0800183-84.2023.8.14.0124 

 
Devedor/Notificado: JOCIMAR RODRIGUES DA SILVA 

 
Advogado (a): Dr. Aldenor Silva dos Santos Filho, OAB/PA 25327 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar JOCIMAR RODRIGUES DA SILVA, para que no prazo
de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. (Art. 8º e art. 9º, II da Resolução 20/2021 TJPA).

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado.

 
Destaco que não é possível a apreciação de petições no Procedimento Administrativo de Cobrança de
custas e despesas processuais pendentes, nos termos da Resolução TJ/PA 20/2021, art. º2, § 2º, pois a
responsabilidade da cobrança administrativa recai sobre as Unidades de Arrecadação, as quais possuem
atribuições para prática de atos não decisórios.

 
Nada Mais. Todo o referido é verdade, dou fé.

 
São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente.

 
Bruno Loyola Carvalho – Matrícula 195511 
Chefe da UNAJ-SD - FRJ 
Vara Única da Comarca de São Domingos do Araguaia

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800171-70.2023.8.14.0124 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANDRE FRANCELINO DE MOURA
registrado(a) civilmente como ANDRE FRANCELINO DE MOURA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE FRANCELINO DE MOURA registrado(a) civilmente como ANDRE FRANCELINO DE MOURA
OAB: 2621/TO 
 

COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n°: 0800171-70.2023.8.14.0124 

 
Devedor/Notificado: ANDRE FRANCELINO DE MOURA 

 
Advogado (a): Dr. ANDRE FRANCELINO DE MOURA, OAB/PA 30.823-A 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar ANDRE FRANCELINO DE MOURA, para que no prazo
de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. (Art. 8º e art. 9º, II da Resolução 20/2021 TJPA).

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado.

 
Destaco que não é possível a apreciação de petições no Procedimento Administrativo de Cobrança de
custas e despesas processuais pendentes, nos termos da Resolução TJ/PA 20/2021, art. º2, § 2º, pois a
responsabilidade da cobrança administrativa recai sobre as Unidades de Arrecadação, as quais possuem
atribuições para prática de atos não decisórios.

 
Nada Mais. Todo o referido é verdade, dou fé.

 
São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente.

 
Bruno Loyola Carvalho – Matrícula 195511 
Chefe da UNAJ-SD - FRJ 
Vara Única da Comarca de São Domingos do Araguaia

 
 

 
 
 
Número do processo: 0801136-82.2022.8.14.0124 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERENTE Nome: RAIMUNDO INACIO DE MELO
Participação: ADVOGADO Nome: ALDENOR SILVA DOS SANTOS FILHO OAB: 25327/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n°: 0801136-82.2022.8.14.0124 

 
Devedor/Notificado: RAIMUNDO INACIO DE MELO 

 
Advogado (a): Dr. ALDENOR SILVA DOS SANTOS FILHO, OAB/PA 25.327 
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A presente publicação tem a finalidade de notificar RAIMUNDO INACIO DE MELO, para que no prazo de
15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. (Art. 8º e art. 9º, II da Resolução 20/2021 TJPA).

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado.

 
Destaco que não é possível a apreciação de petições no Procedimento Administrativo de Cobrança de
custas e despesas processuais pendentes, nos termos da Resolução TJ/PA 20/2021, art. º2, § 2º, pois a
responsabilidade da cobrança administrativa recai sobre as Unidades de Arrecadação, as quais possuem
atribuições para prática de atos não decisórios.

 
Nada Mais. Todo o referido é verdade, dou fé.

 
São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente.

 
Bruno Loyola Carvalho – Matrícula 195511 
Chefe da UNAJ-SD - FRJ 
Vara Única da Comarca de São Domingos do Araguaia

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800169-03.2023.8.14.0124 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: CEZAR AUGUSTO FRANCISCO
BORGES Participação: ADVOGADO Nome: CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES OAB: 12543/PA 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n°: 0800169-03.2023.8.14.0124 

 
Devedor/Notificado: CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES 

 
Advogado (a): Dr. CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES, OAB/PA 12.543 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar CEZAR AUGUSTO FRANCISCO BORGES, para que
no prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo
acima identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. (Art. 8º e art. 9º, II da Resolução 20/2021 TJPA).

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado.

 
Destaco que não é possível a apreciação de petições no Procedimento Administrativo de Cobrança de
custas e despesas processuais pendentes, nos termos da Resolução TJ/PA 20/2021, art. º2, § 2º, pois a

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7566/2023 - Terça-feira, 28 de Março de 2023
179



responsabilidade da cobrança administrativa recai sobre as Unidades de Arrecadação, as quais possuem
atribuições para prática de atos não decisórios.

 
Nada Mais. Todo o referido é verdade, dou fé.

 
São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente.

 
Bruno Loyola Carvalho – Matrícula 195511 
Chefe da UNAJ-SD - FRJ 
Vara Única da Comarca de São Domingos do Araguaia

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800172-55.2023.8.14.0124 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANDRE FRANCELINO DE MOURA
registrado(a) civilmente como ANDRE FRANCELINO DE MOURA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE FRANCELINO DE MOURA registrado(a) civilmente como ANDRE FRANCELINO DE MOURA
OAB: 2621/TO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n°: 0800172-55.2023.8.14.0124 

 
Devedor/Notificado: ANDRE FRANCELINO DE MOURA 

 
Advogado (a): Dr. Andre Francelino de Moura, OAB/PA 30823-A 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar ANDRE FRANCELINO DE MOURA, para que no prazo
de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. (Art. 8º e art. 9º, II da Resolução 20/2021 TJPA).

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado.

 
Destaco que não é possível a apreciação de petições no Procedimento Administrativo de Cobrança de
custas e despesas processuais pendentes, nos termos da Resolução TJ/PA 20/2021, art. º2, § 2º, pois a
responsabilidade da cobrança administrativa recai sobre as Unidades de Arrecadação, as quais possuem
atribuições para prática de atos não decisórios.

 
Nada Mais. Todo o referido é verdade, dou fé.

 
São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente.

 
Bruno Loyola Carvalho – Matrícula 195511 
Chefe da UNAJ-SD - FRJ 
Vara Única da Comarca de São Domingos do Araguaia
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Número do processo: 0800173-40.2023.8.14.0124 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: ANDRE FRANCELINO DE MOURA
registrado(a) civilmente como ANDRE FRANCELINO DE MOURA Participação: ADVOGADO Nome:
ANDRE FRANCELINO DE MOURA registrado(a) civilmente como ANDRE FRANCELINO DE MOURA
OAB: 2621/TO 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n°: 0800173-40.2023.8.14.0124 

 
Devedor/Notificado: ANDRE FRANCELINO DE MOURA 

 
Advogado (a): Dr. Andre Francelino de Moura, OAB/PA 30823-A 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar ANDRE FRANCELINO DE MOURA, para que no prazo
de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo acima
identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. (Art. 8º e art. 9º, II da Resolução 20/2021 TJPA).

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado.

 
Destaco que não é possível a apreciação de petições no Procedimento Administrativo de Cobrança de
custas e despesas processuais pendentes, nos termos da Resolução TJ/PA 20/2021, art. º2, § 2º, pois a
responsabilidade da cobrança administrativa recai sobre as Unidades de Arrecadação, as quais possuem
atribuições para prática de atos não decisórios.

 
Nada Mais. Todo o referido é verdade, dou fé.

 
São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente.

 
Bruno Loyola Carvalho – Matrícula 195511 
Chefe da UNAJ-SD - FRJ 
Vara Única da Comarca de São Domingos do Araguaia

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800132-73.2023.8.14.0124 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: BANCO SANTANDER (BRASIL)
S.A. Participação: ADVOGADO Nome: LUCIANA DA SILVA FREITAS OAB: 095337/RJ Participação:
ADVOGADO Nome: ARMANDO MICELI FILHO OAB: 048237/RJ 
 
PODER JUDICIÁRIO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 
 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE CUSTAS PROCESSUAIS

 
Procedimento Administrativo de Cobrança - PAC n°: 0800132-73.2023.8.14.0124 

 
Devedor/Notificado: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

 
Advogado (a): Dr. ARMANDO MICELI FILHO, OAB/RJ 48.237 

 
A presente publicação tem a finalidade de notificar BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., para que no
prazo de 15 dias, ininterruptos, efetue o pagamento das custas que são devidas nos autos do processo
acima identificado e emitidas através deste PAC, sob pena de encaminhamento do débito para protesto e
inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da adoção de outra forma de cobrança estabelecida em lei ou em
ato normativo do TJPA. (Art. 8º e art. 9º, II da Resolução 20/2021 TJPA).

 
Para pagamento do referido débito, a parte devedora deverá imprimir o boleto bancário e relatório de
conta, através do sistema PJE ou no portal externo deste Tribunal de Justiça, clicando no link emissão de
custas, exclusivamente, pelo número do PAC acima identificado.

 
Destaco que não é possível a apreciação de petições no Procedimento Administrativo de Cobrança de
custas e despesas processuais pendentes, nos termos da Resolução TJ/PA 20/2021, art. º2, § 2º, pois a
responsabilidade da cobrança administrativa recai sobre as Unidades de Arrecadação, as quais possuem
atribuições para prática de atos não decisórios.

 
Nada Mais. Todo o referido é verdade, dou fé.

 
São Domingos do Araguaia, datado e assinado eletronicamente.

 
Bruno Loyola Carvalho – Matrícula 195511 
Chefe da UNAJ-SD - FRJ 
Vara Única da Comarca de São Domingos do Araguaia
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Número do processo: 0800435-17.2023.8.14.0115 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: TRADICAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA Participação: ADVOGADO Nome: ALBERTO BRANCO JUNIOR OAB: 86475/SP 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL-FRJ-NOVO PROGRESSO, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800435-17.2023.8.14.0115 
NOTIFICADO (A): TRADICAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA 
Adv.: ALBERTO BRANCO JUNIOR, OAB/SP n°86475

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) TRADICAO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA para
que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS
E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença
transitada em julgado, sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e
inscrição em dívida ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 115unaj@tjpa.jus.br.

 
Novo Progresso/PA, 27 de março de 2023.    
 

 
DAIANE SILVA DE SOUSA  

 
Chefe de Arrecadação Local – FRJ  

 
Comarca de Novo Progresso/PA  

 
Matrícula 200590 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800438-69.2023.8.14.0115 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE

COMARCA DE NOVO PROGRESSO

COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE NOVO PROGRESSO
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JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: DAVI DE PAULA LEITE
Participação: ADVOGADO Nome: DAVI DE PAULA LEITE OAB: 21146/MT 
 
 
NOTIFICAÇÃO

 
A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL-FRJ-NOVO PROGRESSO, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800438-69.2023.8.14.0115 
NOTIFICADO (A): DAVI DE PAULA LEITE 
Adv.: DAVI DE PAULA LEITE, OAB/MT n°21146-A

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) DAVI DE PAULA LEITE para que proceda, no prazo de 15
(quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 115unaj@tjpa.jus.br.

 
Novo Progresso/PA, 27 de março de 2023.    
 

 
DAIANE SILVA DE SOUSA  

 
Chefe de Arrecadação Local – FRJ  

 
Comarca de Novo Progresso/PA  

 
Matrícula 200590 

 

 
 

 
 
 
Número do processo: 0800436-02.2023.8.14.0115 Participação: REQUERENTE Nome: TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARA Participação: REQUERIDO Nome: AMARILDO MARTINS SOARES
Participação: ADVOGADO Nome: RONI YUTAKA YAMAGUTI OAB: 12901/PA 
 
 
NOTIFICAÇÃO
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A UNIDADE DE ARRECADAÇÃO LOCAL-FRJ-NOVO PROGRESSO, unidade judiciária subordinada à
Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do TJPA, por seu chefe subscritor, com fulcro no
§2º do art. 46 da Lei Estadual nº. 8.328/15 e §2º do art. 2º e art. 8º da Resolução nº. 20/2021-TJPA,
expede a presente NOTIFICAÇÃO nos termos abaixo delineados:

 
PAC: 0800436-02.2023.8.14.0115 
NOTIFICADO (A): AMARILDO MARTINS SOARES 
Adv.: RONI YUTAKA YAMAGUTI, OAB/PA n°12901

 
 
FINALIDADE: NOTIFICAR o(a) Senhor(a) AMARILDO MARTINS SOARES para que proceda, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da presente notificação, o pagamento das CUSTAS E DEMAIS DESPESAS
PROCESSUAIS, das quais foi condenado(a) em processo judicial com sentença transitada em julgado,
sob pena de expedição de Certidão de Crédito Judicial (CCJ) para fins de protesto e inscrição em dívida
ativa.

 
 OBSERVAÇÕES:

 
1. O prazo para quitação das custas processuais não se confunde com o vencimento do boleto. Regularize
seu débito em até 15 (quinze) dias contados da ciência desta notificação.

 
2. O boleto bancário a ser pago está disponível no endereço: https://apps.tjpa.jus.br/custas/ , acessando a
opção “2ª Via do Boleto Bancário e do Relatório de Conta do Processo” e consultando o número do
PAC indicado acima. O boleto bancário também pode ser solicitado por mensagem eletrônica
encaminhada para o endereço 115unaj@tjpa.jus.br.

 
Novo Progresso/PA, 27 de março de 2023.    
 

 
DAIANE SILVA DE SOUSA  

 
Chefe de Arrecadação Local – FRJ  

 
Comarca de Novo Progresso/PA  

 
Matrícula 200590 
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E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

 
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
A Excelentíssima Senhora Juíza de Direito ELAINE GOMES NUNES DE LIMA, faz saber ao sentenciado
nos autos da ação penal em trâmite no juízo da vara única da comarca de Senador José Porfírio-PA sob o
nº 0000013-58.2000.8.14.0058 ILMO RAIMUNDO QUINTINO PRATA, nascido aso 02/10/1969, portador
do CPF N 374.530.762-34 e do Título Eleitoral 27524031350, filho de Adeilma Quintino Prata, com
endereço declarado nos autos como sendo Rua Ituqui, nº 15, bairro Amparo, Santarém-PA, sendo que não
tendo sido localizado para ser intimado pessoalmente, expede-se o presente EDITAL para que o
sentenciado ao norte identificado tome ciência da sentença prolatada em 03/08/2022, a qual, na íntegra,
diz: SENTENÇA. I ¿ RELATÓRIO. Adoto como relatório o da decisão de Pronúncia, acrescido da instrução
procedida neste plenário. II ¿ RESUMO DA INSTRUÇÃO PLENÁRIA. Na fase dos debates, o ilustre
representante do Ministério Público Paraense, sustentou sua pretensão em plenário, pleiteando a
condenação do pronunciado, nas sanções insculpidas art. 121, caput, do Código Penal Brasileiro. A
Defesa do réu, a seu turno, representada pelo ilustre Defensor Público, sustentou em plenário a tese
negativa de autoria e, subsidiariamente, a desclassificação para homicídio culposo ou, ainda, a absolvição
por clemência ou por legítima defesa. Observadas as formalidades processuais à espécie, transcorreu
sem anormalidades a sessão do Colendo Pretório Popular, que respondeu aos quesitos propostos, os
quais restaram aprovados pelas partes, não registrando em ata qualquer irresignação. III ¿ RESULTADO
DA VOTAÇÃO. Formulados os quesitos, conforme termos próprios, o Conselho de Sentença, reunido em
ambiente sigiloso, assim respondeu: Ao responder ao primeiro quesito, foi reconhecida a materialidade
delitiva, por maioria de votos. No segundo quesito, também por maioria de votos, o douto Conselho de
Sentença reconheceu que o réu Ilmo Raimundo Quintino Prata foi o autor do disparo de arma de fogo que
ocasionou a morte da vítima Ademario Pena de Sousa. No terceiro quesito, o Conselho de Sentença,
igualmente por maioria de votos, não reconheceu a tese desclassificatória sustentada pela Defensoria
Pública. Por fim, no quesito obrigatório, o Douto Conselho de Sentença, por maioria de votos, não
absolveu o acusado. IV - CONCLUSÕES DO CONSELHO DE SENTENÇA: Como se vê, o Conselho de
Sentença reconheceu, por maioria de votos, a responsabilidade criminal do réu ILMO RAIMUNDO
QUINTINO PRATA pelo crime de Homicídio Simples praticado em face da vítima ADEMARIO PENA DE
SOUSA, previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, em razão dos fatos ocorridos no dia 17 de
dezembro de 2000, na cidade e comarca de Senador José Porfírio/PA. V ¿ DISPOSITIVO. Ante o exposto,
atendendo à SOBERANA decisão dada pelo Colendo Conselho de Sentença, julgo procedente o pedido
formulado na denúncia para CONDENAR ILMO RAIMUNDO QUINTINO PRATA, qualificado nos
autos, pelo crime de homicídio simples, previsto no artigo 121, caput, do Código Penal, praticado em face
da vítima ADEMARIO PENA DE SOUSA, na cidade e comarca de Senador José Porfírio/PA. Passo a
dosimetria da pena. VI ¿ DOSIMETRIA DE PENA, Todas as circunstâncias que envolvem o fato imputado
ao réu e reconhecidos pelo Conselho de Sentença, recomendam uma resposta penal suficiente e
necessária para a reprovação e prevenção de crimes, consoante preconiza o Código Penal Brasileiro.
Atendendo às normas dos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal Pátrio e à decisão do Conselho de
Sentença, fixo a pena na forma que segue, atendendo à decisão soberana do Conselho de Sentença:
PRIMEIRA FASE: PENA-BASE. 1)    CULPABILIDADE ¿ circunstância DESFAVORÁVEL: o réu agiu com
culpabilidade acentuada, uma vez que na época dos fatos exercia a função pública de policial militar,
agente público treinado para atuar em defesa da população e garantir a segurança de todos, tendo agido,
na ocasião, de modo totalmente contrário ao que legalmente se espera dos referidos agentes públicos,
após ter publicamente consumido bebidas alcoólicas, de modo que essa circunstância será valorada
negativamente; 2)    ANTECEDENTES CRIMINAIS ¿ circunstância FAVORÁVEL: o réu não possui
condenação criminal transitada em julgado; 3)    CONDUTA SOCIAL ¿ circunstância NEUTRA:
considerada como o comportamento do agente nas esferas social (comunidade em que vive), familiar e
profissional, a conduta social é, no caso dos autos, circunstância judicial neutra ao acusado, pois inexistem

COMARCA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

SECRETARIA DA VARA ÚNICA DE SENADOR JOSE PORFIRIO

TJPA - DIÁRIO DA JUSTIÇA - Edição nº 7566/2023 - Terça-feira, 28 de Março de 2023
186



no feito em curso dados suficientes para aferir este elemento; 4)    PERSONALIDADE ¿
circunstância NEUTRA: no caso dos autos, circunstância judicial neutra ao acusado, pois inexistem no
feito em curso dados suficientes para aferir este elemento; 5)    MOTIVO ¿ circunstância NEUTRA: não
ficou suficientemente claro o motivo do cometimento do delito pelas provas produzidas nos autos, tendo
havido menção à tentativa de dispersar uma briga generalizada e à de defender amigos que estavam na
confusão, não havendo provas contundentes de qual tenha sido o motivo do delito, razão pela qual, deixo
de valorar este elemento; 6)    CIRCUNSTÂNCIAS DO CRIME ¿ circunstância DESFAVORÁVEL:
comprovou-se nos autos que o réu disparou contra a vítima em meio a várias outras pessoas, colocando
em risco todos que estavam no local, inclusive há relatos de que outras pessoas foram atingidas, de forma
que valorarei negativamente este elemento; 7)    CONSEQUÊNCIAS ¿ circunstância FAVORÁVEL:
revelam-se próprias do tipo penal; 8)    COMPORTAMENTO DA VÍTIMA ¿ circunstância NEUTRA: não
ficou suficientemente claro se a vítima contribuiu ou não para o cometimento do delito, entretanto, com
base no pacífico entendimento jurisprudencial, isso não pode ser considerado em desfavor do réu. Tendo
em vista as circunstâncias judiciais analisadas individualmente e, considerando a presença de duas
circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena-base em 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
SEGUNDA FASE: AGRAVANTES E ATENUANTES. No caso presente, inexistem circunstâncias
atenuantes ou agravantes, razão pela qual mantenho a pena no patamar inicialmente fixado. TERCEIRA
FASE: CAUSAS DE DIMINUIÇÃO E AUMENTO DE PENA. Inexistem causas de diminuição aumento de
pena. Portanto, fica o réu condenado à pena definitiva 09 (nove) anos e 06 (seis) meses de reclusão. VII -
DETRAÇÃO PENAL. Deixo de promover a detração penal, nos termos do artigo 387, §2º, do CPP, haja
vista a inexistência de certidão carcerária nos autos, de forma que a detração deverá ser realizada pelo
Juízo da Vara de Execuções Penais. VIII - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. O regime
inicial de cumprimento de pena imposto ao condenado, em atenção ao artigo 33, §2º, alínea
¿a¿ do Código Penal Brasileiro, e considerando as circunstâncias do artigo 59, inciso III, comb. c/ art.
68 do mesmo diploma legal, será inicialmente FECHADO, a ser cumprido em uma das Casas Penais da
SEAP/PA, onde houver vaga. IX - SUBSTITUIÇÃO DA PENA. Deixo de converter a pena privativa de
liberdade aplicada em desfavor do condenado em pena restritiva de direitos ante o quantum da pena ora
aplicado impossibilitar tal conversão e/ou substituição, nos termos do art. 44, inciso I do Código Penal
Brasileiro. X - REPARAÇÃO CIVIL DE DANOS. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos
ocasionados à vítima uma vez que não existe pedido nesse sentido. XI ¿ DO DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE. Concedo ao réu o direito de recorrer desta sentença em liberdade, tendo em vista que
respondeu o processo em liberdade, bem como que não estão presentes nos autos os requisitos
ensejadores de um decreto de prisão preventiva entabulados nos artigos 312 e 313 do Código Penal
Brasileiro. XII - DISPOSIÇÕES FINAIS. Realizado o julgamento pelo Tribunal do Júri da Comarca de
Altamira, cumprindo a determinação do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, determino a
imediata devolução dos autos ao Juízo de Senador José Porfírio/PA. Deixo dar qualquer determinação em
relação à arma do crime, por se tratar de processo desmembrado e, em seguida, desaforado, não
havendo informação sobre a situação atual do processo originário e dos possíveis objetos apreendidos
nos referidos autos. Condeno o réu nas custas e encargos processuais, nos termos do art. 804 do Código
de Processo Penal. Intime-se o réu por edital. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes
providências: a.     Lance-se o nome do condenado no rol dos culpados, atendendo ao disposto do art.
393, inciso II, do CPP c/c art. 5º, inciso LVII, da Carta Magna de 1988, fazendo-se as comunicações
necessárias, inclusive aquelas de interesse estatístico; b.   Expeça-se mandado de prisão, com as devidas
anotações no BNMP; c.   Após o cumprimento do mandado de prisão, expeçam-se as peças necessárias
do processo referente ao condenado para a Vara das Execuções Penais para as medidas cabíveis e
adotem-se todos os procedimentos de praxe em casos desta natureza; d.   Oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado do Pará, dando-lhe ciência da presente sentença, para que sejam suspensos os
direitos políticos do condenado, nos termos do art. 15, III, da Constituição Federal. Sentença lida e
publicada em plenário e partes intimadas neste ato. Registre-se e cumpra-se. 30ª Sessão da 2ª Reunião
Periódica do Tribunal do Júri da 2ª Vara Criminal da Comarca de Altamira/PA, realizado no Salão do Júri,
aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois, às 19h24. ELAINE GOMES NUNES DE
LIMA. Juíza de Direito. Presidente do Tribunal do Júri da 2ª vara criminal da comarca de Altamira¿. Aos 20
(vinte) dias do mês de outubro do ano 2022 (dois mil e dezessete). Eu, Elder Savio Alves Cavalcanti,
Diretor de Secretaria de 1ª entrância, digitei, subscrevo e assino conforme Provimento nº 006/2009-CJCI.
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E D I T A L   D E  I N T I M A Ç Ã O - PRAZO DE 60 (SESSSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional JOSE NILSON ALVES DE SOUZA- RG- 6914884, nascido
em 01/02/1980, filho de Alice Alves de Souza,  com endereço desconhecido, do que não tendo sido
possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente
EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de INTIMAR da Sentença prolatada por este Juízo em
02/06/2022 nos autos da AÇÃO PENAL nº 0001352-22.2018.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA
1. RELATÓRIO  Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do Pará em face
de JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificada nos autos no id nº 49797548 - Pág. 2, por ter, em tese,
incorrido na prática dos crimes tipificados no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei
nº 11.340/06. Narra a denúncia, em síntese, que: ¿(...) No dia 27.09.2017, por volta das 12 h, o
denunciado JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, seu ex-companheiro, chegou à casa da vítima na posse
de um facão e se escondeu atrás da porta, quando a ofendida passou o acusado a agrediu com uma
¿lapada¿ de facão nas costas, conforme laudo pericial. Consta nos autos outro boletim de ocorrência
realizado no dia 06/12/2017, noticiando que o denunciado foi até à residência da vítima e este a enforcou e
a ameaçou. Conduzido à delegacia, o denunciado, em seu depoimento de fl. 11, confessa que fez
ingestão de bebida alcoólica e não se recorda dos fatos (...)¿. A denúncia foi recebida em 02/05/2018 (id
nº 49797553 - Pág. 3). Citado, nos termos da certidão de id nº 49797553 - Pág. 5, o réu apresentou
resposta à acusação por intermédio de seu patrono constituído nos autos (id nº 49797553 - Pág. 7/9).
Despacho saneador de id nº 49797553 - Pág. 10, determinando o prosseguimento do feito, com a
designação de audiência de instrução e julgamento. Durante a instrução probatória, foi colhido o
depoimento da vítima ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, conforme termo de audiência de id nº 63411010 -
Pág. 17/18. Na mesma oportunidade, o Ministério Público desistiu da oitiva da testemunha ausente, qual
seja: MARIA OLINDA DA SILVA, não havendo oposição da defesa, cujo pedido foi deferido e homologado
pelo juízo. Além disso, foi decretada a revelia do réu, em razão de sua ausência injustificada à audiência
de instrução e julgamento, nos termos do art. 367, do CPP. Na fase do art. 402, do CPP, o MP e a Defesa
não requereram diligências, tendo sido dado vistas sucessivas às partes para apresentação de alegações
finais na forma escrita. O Ministério Público apresentou memoriais finais no id nº 49797561 - Pág. 1/3,
pugnando pela procedência da denúncia, com a condenação do réu com incurso nas penas do art. 129, §
9º (duas vezes) do CPB, c/c art. 7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06, por entender estar provada a autoria e a
materialidade delitiva. A defesa, por seu turno, ofereceu alegações finais na forma escrita em petição de id
nº 49797561 - Pág. 11/13, requereu a absolvição do acusado sustentando a tese de insuficiência
probatória, com fulcro no art. 386, inciso VII, do CPP. Ademais, pugnou pelo arbitramento de honorários
em razão do exercício de seu múnus como defensora dativa nomeada para exercer a defesa do acusado
neste processo. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. 2 ¿ FUNDAMENTOS 2.1 ¿ DO MÉRITO
Trata-se da apuração judicial da prática do crime previsto no art. 129, § 9º (duas vezes) do CPB, c/c art.
7º, inciso I, da Lei nº 11.340/06. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório
e da ampla defesa, pois o acusado foi devidamente assistido pela defensora dativa nomeada nos autos.
2.2 ¿ DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR EM 27.09.2017 (1º FATO). A materialidade do delito ficou
demonstrada por meio do Exame de Corpo de Delito de id nº 49797549 - Pág. 9, datado de 29.09.2017, o
qual evidencia a existência de violação à incolumidade física da vítima, consistente em pancada na mão,
com lesão em dedo anelar esquerdo com equimose e dor na palpação. De igual modo, vejo que a autoria
também restou certa e induvidosa ao final da instrução probatória, mormente pela prova oral constituída
nos autos, porquanto se coaduna com os demais elementos de prova angariados no caderno processual.
Com efeito, ouvida sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, a vítima relatou que, na data dos fatos,
o acusado invadiu a residência de sua filha e, em ato contínuo, a atacou agredindo-a com uma ¿lapada de
facão¿ que acabou por atingi-la na região de sua nuca, violando sua integridade corporal. A vítima ELIANE
DA SILVA MALAQUIAS, relatou em juízo: ¿Que por volta de 16 h, o denunciado invadiu a casa de sua
filha; Que ato contínuo, o acusado pegou um facão que se encontrava atrás da porta; Que a depoente,
inicialmente, se encontrava na casa de um colega e, ao adentrar à casa, foi surpreendida com uma lapada
de facão na região a nuca, desferida pelo acusado; Que na sequência, a vítima para se defender, revidou
a agressão com golpes de sombrinha; Que a depoente se recorda que o denunciado estava bastante
alcoolizado; Que o denunciado empreendeu fuga¿.  (grifei). No caso, a palavra da vítima foi corroborada
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com o exame de corpo de delito, que comprovaram as agressões, sendo entendimento de nossos
tribunais de que a palavra da vítima é prova suficiente para caracterizar o delito, senão vejamos:
APELAÇÃO CRIME. LESÃO CORPORAL PRATICADA PELO PAI CONTRA O FILHO. INVASÃO DE
DOMICÍLIO. PALAVRA DA VÍTIMA. SUFICIENCIA PROBATÓRIA. Nos crimes praticados em ambiente
doméstico, onde há apenas a convivência familiar, dificilmente existe alguma testemunha ocular, afora as
partes diretamente envolvidas no ocorrido. Assim, a palavra da vítima assume especial relevância
probatória, sendo suficiente, se coerente, para ensejar condenação, a menos que haja algum indicativo de
que possui interesses escusos em eventual condenação do acusado, o que não ocorre no caso. No caso,
a versão da vítima restou corroborada pelo depoimento de sua mãe e dos policiais que atenderam a
ocorrência. Condenação mantida. VIOLAÇÃO DO ART. 155 DO CPP. INOCORRÊNCIA. O art. 155 do
CPP proíbe a utilização exclusiva da prova indiciária não sendo este o caso, onde os indícios colhidos na
fase inquisitorial são considerados no contexto, em cortejo com a prova produzida sob o crivo do
contraditório. Violação inexistente. PENA. AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA. AUMENTO
DESPROPORCIONAL. REDIMENSIONAMENTO. Constatado o agravamento desproporcional em relação
às penas-base fixadas, impõe-se o seu redimensionamento da agravante da reincidência para aumento
em patamar razoável e proporcional. APELAÇÃO PARCIALMENTE... PROVIDA. UNANIME. (Apelação
Crime Nº 70077212660, Segunda Câmara Criminal, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Mello
Guimarães, Julgado em 26/04/2018). (TJ-RS - ACR: 70077212660 RS, Relator: Luiz Mello Guimarães,
Data de Julgamento: 26/04/2018, Segunda Câmara Criminal, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
30/05/2018). (grifei) A versão do acusado, por sua vez, restou prejudicada, ante a decretação de sua
revelia, inexistindo elementos capazes de desconstituir a versão firme e coerente apresentada pela vítima
de que teria sido agredida por seu ex-companheiro. O Laudo Pericial de id nº 49797549 - Pág. 9 atesta
que a vítima apresentava indícios de pancada na mão, com lesões no dedo anelar de sua mão esquerda,
com equimose e dor na palpação, ao passo que a denúncia indica lesão nas costas. Apesar da aparente
contradição, entendo que as lesões apontadas na prova técnica, na realidade, indicam ser lesões de
autodefesa, coadunando com a versão da ofendida apresentada em juízo, de que fora atacada e revidou
as agressões, contra-atacando com uma sombrinha. As lesões apontadas, desta forma, foram
determinadas pelo acusado, que comprovadamente impeliu violentamente contra a ofendida se utilizando
de um facão, havendo a pronta reação da vítima, vindo a sofrer equimose no dedo da mão. Nos termos do
art. 13 do CP, o réu deu causa às lesões apresentadas pela vítima, considerando a adoção da teoria da
equivalência dos antecedentes causais adotada pelo legislador nacional. Ora, consoante dispõe o dito art.
13, é causa do crime toda ação ou omissão sem o qual o resultado não teria ocorrido. Desta feita, se o
autor do fato não tivesse atacado a ofendida, esta não teria sofrido as lesões de autodefesa apontadas no
laudo pericial. A conduta do réu é causa determinante da lesão, pois sua conduta dolosa de agredir a
ofendida se apresenta como causa bastante para o resultado lesão observado. Registre-se que o acusado
se defende dos fatos, restando cabalmente comprovado nos autos que a ofendida sofreu lesão ao se
defender do réu. Diante disso, tenho que a palavra firme e segura da vítima aliada aos demais elementos
de prova angariados nos autos, formam um conjunto probatório sólido e concreto que converge para a
condenação do réu. Ademais, pelo arcabouço probatório, concluo que restou comprovado que o acusado
é ex-companheiro da ofendida, o que impõe sua condenação às sanções penais do art. 129, § 9º, do CPB.
2.3 - DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO CRIME DE LESÃO CORPORAL NO CONTEXTO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR (2º FATO). Do cotejo dos autos, verifico que a denúncia também
imputa ao acusado a prática de um segundo fato consistente no crime de lesão corporal no âmbito de
violência doméstica e familiar (art. 129, § 9º do CPB), contra ELIANE DA SILVA MALAQUIAS, sua ex-
companheira, supostamente ocorrido no dia 06/12/2017. Entretanto, entendo que este segundo fato não
seguiu a mesma sorte do primeiro, pois, sequer foi abordado ao longo da instrução probatória, de modo
que a acusação não se desincumbiu de provar que o acusado cometeu o deito a ele imputado. Destarte,
tenho por bem acolher os argumentos defensivos pautados na tese de insuficiência probatória unicamente
com relação ao segundo fato, devendo vigorar a incidência do princípio do in dubio pro reo em favor do
acusado. 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE procedente a pretensão punitiva
estatal para CONDENAR o réu JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA, qualificado nos autos, pela prática do
crime tipificado no art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. DOSIMETRIA DA PENA Seguindo os ditames
do art. 59, devidamente articulados com o art. 68, ambos do Código Penal, passo a dosimetria da pena: a)
Culpabilidade:  se mostra exacerbada, considerando que as lesões foram geradas pelo ex-companheiro da
ofendida, o que por si só já se apresenta como qualificadora. Valoro a circunstância como neutra.; b)
Antecedentes: o réu não possui antecedentes criminais, conforme atesta a certidão de antecedentes
acostada no id nº 49797553 - Pág. 1; c) Conduta social: tal circunstância não foi apurada devidamente no
curso do processo; d) Personalidade da agente: inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do
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acusado; e) Motivos: não ultrapassou os limites da figura penal, portanto, nada a valorar; f) Circunstâncias
do crime: o modus operandi é próprio do tipo penal imputado, não sendo o caso  de se valorar; g)
Consequências do crime: são normais ao tipo penal; h) Comportamento da vítima: nada contribuiu para a
conduta delituosa. Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do réu, no mínimo legal, qual seja, 03
(três) meses de detenção, nos termos do art. 129, §9º, do Código Penal Brasileiro. CIRCUNSTÂNCIAS
AGRAVANTES E ATENUANTES Na segunda fase, restam ausentes as circunstâncias agravantes e
atenuantes, razão pela qual mantenho a pena-base inalterada nesta fase. CAUSAS DE AUMENTO E
DIMINUIÇÃO DA PENA Na terceira fase da pena, inexistem causas de aumento ou de diminuição da
pena. Assim, fixo a pena definitiva para o acusado em 03 (três) meses de detenção. REGIME DE
CUMPRIMENTO DA PENA  Fixo o REGIME INICIAL ABERTO, na forma do art. 33, alínea ¿c¿ do Código
Penal. DETRAÇÃO (art. 387, §2º, do CPP) Foi fixado o regime mais brando de cumprimento de pena,
sendo inaplicável o disposto no artigo 387, § 2º, do Código de Processo Penal. SUBSTITUIÇÃO DA PENA
E SUSPENSO CONDICIONAL  Não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos, uma vez que o réu não atende aos critérios do Art. 44, I e III do CP, pelo caráter dos
crimes praticados, pois foram cometidos mediante violência contra a pessoa. Por este mesmo motivo, não
cabe a aplicação do benefício do sursis (art. 77, inciso III, do CP). DA INDENIZAÇÃO À VÍTIMA  À luz do
inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, o juiz, ao proferir sentença condenatória, fixará valor
mínimo para reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos pela
ofendida, desde que expressamente requerido por esta ou pelo Ministério Público, bem como de dilação
probatória a respeito do seu quantum, para que se possa viabilizar o contraditório e a ampla defesa.
Verifica-se, no caso, que não há nos autos pedido de reparação e informações aptas a demonstrar o
quantum a ser reparado, bem como não houve a necessária instrução probatória a fim de quantificá-lo.
Portanto, eventual reparação de dano moral deve observar todas as exigências legais para ofendida
demonstrar efetivamente a quantificação do seu dano, o que não ocorreu neste processo. Assim sendo,
deixo de fixar indenização mínima para a vítima. DAS CUSTAS  Isento a ré das custas processuais, por
não ter condições financeiras, conforme preceitua o art. 40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das
Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos
criminais¿). DO RECURSO Considerando o regime de cumprimento da pena aplicado (aberto), tendo a
acusada respondido todo o processo em liberdade, poderá recorrer em liberdade. Condeno o Estado do
Pará ao pagamento de R$ 2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais ) a título de honorários
advocatícios à dra. Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662, que patrocinou a defesa do réu
JOSÉ NILSON ALVES DE SOUZA na condição de defensora dativa a partir das alegações finais em razão
da inexistência de órgão da Defensoria Pública nesta Comarca. Determino à Secretaria Judicial que,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, que cumpra as seguintes diligências: 1.    
Intime-se o Ministério Público, por meio do sistema eletrônico;  2.     Intime-se o réu pessoalmente da
sentença, conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal; 3.     Intime-se a Defesa, pessoalmente, por
meio do sistema eletrônico; 4. Autue-se a advogada Sandra Lorrany Pereira Carvalho, OAB/PA 28.662
como defensora dativa do réu. Certificado o trânsito em julgado: a) Lance-se o nome do réu no rol dos
culpados; b) Expeça-se a Guia de execução da pena; c) Encaminhe-se o réu para estabelecimento
prisional compatível com o regime aberto fixado na sentença; c) Comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15,
III, CF); d) Comunicações e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) Dê-se baixa nos
apensos (se houver); Publique-se, em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Senador José Porfírio
(PA), data e hora registradas pelo sistema. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 02 (dois) dias do mês
de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista
Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça
das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber aos nacionais JORGE PEREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DA
SILVA ACIOLIS com endereço desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois
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encontrando-se em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60
(sessenta) dias a fim de tomar ciência da SENTENÇA prolatada por este Juízo em 07/12/2021 nos autos
da MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA nº 0000942-90.2020.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿
SENTENÇA MARIA DO SOCORRO DA SILVA ACIOLIS, devidamente qualificada nos autos, alegando ser
vítima de violência doméstica e familiar contra a mulher, com incidência na Lei Maria da Penha, Lei nº
11.340/2006, ingressou com pedido de medidas protetivas de urgência em face de JORGE PEREIRA DA
SILVA. Em decisão liminar foram deferidas as medidas de proteção pretendidas pela requerente às fls.
11/12. O requerido apresentou contestação às fls. 13/17). Vieram-me os autos conclusos. É o relatório.
DECIDO. Entendo desnecessária a produção de provas em audiência, haja vista que o objeto dos
presentes autos é tão somente a apreciação da manutenção e/ou revogação da medida protetiva de
urgência. Tenho que a causa está suficientemente instruída para o seu julgamento, pelo que passo a sua
apreciação nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil. A ocorrência traz a descrição da
violência sofrida pela vítima, a qual deu ensejo a decisão liminar concessiva das medidas protetivas de
urgência, perdurando-se até o presente momento. Consigno que a medida protetiva prevista na lei nº
11.340/06 visa a garantia da ofendida que se encontra em situação de risco, resguardando, além de sua
incolumidade física e psíquica, o direito de uma vida sem violência e com harmonia, solidariedade,
respeito e dignidade, fundamentos esses que devem prevalecer dentro do âmbito familiar (parentes
próximos ou pessoas com quem convive ou já conviveu). Assim, considerando o caráter protetivo da
norma, prepondera em casos tais a palavra da vítima, que merece ser salvaguardada ante a alegada
situação de violência/ameaça. Demais, anoto que as lides domésticas e familiares, por serem relações
jurídicas continuativas, perduram no tempo e, por isso, são passíveis de modificações em sua situação de
fato e de direito. Em vista disso, a sentença que as resolve não transita materialmente em julgado, ou seja,
se porventura o requerido vier demonstrar posteriormente a imprescindibilidade de se aproximar e de
manter contato com a vítima, as medidas poderão ser revistas. Como também se faz possível que a
ofendida requeira a revogação das medidas concedidas. O novo CPC, claramente voltado à duração
razoável do processo e a efetividade da tutela jurisdicional, permite que a tutela satisfativa seja veiculada
de maneira antecedente, ou seja, em petição própria, antes da propositura da demanda principal (Artigo
303 do CPC). Ocorre que, se a medida assim requerida (de modo antecedente) e deferida, não for
confrontada pela parte contraria pelo recurso cabível, qual seja o agravo de instrumento, ela se estabiliza,
isto é, conservará os seus efeitos práticos, independentemente da complementação da petição inicial e da
defesa do réu. No presente caso, conforme certificado nos autos, o requerido fora devidamente intimado
da decisão antecipatória de tutela e não interpôs recurso de agravo de instrumento, razão pela qual tenho
como estabilizado os efeitos da tutela de urgência e por via de consequência, procedo à extinção do
processo. DISPOSITIVO Diante do exposto, em observância às regras processuais acima dispostas,
reconheço a estabilização da tutela antecipada deferida no início do processo e mantenho as medidas
protetivas já fixadas, o que faço nos termos do art. 304, caput, do CPC, e por via de consequência, JULGO
EXTINTO o processo sem resolução de mérito, de acordo com o art. 485, X do CPC. Intime-se a
requerente, advertindo-a que eventual quebra das medidas protetivas, deverá ser comunicada à
autoridade policial como descumprimento de medidas protetivas. Sem custas, nos termos do art. 28 da Lei
Maria da Penha. Ciente o MP. Façam-se as comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Senador José Porfírio, 07 de dezembro de 2021. Ênio Maia Saraiva Juiz de Direito.¿ Aos 08
(oito) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e
Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da
Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional ALDECI PAIVA DA SILVA, com endereço desconhecido, do
que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto e não sabido,
expede-se o presente EDITAL com o prazo de 60 (sessenta) dias a fim de tomar ciência da sentença
prolatada por este Juízo em 17/11/2022 nos autos do Cumprimento de Sentença em Ação Penal nº
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0000078-38.2009.8.14.0058, que, na íntegra, diz: ¿SENTENÇA  Vistos etc. Tratam os presentes autos de
ação penal movida contra ALDECI PAIVA DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 163,
parágrafo único, incisos I e II, art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal Brasileiro. A
denúncia fora recebida em 10/03/2010, sendo posteriormente suspenso o curso do prazo prescricional em
28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017. A sentença de id nº 39299400 extinguiu a punibilidade do réu
com relação aos crimes previstos no art. 129, caput, art. 329 e art. 331, caput, todos do Código Penal
Brasileiro. Posteriormente, o Ministério Público requereu a extinção da punibilidade do acusado pelo crime
de dano qualificado (art. 163, parágrafo único, incisos I e II, Código Penal Brasileiro) ¿ id nº 74608703.
Vieram os autos conclusos. É o relatório. Decido. Nos termos do art. 107, inciso IV do Código Penal
Brasileiro, há a extinção da punibilidade pela prescrição. Prescrição é a perda do direito de punir do
Estado pelo decurso do tempo. Configura, destarte, o desaparecimento do interesse estatal na repressão
do crime, em razão do tempo decorrido. Na verdade, a pacificação social, objeto primordial da atividade
jurisdicional, é indiretamente alcançada quando o delito cai no esquecimento, em decorrência da inércia
estatal em punir o infrator. Conforme dispõe o caput do art. 109, a prescrição da pretensão punitiva, antes
da sentença final, toma por base a pena aplicada em abstrato. Havendo imposição de pena, a prescrição é
tomada pela pena aplicada in concreto. No delito sub examine, previsto no art. 163, § único, incisos I e II,
do Código Penal (dano qualificado), a pena máxima aplicada é de 03 (três) anos. Já o artigo 109, inciso IV,
do Código Penal, dispõe que há a prescrição em 08 (oito) anos, se o máximo da pena não excede a 04
(quatro) anos. No caso dos autos, observa-se que a denúncia foi recebida em 10/03/2010, tendo prazo
prescricional sido suspenso em 28/01/2013, voltando a fluir em 28/07/2017, de modo que, somando-se os
prazos, nota-se, que houve o transcurso de tempo superior a 8 (oito) anos. Dessa forma, não havendo
qualquer outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, impõe-se o reconhecimento da perda da
pretensão punitiva estatal, ante a incidência da prescrição da pena em abstrato. ANTE O EXPOSTO, com
fulcro no art. 107, III c/c o art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de ALDECI PAIVA DA SILVA com relação à imputação do crime do art. 163, parágrafo
único, incisos I e II do CP, nos termos da fundamentação. Dê-se ciência ao Ministério Público. Publique-
se. Registre-se. Intime-se o réu e seu defensor, via edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, e após o
trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da lei. SERVIRÁ cópia da presente como
MANDADO/OFÍCIO, nos termos do Provimento de nº 003/2009 ¿ CJCI.  Cumpra-se.  Senador José
Porfírio (PA), data e hora registradas pelo sistema.  Ênio Maia Saraiva  Juiz de Direito¿ Aos 16 (dezesseis)
dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho,
Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o Provimento 006/2009 da Corregedoria de
Justiça das Comarcas do Interior.

 
 

 
 
 
 
E D I T A L DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS

 
O Excelentíssimo Senhor ÊNIO MAIA SARAIVA, Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca de
Senador José Porfírio, faz saber ao nacional DEYVESON GONCALVES DA SILVA, com endereço
desconhecido, do que não tendo sido possível a intimação pessoal, pois encontrando-se em lugar incerto
e não sabido, expede-se o presente EDITAL com o prazo de 90 (noventa) dias a fim de tomar ciência da
sentença prolatada por este Juízo em 01/09/2022 nos autos da Ação Penal nº 0003542-
26.2016.8.14.0058. ¿ SENTENÇA   Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público do Estado do
Pará em face de DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, por ter, em tese, incorrido
na prática do crime tipificado no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP.    Narra a denúncia, em síntese, que: 
 ¿(...) Em 06 de novembro de 2016, 23 h, DEYVESON GONCALVES DA SILVA, subtraiu para si, um
violino cavaquinho e pedestal da EMEMF Jorge Queiroz. Narram os autos inquisitivos que a Polícia Militar
desta cidade recebeu uma denúncia de que o produto do furto (violino, cavaquinho e pedestal), estavam
escondidos em um fundo de um quintal de uma coberta por tapume, de modo que, o autor do crime estaria
no bar sapolândia. Ao chegar no referido local, a polícia abordou o denunciado que confessou o crime. O
denunciado, por volta das 23 h pulou o muro da escola e entrou no prédio mediante escalada na entrada
do ar-condicionado. Dentro da sala, jogou os objetos pelo ¿buraco¿ do ar-condicionado e, para sair, subiu
em uma mesa e empregou fuga pelo mesmo local da entrada (...)¿. O réu foi preso em flagrante delito,
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tendo sido posto em liberdade, mediante o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão, por
ocasião da audiência de custódia realizada em 08/11/2016, conforme decisão proferida no id nº 48948035
- Págs. 1/2. A denúncia foi recebida em 14/07/2017, conforme decisão de id nº 48948740 - Pág. 9 Certidão
de citação pessoal do acusado no id nº 48948741 - Pág. 6. A defesa do réu apresentou resposta à
acusação, porém reservou-se a adentrar no mérito apenas após a instrução probatória (id nº 48948742 -
Págs. 1/2). Despacho saneador determinando o prosseguimento do feito com a designação de audiência
acostado nos autos no id nº 48948742 - Pág. 7. Durante a fase instrutória foram ouvidas as testemunhas
arroladas pela acusação, quais sejam: Vitorino Costa Castro, Christiano José Gomes Costa e Iranildo
Medeiros Loureiro, cujas declarações foram registradas mídia audiovisual acostada aos autos. Ante a
ausência de Defensor Público nesta comarca, a Dra. Rutileia Emiliano de Freitas Tozetti ¿ OAB/PA nº
25.676-A, foi nomeada como defensora dativa do réu em decisão de id nº 48948744 - Pág. 1. Em decisão
proferida no id nº 48948773 - Pág. 7, foi decretada a revelia do réu, na forma prevista no art. 367, do CPP,
em razão de não ter sido encontrado no endereço declinado nos autos. Em alegações finais, o Ministério
Público requereu a procedência da pretensão punitiva estatal com a condenação do réu com incurso nas
penas no art. 155, §§ 1ºe 4º, inciso II, do CP (id nº 67656351 - Págs. 1/3).  A defesa, por seu turno,
requereu a absolvição do réu, sustentando a tese de insuficiência probatória. De forma subsidiária,
requereu a aplicação da pena no mínimo legal, pugnando pelo reconhecimento da atenuante da confissão.
Ao final, suplicou pela não fixação de valor mínimo de indenização, sob pena de violar o princípio do
contraditório (id nº 73824536 - Págs. 1/8). Vieram os autos conclusos para sentença.  É o relatório.
Decido.  2 ¿ FUNDAMENTOS  2.1 ¿ DO MÉRITO A presente ação é penal pública incondicionada,
detendo o Ministério Público a legitimidade para o desenvolvimento válido e regular do processo.
Considerando que não existem nulidades a serem sanadas, o processo está preparado para a análise
meritória. É imperioso assinalar que o feito obedeceu aos princípios do contraditório e da ampla defesa,
pois o réu foi devidamente assistido nos autos, por meio da defensora dativa nomeada nos autos para o
exercício de sua defesa. 2.1 DA MATERIALIDADE E AUTORIA A materialidade foi comprovada pelos
seguintes elementos de prova: Boletim de Ocorrência Policial (id nº 48948037 - Pág. 2); Auto de
Apreensão e Exibição de Objeto (id nº 48948037 - Pág. 10); Auto de entrega (id nº 48948037 - Pág. 1), e
pela prova oral constituída em juízo sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. No mesmo sentido, a
autoria também é incontestável, pois o réu foi preso em flagrante do delito. Ademais, os depoimentos
colhidos sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, somados aos demais elementos constantes dos
autos, não deixam dúvidas acerca da autoria delitiva. Nesse sentido, a testemunha CHRISTIANO JOSÉ
GOMES DA SILVA, relatou em juízo: ¿Que se recorda vagamente da diligência narrada nos autos; Que o
detido confessou que estava na companhia de outra pessoa; Que adentraram no espaço pelo duto do ar-
condicionado; Que subtraíram um violino e outros pertences; Que não se recorda sobre a prisão do
requerido; Que o detido havia escondido os bens furtados em outro lugar, sendo recuperados em seguida;
Que o vigia viu a ação e apontou o réu como sendo o autor do delito; Que não conhecia o réu de outras
oportunidades; Que o réu apontou o local onde as coisas subtraíram estavam escondidas, se tratando de
uma casa abandonada; Que não sabe informar se os pertences subtraídas eram de valor considerável;
Que foi acionado pelo vigia e chegou a visitar a escola roubada, percebendo que o computador foi
desconectado pelo criminoso, contudo não foi subtraído¿. (grifei) Outrossim, a testemunha PM VITORINO
COSTA CASTRO, declarou:  ¿Que se recorda dos fatos; Que houve denúncia que a escola teria sido
furtada; Que chegou a informação de que o denunciado era autor do furto; Que conseguiram deter o
acusado e ele indicou o local aonde os objetos furtados estavam escondidos; Que os objetos estavam no
fundo do quintal cobertos por paneiros; Que levaram o acusado e os objetos para serem apresentados na
Delegacia; Que a abordagem do acusado ocorreu na rua e ele os levou até a construção onde havia
escondido os objetos; Que o denunciado confessou o crime; Que o acusado era acostumado a sair de dia
para mapear a área e à noite pratica crimes; Que não recorda se o crime foi praticado no período noturno,
pois em cidades pequenas há muitas ocorrências¿. (grifei)  Na mesma linha, a testemunha LUCIANA
SALES PENA, vice-diretora da escola que foi alvo da ação do acusado, detalhou o modus operandi
empregado pelo acusado na ação delituosa da seguinte forma: ¿Que na época trabalhava na escola como
vice-diretora; Que estava em sua residência quando a VTR da polícia militar foi na sua casa; Que o policial
comunicou que haviam capturado um rapaz; Que o denunciado estava na viatura; Que o violino foi
recuperado e este estava com o acusado; Que reconheceu o violino como sendo de propriedade da
escola, pois nela havia uma oficina em que esse instrumento fazia parte; Que observou pelo local que o
denunciado havia pulado o muro e deve ter entrado na escola pela janela que era de fácil acesso, pois era
de vidro; Que o acusado não quebrou a janela, só forçou e abriu; Que acredita que o acusado saiu pela
janela com os objetos¿. (grifei) As provas produzidas durante a instrução processual comprovaram que o
réu foi o autor do furto em questão. Os depoimentos coerentes e harmônicos entre si e as circunstâncias
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em que se deu a prisão, quais sejam, pouco tempo após a subtração e tendo o acusado apontado o local
aonde a res furtiva foi encontrada, levam ao juízo de certeza necessário para um decreto condenatório.
Dessa forma, uma vez comprovada a materialidade e autoria, por meio conjunto probatório firme
harmônico e coeso coligido nos autos, torna-se, portanto, descabido o pleito absolutório por insuficiência
de provas. Do mesmo modo, é objetiva e subjetivamente típica a conduta do acusado, não havendo
comprovação da existência de quaisquer excludentes de ilicitude. O réu é culpável, já que é imputável,
tinha o potencial conhecimento da ilicitude do fato, e nas circunstâncias do caso concreto era exigível que
agisse em conformidade com o direito. Resta agora verificar a incidência da qualificadora da escalada
como também da causa de aumento do repouso noturno imputadas na denúncia. DA QUALIFICADORA
(155, § 4º, II, do CP) A materialidade da circunstância qualificadora descrita na denúncia (art. 155, § 4º, II,
do CP), consistente na imputação de que o réu teria pulado o muro da escola e entrado nas dependências
do prédio, mediante escalada pela entrada do ar-condicionado, não se confirmou pelas provas angariadas
durante a instrução criminal. Isso porque o furto praticado com o emprego de escalada é delito que deixa
vestígio, logo, mostra-se indispensável a realização de perícia para que haja a sua incidência, sendo este
o entendimento jurisprudencial que prevalece em nossos Tribunais. À guisa de reforço, é a jurisprudência
do STJ: PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FURTO QUALIFICADO PELA
ESCALADA E PELO ROMPIMENTO DE OBSTÁCULO. EXAME PERICIAL. IMPRESCINDIBILIDADE.
AFASTAMENTO DAS QUALIFICADORAS. 1. Este Tribunal Superior firmou orientação de ser
imprescindível, nos termos dos artigos 158 e 167 do CPP, a realização de exame pericial para o
reconhecimento das qualificadoras de escalada e arrombamento no caso do delito de furto (art. 155, § 4º,
II, do CP), quando os vestígios não tiverem desaparecido e puderem ser constatados pelos peritos.
Precedentes. 2. No caso dos autos, não consta do acórdão recorrido fundamentos aptos a justificar a
ausência do exame técnico, razão pela qual as mencionadas qualificadoras devem ser afastadas. 3.
Agravo regimental a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1602259/RS, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 01/12/2017) (grifei) Diante disso,
afasto a incidência da qualificadora do rompimento de obstáculo, desclassificando o crime para furto
simples ¿ art. 155, caput, c/c art. 14, II, do CP. DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA (art. 155, § 1º, do
CP). Impende, agora, enfrentar a questão do furto noturno. O parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal,
prevê a majoração da pena do crime de furto se a subtração é realizada no período do repouso noturno.
Período noturno seria o interregno em que, pelos costumes locais, a população estaria dormindo. Tal
agravamento se dá em razão de que neste período, a vigilância sobre o bem jurídico é menor, oferecendo-
se assim melhores oportunidades para a prática do delito. A jurisprudência do STJ se posiciona no sentido
de que esta causa de aumento de pena deve ser aplicada se o furto foi praticado no período noturno,
mesmo quando o crime é praticado contra estabelecimento comercial fechado ou residência inabitada,
tendo em vista a maior vulnerabilidade do patrimônio. Nesse senti]do, confira-se o seguinte precedente:
PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FURTO PRATICADO
DURANTE O REPOUSO NOTURNO. ESTABELECIMENTO COMERCIAL VAZIO. INCIDÊNCIA DA
MAJORANTE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça tem-se manifestado no sentido da incidência da majorante prevista no art. 155, § 1º, do Código
Penal, mesmo na hipótese de furto praticado durante o repouso noturno em estabelecimento comercial
vazio. 2. O óbice contido na Súmula 83/STJ também se aplica ao recurso especial interposto com fulcro na
alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 3. Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp
1248218/PR, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2018, DJe 06/12/2018).
(grifei) Verifica-se, pois, que a jurisprudência da Corte Superior é no sentido de que a referida causa de
aumento de pena não se relaciona exclusivamente com o repouso da vítima, e sim com a diminuição da
visibilidade e consequente redução da segurança, seja por parte da vítima quanto a de terceiros. Assim,
tendo sido apurado que o furto ora em análise foi praticado às 23h00min do dia 06/11/2016, ou seja,
durante o período noturno, conforme relatado pelas testemunhas durante a fase instrutória, não há como
negar que o réu se aproveitou da menor vigilância sobre a res furtiva para cometer o crime, impondo-se,
portanto, a incidência da majorante prevista no parágrafo 1º, do art. 155, do Código Penal. DO FURTO
PRIVILEGIADO O furto privilegiado tem como requisitos básicos a primariedade do agente na época do
fato e o pequeno valor da coisa furtada. Não resta certo nos autos o valor monetário de um violino, vez
que se trata de instrumento musical de uso específico. De toda sorte, não se pode ponderar que se trata
de bem de pequeno valor, ainda mais quando se tem em mente o seu modo artesanal de produção, que
envolve várias horas de trabalho do mestre artesão luthier. Não reconhecendo o pequeno valor da res
furtiva, afasto o reconhecimento do privilégio, impedindo a almejada redução da pena, conforme vedação
disposta no art. 155, § 2º, do CP. DA ATENUANTE DA MENORIDADE Analisando o caderno processual,
verifico que o acusado, nascido em 07/08/1997 ¿ registro de idade de id nº 48948738 ¿ Pág. 6, tinha
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menos de 21 anos à época dos fatos (06/11/2019), portanto, faz jus ao reconhecimento da atenuante da
menoridade relativa, prevista no art. 65, III, alínea ¿d¿, do CP que irá ser aplicada por ocasião da
dosagem da pena. DA ATENUANTE DA CONFISSÃO Em consonância ao novel entendimento firmado
pela jurisprudência do STJ, verifico que o réu faz jus a incidência da atenuante da confissão espontânea,
prevista no art. 65, inciso II, alínea ¿d¿, do CP, pois, embora não tenha sido ouvido em juízo, admitiu a
prática do crime perante a autoridade policial, conforme se depreende de suas declarações constantes no
evento de id nº 48948034 - Págs. 7/8. Assim, vejamos: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO
ESPECIAL. ROUBO. INTERPRETAÇÃO DA SÚMULA 545/STJ. PRETENDIDO AFASTAMENTO DA
ATENUANTE DA CONFISSÃO, QUANDO NÃO UTILIZADA PARA FUNDAMENTAR A SENTENÇA
CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIOS DA
LEGALIDADE, ISONOMIA E INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA. INTERPRETAÇÃO DO ART. 65, III, D, DO
CP. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA (VERTRAUENSSCHUTZ) QUE O RÉU, DE BOA-FÉ, DEPOSITA NO
SISTEMA JURÍDICO AO OPTAR PELA CONFISSÃO. PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA
JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. O Ministério Público, neste recurso
especial, sugere uma interpretação a contrário sensu da Súmula 545/STJ para concluir que, quando a
confissão não for utilizada como um dos fundamentos da sentença condenatória, o réu, mesmo tendo
confessado, não fará jus à atenuante respectiva. 2. Tal compreensão, embora esteja presente em alguns
julgados recentes desta Corte Superior, não encontra amparo em nenhum dos precedentes geradores da
Súmula 545/STJ. Estes precedentes instituíram para o réu a garantia de que a atenuante incide mesmo
nos casos de confissão qualificada, parcial, extrajudicial, retratada, etc. Nenhum deles, porém, ordenou a
exclusão da atenuante quando a confissão não for empregada na motivação da sentença, até porque esse
tema não foi apreciado quando da formação do enunciado sumular. 3. O art. 65, III, d, do CP não exige,
para sua incidência, que a confissão do réu tenha sido empregada na sentença como uma das razões da
condenação. Com efeito, o direito subjetivo à atenuação da pena surge quando o réu confessa (momento
constitutivo), e não quando o juiz cita sua confissão na fundamentação da sentença condenatória
(momento meramente declaratório). 4. Viola o princípio da legalidade condicionar a atenuação da pena à
citação expressa da confissão na sentença como razão decisória, mormente porque o direito subjetivo e
preexistente do réu não pode ficar disponível ao arbítrio do julgador. 5. Essa restrição ofende também os
princípios da isonomia e da individualização da pena, por permitir que réus em situações processuais
idênticas recebam respostas divergentes do Judiciário, caso a sentença condenatória de um deles elenque
a confissão como um dos pilares da condenação e a outra não o faça. 6. Ao contrário da colaboração e da
delação premiadas, a atenuante da confissão não se fundamenta nos efeitos ou facilidades que a
admissão dos fatos pelo réu eventualmente traga para a apuração do crime (dimensão prática), mas sim
no senso de responsabilidade pessoal do acusado, que é característica de sua personalidade, na forma do
art. 67 do CP (dimensão psíquico-moral). 7. Consequentemente, a existência de outras provas da
culpabilidade do acusado, e mesmo eventual prisão em flagrante, não autorizam o julgador a recusar a
atenuação da pena, em especial porque a confissão, enquanto espécie sui generis de prova, corrobora
objetivamente as demais. 8. O sistema jurídico precisa proteger a confiança depositada de boa-fé pelo
acusado na legislação penal, tutelando sua expectativa legítima e induzida pela própria lei quanto à
atenuação da pena. A decisão pela confissão, afinal, é ponderada pelo réu considerando o trade-off entre
a diminuição de suas chances de absolvição e a expectativa de redução da reprimenda. 9. É contraditória
e viola a boa-fé objetiva a postura do Estado em garantir a atenuação da pena pela confissão, na via
legislativa, a fim de estimular que acusados confessem; para depois desconsiderá-la no processo judicial,
valendo-se de requisitos não previstos em lei. 10. Por tudo isso, o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, d,
do CP quando houver confessado a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a
confissão ser utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória. 11. Recurso
especial desprovido, com a adoção da seguinte tese: "o réu fará jus à atenuante do art. 65, III, 'd', do CP
quando houver admitido a autoria do crime perante a autoridade, independentemente de a confissão ser
utilizada pelo juiz como um dos fundamentos da sentença condenatória, e mesmo que seja ela parcial,
qualificada, extrajudicial ou retratada". (STJ - REsp: 1972098 SC 2021/0369790-7, Data de Julgamento:
14/06/2022, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2022) (grifei) Diante disso, reconheço a
atenuante da confissão em favor do réu que deverá ser aplicada quando da dosagem de sua pena. 3. DO
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo
Ministério Público para condenar o réu DEYVESON GONCALVES DA SILVA, qualificado nos autos, com
incurso nas penas do art. 155, § 1º, do Código Penal Brasileiro. Passo à individualização da pena,
atendendo as diretrizes dos artigos 59 e 68 do Código Penal Brasileiro: a) Culpabilidade: confiro que o réu
agiu com culpabilidade anormal, a ser valorada negativamente, vez que praticou furto contra uma escola,
de lá subtraindo instrumento musical, que tinha serventia na musicalização do alunado local. O crime tinha
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potencial de afetar toda uma coletividade de alunos, prejudicando o aprendizado da disciplina de música,
indicando menosprezo do condenado com o ensino e com o aprendizado; b) Antecedentes: revela-se
neutra, pois embora conste no sistema interno deste Tribunal (LIBRA) a condenação criminal nos autos do
Proc. nº 0003261-2017.814.0058, cuja sentença transitou em julgado em 22/08/2018, entendo que
aqueles fatos se deram posteriormente aos tratados na presente sentença, inapto para configurar
reincidência ou maus antecedentes; c) Conduta social: não foi apurada a ponto de autorizar a exasperação
da pena; d) Personalidade da agente: Inexistem elementos aptos a valorar a personalidade do réu; e)
Motivos: são relacionados com o intuito de obter vantagem patrimonial fácil em detrimento de terceiros, o
que é próprio do tipo, não podendo ser considerado para majoração da pena neste momento; f)
Circunstâncias do crime: se deu durante o período noturno, o que por si só já importa em causa de
aumento, a ser dosada a seguir; g) Consequências do crime: a vítima logrou êxito em reaver o bem
subtraído (termo de entrega de objeto à id nº 48948037 - Pág. 1); h) Comportamento da vítima: não
concorreu para o crime. Das circunstâncias judiciais Em vista de tais circunstâncias, fixo a pena base do
réu, no mínimo legal, qual seja, 01 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa (artigo
49, caput, do CP). Das agravantes e atenuantes Na segunda fase da dosagem, verifico a presença das
atenuantes da menoridade relativa (art. 65, inciso III, alínea ¿d¿, do CP) e da confissão espontânea, pelo
que atenuo a pena intermediária para 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Das causas de
aumento e diminuição da pena Na terceira fase da dosimetria, não foram identificadas causas de
diminuição. A causa de aumento do art. 155, § 1º do CP foi reconhecida na fundamentação, pelo que
aumento a pena em 1/3 (um terço), atingindo a PENA DEFINITIVA de 01 (um) e 4 (quatro) meses de
reclusão e 13 (treze) dias-multa (artigo 49, caput, do CP). DETRAÇÃO DO PERÍODO DE PRISÃO
PROVISÓRIA (art. 387, §2º, do CPP) Analiso o disposto no § 2° do artigo 387 do Código de Processo
Penal, o qual determina que o tempo de prisão provisória deva ser computado na fixação do regime inicial
de cumprimento da pena privativa de liberdade, in verbis: Art. 387. O juiz, ao proferir sentença
condenatória: (omissis) § 2º O tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no
Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de
liberdade. (grifei) No caso, o réu esteve sob custódia durante 2 (dois) dias uma vez que foi preso em
flagrante delito no dia 06/11/2016 e teve a liberdade provisória concedida em 08/11/2016 (id nº48948035 -
Págs. 1/2). Diante disso, deixo de apreciar tal questão, por entender que não irá influenciar na fixação do
regime inicial de cumprimento de pena. Diante disso, deixo de apreciar essa questão por entender que a
mesma não irá influenciar o regime inicial de cumprimento da pena. REGIME DE CUMPRIMENTO DA
PENA Atento ao disposto no art. 33, alínea ¿c¿, do Código Penal, a pena deverá ser cumprida em
REGIME ABERTO.  VALOR DO DIA-MULTA Deve o dia-multa ser fixado no seu patamar legal mínimo,
qual seja, de 1/30 do salário-mínimo, tendo em vista o fato de o réu gozar de precária situação financeira
(artigo 49, §1º, CP). DA SUBSTITUIÇÃO E DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA Sabendo-se que
a pena privativa de liberdade aplicada não foi superior a 04 anos e nem o crime foi cometido com violência
ou grave ameaça à pessoa, que o condenado não é reincidente em crime doloso e que a culpabilidade, os
antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem como os motivos e as
circunstâncias indicam que a substituição é o suficiente para cumprir o caráter retributivo, ressocializador e
preventivo da pena, com fundamento no art. 44 do CP, SUBSTITUO A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
APLICADA POR DUAS RESTRITIVA DE DIREITO, de acordo com o disposto no artigo 44, § 2º, parte
final, do Código Penal, qual(is) seja(m) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE e MULTA, na
forma do art. 46, do Código Penal, observado o disposto no § 4º do mesmo dispositivo em conformidade
com as disposições a serem fixadas pelo juízo da execução. Fixo o valor da multa em 10 (dez) dias-multa,
na razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, considerando a situação econômica
do réu.  Prejudicada a suspensão condicional da pena em razão da substituição acima acatada. DA
INDENIZAÇÃO À VÍTIMA Deixo de fixar indenização mínima para a vítima, nos termos do art. 387, IV, do
CPP, por não haver pedido do Ministério Público nesse sentido, nem observância do contraditório. DAS
CUSTAS Isento o réu das custas processuais, por não ter condições financeiras, conforme preceitua o art.
40, inciso VI da Lei 8.328/2015, Regimento das Custas do Pará (¿São isentos do pagamento das custas
processuais: ... VI ¿ o réu pobre nos feitos criminais¿).  DO RECURSO EM LIBERDADE O réu atualmente
está em prisão domiciliar em razão da condenação lavrada no processo nº 0003261-36.2017.8.14.0058,
entretando não entendo presentes os fundamentos para decretar a prisão preventiva do acusado, devendo
permanecer no estado em que atualmente se encontra. DA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS Ante a ausência
de representante da Defensoria Pública para atuar nos feitos desta Unidade Judiciária, FIXO honorários
advocatícios em prol da Dra. RUTILEIA EMILIANO DE FREITAS ¿ OAB/PA 25676-A, em razão de sua
atuação como defensora dativa do réu (id nº 48245954 - Pág. 9), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos reais). Determino à Secretaria Judicial que, independentemente do trânsito em julgado desta
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decisão: 1.   Intime-se o Ministério Público e defesa, via sistema. 2.   Intime-se o réu pessoalmente,
conferindo-lhe o direito de apelar no prazo legal;   Certificado o trânsito em julgado: a) lance-se o nome do
réu no rol dos culpados; b) expeça-se a Guia de Recolhimento Definitiva, conforme Resolução do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); c) comunique-se à Justiça Eleitoral (art. 15, III, CF); d) comunicações
e anotações de estilo, inclusive para fins estatísticos; e) dê-se baixa nos apensos (se houver); Publique-se,
em resumo. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Serve como ofício/mandado, nos termos do Provimento de
nº 003/2009 ¿ CJRMB. Senador José Porfírio (PA), data e horar registradas pelo sistema. Ênio Maia
Saraiva Juíza de Direito .¿ Aos 23 (vinte e três) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois mil e vinte e
três). Eu, Natália Franklin Silva e Carvalho, Analista Judiciária, subscrevi e assino em conformidade com o
Provimento 006/2009 da Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior.
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